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PROJETO DE LEI 

Dispõe sobre a Contribuição Provisória sobre 
Movimentação ou Transmissão de Valores e a, 

de Créditos e Direitos de Natureza Financeira 
- CPMF. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 10 Observadas as disposições da Lei nO 9.311. de 24 de outubro de 1996, a 
Contribuição Provisória sobre Movimentação ou Transmissão de Valores e de Créditos e Direitos 
de Natureza Financeira - CPMF incidirá sobre os fatos geradores ocorridos no prazo de 24 meses, 
contado a partir de 23 de janeiro de 1997. 

Art. 2° Ficam incluídos entre as entidades relacionadas no inciso III do art. 8° da Lei 
nO 9.311, de 1996, os fundos de investimentos instituídos pela Lei nO 9.4 77, de 24 de julho de 1997. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília. 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

IW 

CONSTITUIÇAO 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
.......................................................................................... 

TÍTULO IV 
Da Organização Dos Poderes 

CAPÍTULO I 
Do Poder Legislativo 

SEÇÃO VIII 
Do Processo Legislativo 

SUBSEÇÃO 111 
Das Leis 

Art. 61. A iniciativa das leis complementares e 
ordinárias cabe a qualquer membro ou Comissão da Câmara 
dos Deputados, do Senado Federal ou do Congresso 
Nacional, ao Presidente da República, ao Supremo Tribunal 
Federal, aos Tribunais Superiores, ao Procurador-Geral da 
República e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos 
nesta Constituição. 

§ 10 São de iniciativa privativa do Presidente da 
República as leis que: 

I - fixem ou modifiquem os efetivos das Forças 
Armadas; 

11 - disponham sobre: 
a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na 

administração direta e autárquica ou aumento de sua 
rem uneraç ão; 

b) organização administrativa e judiciária, matéria 
tributária e orçamentária, serviços públicos e pessoal da 
administração dos Territórios; 
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c) servidores públicos da União e Territórios, seu 
regime jurídico, provimento de cargos, estabilidade e 
aposentadoria de civis, reforma e transferência de militares 
para a inatividade; 

d) organização do Ministério Público e da Defensoria 
Pública da União, bem como normas gerais para a 
organização do Ministério Público e da Defensoria Pública 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios; 

e) criação, estruturação e atribuições dos Ministérios e 
órgãos da administração pública. 

§ 2° - A iniciativa popular pode ser exercida pela 
apresentação à Câmara dos Deputados de proj eto de lei 
subscrito por, no mínimo, um por cento do eleitorado 
nacional, distribuído pelo menos por cinco Estados, com não 
menos de três décimos por cento dos eleitores de cada um 
deles . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
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EMENDA CONSTITUCIONAL 

N. 12 - DE 15 DE AGOSTO DE 1996 

Outorga competência à União, para instituir 
contribuiçãoprovisória sobre movimentação ou 
transmissão devalores e de créditos e direitos de 
natureza financeira 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, 
promulgam, nos termos do § 3° do artigo 60 da Constituição Federal, a 
seguinte Emenda ao texto constitucional: 

Artigo Único. Fica incluído o artigo 74 no Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias, com a seguinte redação: 

"Art. 74. A União poderá instituir contribuição 
provisória sobre movimentação ou transmissão 
de valores e de créditos e direitos de natureza 
financeira. 

§ 1 ° A alíquota da contribuição de que trata este 
artigo não excederá a vinte e cinco centésimos 
por cento, facultado ao Poder Executivo 
reduzi-la ou restabelecê-la, total ou 
parcialmente, nas condições e limites fixados 
em lei. 

§ 2° À contribuição de que trata este artigo não 
se aplica o disposto nos artigos 153, § 5°, e 154, 
I, da Constituição. 

§ 3° O produto da arrecada'(ãu ua contribüição 
de que trata este artigo será destinado 
integralmente ao Fundo Nacior1al de Saúde, 
para íiliü.l~~~amento das ações e serviços de 
saúde. 
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-.. ~ . ... 

§ 4° A contribuição de que trata este artigo terá 
sua exigibilidade subordinada ao disposto no 
artigo 195, § 6°, da Constituição, e não poderá 
ser cobrada por prazo superior a dois anos." 

Mesa da Câmara dos Deputados 

Luís Eduardo - Presidente. 

Ronaldo Perim - 1° Vice-Presidente. 

Beto Mansur - 2° Vice-Presidente. 

Wilson Campos - 1° Secretário. 

Leopoldo Bessone - 2° Secretário. 

Benedito Domingos - 3° Secretário. 

João Henrique - 4° Secretário. 

Mesa do Senado Federal 

José Sarney - Presidente. 

Teotonio Vilela Filho - 1° Vice-Presidente. 

Júlio Campos - 2° Vice-Presidente. 

Odacir Soares - 1° Secretário. 

Renan Calheiros - 2° Secretário. 

Ernandes Amorim - 4° Secretário. 

Eduardo Suplicy - Suplente de Secretário. 
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LEI 9.311 DE 24 DE OUTUBRO DE 1996 

INSTITUI A CONTRIBUIÇÃO PROVISÓRIA SOBRE 
MOVIMENTAÇÃO OU TRANSMISSÃO DE VALORES E DE 
CRÉDITOS E DIREITOS DE NATUREZA FINANCEIRA -

CPMF, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Art.8° - A alíquota fica reduzida a zero: 

.................................•...•.................................................•........................ 

III - nos lançamentos em contas correntes de depósito das 
sociedades corretoras de títulos, valores mobiliários e câmbio, 
das sociedades distribuidoras de títulos e valores mobiliários, das 
sociedades de investimento e fundos de investimento constituídos 
nos termos dos artigos 49 e 50 da Lei n. 4.728, de 14 de julho de 
1965, das sociedades corretoras de mercadorias e dos serviços de 
liquidação, compensação e custódia vinculados às bolsas de 
valores, de mercadorias e de futuros, e das instituições financeiras 
não referidas no inciso IV do Art.2°, bem como das cooperativas 
de crédito, desde que os respectivos valores sejam movimentados 
em contas correntes de depósito especialmente abertas e 
exclusivamente utilizadas para as operações a que se refere o § 3° 
deste artigo; 

................................................................................................................ 

.......................................•...•...............................•....•............................... 
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LEI NQ 9.477, DE 24 DE JULHO DE 1997 

Institui o Fundo de Aposentadoria 
Programada Individual - F API e o Plano de 
Incentivo' à Aposentadoria Programada 
Individual, e dá outras providências. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanCIOno a seguinte 

Art. l° É autorizada a instituição de Fundos de Aposentadoria Programada Individual -F API, com recursos do trabalhador ou de empregador detentor de Plano de Incentivo à Aposentadoria Programada Individual, destinado a seus empregados e administradores . 

§ }O OS Fundos de Aposentadoria Programada Individual - FAPI, constituídos sob a . forma de condomínio aberto, terão seus recursos aplicados de acordo com o que VIer a ser determinado pelo Conselho Monetário Nacional . 

§ 2° O trabalhador pode adquirir quotas dos Fundos de Aposentadoria Programada Individual - F API, e o empregador pode~ ao estabelecer Plano de Incentivo à Aposentadoria Programada Individual, adquirir quotas em nome de seus empregados e administradores, observado o disposto nesta Lei. 

§ 3° Considera-se trabalhador, para os efeitos desta Lei. a pessoa que, residente ou domiciliada no Pais. aufira rendimento do trabalho, com ou sem vinculo empregaúcio. 

§ 4° Entende-se por empregador o empresário ou a pessoa jurídica de natureza empresarial que, assumindo os riscos da atividade econômica, admite e remunera trabalhadores, inclusive seus administradores . 
. _ ..... . .. . ... . . .... .... . . . . ... . ... .... .. . . . ..... .. ... . . ..... . .. ... .... .. .. .. ....... . ... . . . .... . . .. . .. . .. ... . . 

.. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ... ... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

. . ... ; O I ' .. . , , ,O " . . .. ~ •• :_ • • • •••• .-. , .. ~',',; ' " '~ • .J ' , .. , \. • 
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Mensagem nO 952 

Senhores Membros.do Congresso NacionaL 

Nos termos do artigo 61 da Constituição Federal. submeto à elevada deliberação de 

Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos dos Senhores Ministros de Estado da 

Fazenda, do Planejamento e Orçamento e da Saúde, o texto do projeto de lei que "Dispõe sobre a 

Contribuição Provisória sobre Movimentação ou Transmissão de Valores e de Créditos e Direitos 

de Natureza Financeira - CPMF". 

Brasília. 27 de agos to de 1997. 



E.M. Interministerial n~ -+81 

Em 26 de agosto de 1997 . 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República. 

Ternos a honra de submeter à apreciação de Vossa Exce lência o incluso projeto de 

lei, que estende para 24 meses o período de tempo para a cobrança da Contribuição Provisória sobre 

Movimentação ou Transmissão de Valores e de Créditos e Direitos de Natureza Financeira - CPMF. 

2. Embora a Emenda Constituicional nO 12. de 15 de agosto de 1996. que outorgou 

competência à União para instituir a referida contribuição. tenha estabelecido um prazo de até doi s 

anos para sua cobrança. a Lei n° 9.311. de 2-+ de outubro de 1996. que a instituiu. limitou esse prazo 

a treze meses. tendo-se iniciado a sua ex igência a partir de 23 de janeiro de 1997. 

..., 
J. Entretanto. face à necessidade de dotar de maI or quantidade de recursos () 

financiamento dos planos do governo de Vossa Exce lência para a i rea de saúde . sem com isso. 

provocar qualquer desequilíbrio fiscal. entendemos que o prazo dado pela Emenda Constitucional 

deve ser aproveitado integralmente. 

4 . Nesse sentido. o projeto propõe. em seu art . 1°. que a C PMF seja exigida pelo prazo. 

de 24 meses. contado a partir de 23 de janeiro de 1997. 

5. Com essa medida. estar-se-á garantindo os recursos necessários à impl ementação dos 

referidos planos. 

6. Por tim. o projeto propõe incluir entre as entidades benelic iadas com a alíq uota zero. 

re lacionadas no inciso lI! do art. ~ o da Lei n° 9.311. de 1996. os fu ndos de investimentos 
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denominados "F AP!", instituídos pela Lei n° 9.477. de 24 de julho de 1997. dando-lhes idêntico 

tratamento ao que é conferido aos demais fundos de investimentos. 

Respei tosamente. 

EM-1469(4) 



Aviso n° 1.102 - SUPAR/C. Civil. 

Brasília. 27 de agos to de 1997. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Excelentíssimo Senhor Presidente da 

República relativa a projeto de lei que "Dispõe sobre a Contribuição Provisória sobre 

Movimentação ou Transmissào de Valores e de Créditos e Direitos de atureza Financeira -

CPMF". 

Atenciosamente, 

c=t:=c~~ 
CLOVIS DE BARROS CARVALHO 

Ministro de Estado Chefe da Casa Civil 
da Presidência da República 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado USlRA TAN AGUIAR 
Primei~o Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASILIA-DF. 
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111 h InSl1Iu:cues rCI CnOl<- .... \1 In'I\O 1\ : ..... .1 .... : 

" comlTemes U.lc. o rcrJCt'!,..'\ n .... crcCJ \ n. 

1\ JO a;-: 

.. ~Llue :c\ nuc rl"~Itz...lrCrr...l - "'\lmen!Jc..h', r.l tr ..ln .. ml\\ .. 1 rC'l"'CJ no InCl\, \ I 

-".ATINCAO .. Os Interessa aos em ouolicacão ae mate nas ou aqUlslcão ae ooras e Jornais 
devem entrar em contato com a Imprensa Nacional. 

MAIORES ESCLARECIMENTOS: 

PUBLlCACAO 
DE . 

AQUISICÁO E 
ASSINATURA 
DE JORNAIS 

AQUISICÁO E 
ASSINATURA 

DE OBRAS 
,) : 

; IIMPIDIS& IIAtIDIIIL INFOIMA 
". GUlIlÃD POSSUI 

"1IPIIiar1llllS COMERCIAIS 

~ 4-1::= 
nos resDonsablil zamos Dor aualsauer serviços prestados 

por terceiros ou pela autenticidade de aocumentos 
Dert lnentes tornecIOOs DelOs mesmos . 

MATERIAS 

(~61) m·mJ 
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~ .ltnnu lO l J resoonSlnmOJUC ::: ." J 'C'C"C':: :) ~ ''':::O lm m c: r.IO ";J c o mnOul CJ .. 

" rn'il lH,.; lC ,II .. · .. ::1.. : ;': :::L,;J 'C - ' _ ":;: J:TIc"t : r- _~ h: Ulul C:~'~ . ,' ~ ClI.!3me n \(h •. 

: ~ e tr J l l m 0 <.. ;n'I ... .:>\ j , ' ~ I ! I ..l a J r. .: 

r1 - as I1'Isu ruu;oes cue tnlerme:ll Uem as o oeracões .. !lU C se retere o LnClSQ \ 00 ar.. 

m -.. oU eles Que In lerTneOJatcm ooeracões a Que se refere o lOca0 \1 do a.rt : 0 

SI " " Insutulcão nnancel ra ( C"SC!""\o'&!a.. no SAl DO cu conus refC"lQ.U no tnO SO I co 
a.rt :0. vllor corresoonaentc a aOllcWo o a 'LUOUOtl. c e cue lna o l ,rt - : soore o w do a.a.cUClU 

COntAl. cxClUSl'vameme oara os eTenos Oc: rctl raaAl ou ~ucs . ('::1 ooeracocs SUICLU a cornn oUlClO. 
a~le o oenooo oc sua IOClOenC1.l 

~ ::0 ~h erna lrv a.menle ao 01500510 no oJ.nlrn i o am enor 1 InSUfUlcào rin.a..nc~ ra 
ooaen .u.sunur 3. resoonsaolll a..ioe pe lo Clg.a.meTlIO J J ContnCUlc:ao na r.J oolese oe eVeTltuaJ 
U\Slmo 01ca OC recunos na.s conu.s 

6 } O S a f~u c e fe'l mc.io Ol comn owe.ão. nc a. rrwrua.a.. e:n c..an.t er ruOIC'U .... O. a 
res:oons.abtlJd.a.a e c o conmouJnIC DCIO SC\J p J ~amcnto 

A.n 6° C OnSlHUJ 01 oue c c ~CUJo 

1 • na ruOOtese aos IOCUOS L II e IV do a.rt ~ " . o VJJor do la.ncamento e c e Qu.&JQU C'T 
outn iomu. DC mOVlmenucio o u transrru.s.s.io . 

II . na IUOOtCSC co lnCl SoO m do Ui : '. o VlJor Cl UD ULc..a.c.iO o u co pa~amemo . 

In . na. IUDOt eSe do lneso V do aI1 : <: " rcsu lu do se ne2 11 m o. a a. so ma. .a.JQebnc a. 
aos &.1US.1es ouno s ocomoo s no oen ooo comor eenCIOO e nlr e 1 : o m ra. tacao lnlClaJ c 3. 1I0WO.a.c:iO a o 
COIlO"'l.l O. 

1\ · . na. ruool e s.c ao InOSO '-'1 do ut : ' . o .... a lor oa mo"mentacao o u Oa triUUlTU l U O 

PlTJ. llf3.iO Uni co O Ia.nQm em o. mo\o,ment acao ou tr1MSmlssao o c Que t ra.u o inCISO 
IV do m ~ o seno ", ouraoos com oase nos rC;JSIfOs c:o nII DC1S OU mstll UI c:oes I II re!ena.u 

AI1 .., .. -\ .a.JJOUOI 3. Da contnou lcâo c QC .. ,nl e ccnleSlmos oo r cenlO 

An 8° " ,J.houOU riCa. re0UZ10a a l ero 

I . nos tJ.ncamemo!ó a oeon o em CO ntH ~ c ~ =OOS!l O ~ e ca UD anCl.. O ~ ae ::lOSIlO 
luOte ll l e ac QC-OOSHO e m co nSIl!naC10 o e ::llc:ame nla Ce aue !r1l1m m oa racra ro s oo ;tn gCX) a a LC l 
~ J 5 SÓ9 cr: 11 a e lanelro o e l r - j In lrOOU.tlCOS DCLO l r. · .: a LI,:: r · g o~ 1 ..; ~ ~ c e a ezemoro UC 
10<)4 Q • .n c rec uo e m con ta ;:O rT e nte Oc: OC005110 ou coma oc ~ou oanc .l. 00 5 mc: sm05 ILI UIMe5 

II • no s 1 l.nc.a.m enl O ~ re l all" O~ a mOVl menl .lC1a ue " .110re s ,,;c co nu co rre Ml c ..: :: 
iJ C"OOSIIO . OM.l conu o e I0 C11 11ca nalure.tJ.. 0 ..,1 mn mo !. [Jl Ulues r.: , Cr:lO no ~ casos Oe lanc~enlO S 1 
crecuo n3 ruootcsc OC Que t r.lU o IMC1SO 11 ao an = ~ . 

11 1 . nos l .n~C11t01 e m conu!. C OrTenl e ~ ÚC O COO~1I0 Ol5 ~oel eolOC 5 c orre!o r l~ ~ C 
tlt u los \ JJOr r:5 mOOIJLVlO ~ c C.lmOIO rJ JS SOCleo aoes OI StnOulOOr J S JC tItU laS c \ 3[orC1 mOOIIl . no ) 
Il U J.OC1 eeuoC"$ oc m .... Mtl rnen lO e Iu noos OC IM" eSllmem o cansmulOo s no s lermo s OO!. UH -' ~ e )U 

d.& La n':> 4 n 8. d e 14 de tulha oe 1965. o..u 1oOC1 ea.&CC'S co rrC't oru De meruoona.s e oos SC'f"'V1COl de 
. llaw.d.a.c1o. cornocns.acio e CU.JtOQI& VlnOJaOOI JJ ooiUJ ae vlJo res. cc merc.a.oonu e de rUtuTOl. e 
a.u 1J\StJU1K:ÓCS tin&nc:eu-u nJ.o retenau no InalO 1\' do 1ft :0. bem como o.a.s COOOCf'J,UVU ar: 
a-edno . oesde aue OI resoc:ctrvOl valores U'1J.tn mOVl mem..&C o s em cOnuJ Co l'T'tl"\tes ce de OO Sl to 
C-S~e a.oc:rus e exauslvament e UIlII.Z.1QJJ pan U o peT1.cOes a que se retCfe o § )0 deste 
II1lgo, 

rv . no . lancamcmo s etC'tU&OOI odos bancos Com C'TCWs. Danco s muJuolos com 
c:.art.en. COI'1'lef'OAJ e cuu..s econo rruc.a..s. rel.l.u "'o l U OOCT&CÓCS a Qu e se retere o ~ )0 deste &tl.lgo . 

\ ' • no l P~Ol de checu es. eferua.ao s Do r Insmutc:.io fin.a..ncctrl.. cu ias vaJore-s 
n.io Ic:nt:I.Im 11 00 crean.a.aOI em ... .,me 00 DCTlencut'lO nu conus re im ou no IncISO 1 ao a.rt '::0. 

MI NISTÉRIO DA J USTIÇA 
Imprensa Nacional - IN 
SIG - Quadra 6. Lote 800 CEP 706()4 -9()() . Br.l.SLha. DF 
Telefone: PABX. (06 1) 313-9400 Fax : 106 1) 313 -9540 
Telex: 01-1356. C GOJo,!F: 00394494/0016-12 

ANTàNIO EU STÁQU IO CO RR ÊA DA COSTA 
DlfelOr-Geral 

JOSE GERALDO GLcRRA 
Coordenador G era l de Produç.lo Industnal 

DIÁRIO OFI CIAL - Seção I 

O rgãa desuoJdo a publicaçã o de alaS narmau\ as 

CA T.-\RJ0 .-\ AC IOLl DE F1GLcl REDO 
C hefe da D" Lsao ao JOrTU LS O í,c ,a ,s 

KA TI.-\ \lAR.l A \lACI EL C.-\ STOR 
EdLlorJ 

'.1 - nos latlca.memo s rCIAnVQS i OS I IWte~ OIUlOS e ' r'Doa s e m merca.aos orDnlDOOS 
J C IIQW a.acjO rutura e esoeanco ou oocracocs i. Que: se retere: o :n Ci SO \ >la 1J"t . .;: = -

S l° O Banco L entraJ do Bruu. no ex C'TClCIO oc su a. comOC'tenC I<L. c:meQ U"1 norm&.S 
Oan. us.equrar o rumonmem o co c lSOO SIO nos IOClSO s L li e \ I Oeste a..n: 1 ~0 . 0011:\1'.'11\00 . lnCJus,rv e 
DOr melO oe aOOJment.ae..1o e'Soecm c.l. a IOentlI1c.ac.a.0 oos 1AllCJ.tnC1110S crl:V1stOI nOI reIenaos 
LIlQSOS 

s :0 -\ I Dllcad o a a aJlouota zero Drl:V1 St a no s lOenos 1 If e \1 deste a..rn~o fi ca 
co na lClOn.a..o.a. ao cumonment o c u normas oue .. , erem a. se r MLiO'CleclCU oe lO M llUstro a e é.suoo Oi 
rumaa 

: :0 O Q1S 00Si O roa s inCISOS 111 e 1\ ' oest!! ar.l12: 0 resmnlle·sc 1 oDeracóe ~ 
relaclO naa..a.s e~ llO co .\ 11M IStro Ce ::' 51 0.0 0"::1 Fuenoa.. c entre a s oue constituam o 001elO $OC IIJ oas 
' r: !enO lS e nua.a..oe s 

S ..: " O OISOOStO no s inC ISOS 1 e 11 Oes te amço "ão se aouca l conll.S co ntunt u Qe 
Dessoas rlSICJ5 . C:' r1 maJS QC ': Ol5 tll ~ l J. r e ~ e l Qua iS Que r contas comunt.u ae cessou lunaJc:.&.S 

.: ( O Q \1 1N strO Ce Es tao o 00. Faz enca Dooe ~ l e 5! aDC l~e ~ mnue :l. e .... aJo r 00 
anCi1Tlc: m a ~.l:a e:e:lO oc l CII Cl'::lQ ::J a llQU OIJ zc:c . l :1Ce De :"l.: e r:: e~e n : e :l O :J:O ~ e rlOor a Que se 
mir> 

: .. " n tll sDOStO no mClSO \ Oeste ln lCO nao se 3::l llc a a cneo ucs Que. ~Jt I OO S DOr 
'nst llu lC10 nr:a nc :::: 1 !cnnam 51,']0 a:lOUl n oos em Om ne lro 

.1, :- " ., c: iac u ll aoo J(\ j)cc e ~ E.\ CCU tl\O .l ll er : r.l J .IOUOl a C) CD:'HnOUIC ao o oser.la o 
" li mit e muur.o I:' fe\ LStO no a r. 

.1 .. , "\ O \bn :51~C CC E staoo ';J. r...\.le noa iJ lS;: I': I: "a: ,J .l i ' o rmJ S e ~ 5 c ru a s a e 
10UraC JO e :: = :JCl mCnl O , ~ · c : cn::: ..: ::: · C: ::Olnl mcr-,:o _1 .: omnCUIC:i, O Jr.\tn UICl t ::>r eSl 1 L • . 

' CSDClIlCO o "; 1 ~ 00510 ''0 oara l;!T l lO un lco cr:ste JnlÇO 

:1 JT3 I.! TJ !O Uli l':: C 1) :: l t! J mCnl O 11 _ J rCle:"i CJ U l "-::Clnl mC:"i 1O ';l cnntn:lUIClO sen o 
.:!et u3QuS r: CI 'T' : :,: ; r;, ,J ;J~l '. c :. ~o r scrna nl 

-\r. I ' ( a moel e 1 Se<:re: .l!1 i Oi Rece::l r eacrl..l a aDfTUIUSt n.c.a.O OI c.o mnbUlcio . 
lnClwoas 15 a ll\,aaaes oe tnOuu.:: .lo . nSCa HLaCl.O r: arrecao a.cJ o 

~ I ° '-o c "<c:Tc:c :o aas i !;'OUlcoes oe c~ e trat a e st e lnUzo . a Sec:Te't1111 a..l Recc !! 
Feoefi l ooce r3 : e:J u lsu ar ou orocece r l O exame o e c o cumemos. ll vrOS e r~Sl10 s. oem como 
est aoe lecer o:mç3coes acesso na.s 

; :0 -\ s tnsutu lcoes re soonsa"C lS Dela re lend o e c eIO reco!r.!."T1en IO c..a. conmowcio 
oresta.rão a ~ecre! anl ': l Rece ltl r ~o e rJJ as InlonnaCoes -:ecess.a.n .u .t !Qe:ru n ..:.&eao 00 5 
CO ntnOU ln!e5 e o s \ a lo re s 1l100a lS oas re sceC: I" 3.S ooen coes. nos te rmos. nas cona leões . 10 5 DruOS 
Que V'lcnm! ser eStaoe lCClaos c e lO .\ l lru str O OC E.S t~o oa f a.z.cnc.a 

s )0 -\ Secrn ana a a Recen a Feder aJ resll\Jua.a..ra... na toma 01 l~Wcão I DUc&Q& I 
m&t c:ru .. o SI~1I0 ou Inronnacõe s c resta..LU.S . veaao& SUl UU11.Ucao cara connirou;J.o 00 crCQJ tO 
tnOUUJ10 rCJ l t l"- O 1 outriU comnoulC ôcs ou ImpOR Os 

S 4° " 1 fllt a oc miormacóes o u IMSUfiCLl~ nc l l de cU.ao s necess.anos I a..oura.e!o da 
corunbUlcio . esUo sera aeterT1'W\a.Oa com oa..sc e m e lementOs c c cue C1J SD~ , ó~ . 

. o orocesso lo rru nJst n .l t .... O de oC'tC'TlTUnac.i o c exJ!ilê::nClI c..a. conmbuitio. 

11 • o Droeesso oe COMUIU soare a lOltcaCJ. O Qa. resoectlV.J legl sildo . 

1I1 • a ,"scnt ão 00 oeouo nã o QI IlO e m c l\o1da. .. li .... ' c a ~l suos.eaueme CODranc.a. 
w lTUrunnu .... 1 e I U01Q~ -

PubliC2c~, - Os on2,na LS devem ser entre!'lles na Seca0 de Selecao e RegIstro de Maten as. 
no horano das 7hJO as 16 horas Qualouer reclamação a eve ser encamlllhada, por esemo. a 
DIV1sâa de JOmaJs OfICIaiS. no prazo de c:tnCO ruas Ule lS aoos a oubhcaç;ao 

AJ.nnarura! - Valem a pan lr ce sua efeu\'ação e não Incluem os suplementos. que podem ser 

adqUlnaos separadamente 

(valores em RS ) Preço pa[llD.a. 0.0093 

D iário Oficial Diário da Justiça 

SecJo I Seç.i o 2 Sec.io J Sec.io 1 Seç.io 2 Sec.io J 

lmprensa ~.cioD. l 

Assmatura semestral 118,48 37, 17 111.5 1 139,39 28 1,10 113.83 

ECf 
Pene I superfic le ) 56.78 2 9.0~ 51.4 8 56.78 104.28 51.4 8 

Pane I aereo I 1 ~9 .1 6 "'3 . 9 ~ 149. 16 I ·9.16 :-1.92 I J9 .16 

Preço do centlITlerro Dara oubhcação de matenas 14.78 

Inl o rmacocs Seção de Assmaluras e Vendas SEA VE"fD1CO\1 
T eleio nc 1061 ) 313 -9900 (busca automauc.J I 
HorJ rL o dJ S 7h3lJ as 19 horas 
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-\t't . ~ -\ ContnOu lC3.0 "lO 03!;3 n05 oru as o r C'151 0 5 neStl L eI serl il creSCla~ oc: 

. turo s e OUI\l ICm e S l 13..'( 1 re lerenCl1! ao SlStemJ CSOec l JI o e Llouloacão C' 

LU S1OOla· SEUC. 03.Iil IHUIOS l c: oc:rJ.LS. acu mulaaa mensalmente: CJlçUlaaos a Ol.mr ao onmelro OLa 

JO mes SuOs.eouen:e JO 00 \C:'1 Clmcmo CJ OCnl.:1caa J l e: o .,lrlLm o 1.:1 1 .:la mes ~tmor ao ao 
::agamemo c c c: um oor cenlo no mes 00 OJ~a.mrnlo . 

'\ • I'""\U IU ac: mora aC !\C3CJ n J lonnl 0 0 OISDOS:O r.a InCISO 11 JO a r. 8.t da Lei r 
~ 081. ":e 20 J c: lane lro cc: 1905 

' , - - '\, ,:" 5 cnos r.:c :.l r.CJ :-rc:rI O ..::~ 0::":10 J::)IIC lf ·se · o!. IJ 0 1500510 n0 5 arH J e ~ 

Ja Lc: n' S ::J .":: ~ ~ .', ~C: a~os lo OC 1,,0' 

-\r. ; ~ ', co aDo .~ ::,::cC:lJ.mc:n:o ":0 cr ecuo cnnSUIU10tJ C:':1 101\or 03 F:uenoJ 
""~OIlL: a C:'Tl CCCorH1C. ~J J O:ICl ;J.O OCS1J L':. 

-\J1 I ~ O\S 1.0llC3COe5 nn;l1'lce:rl.S oe renOl nxa e oe rene a vanl.vel e ,I uowa.a.cào cas 
ocencoes oe mu!'..lO serao eteUV3.oas SOment e ::lar me!o Oc: I ~camento a oeoltO em coma corrente 
..:. e oeoosao ao IINl.lr 0.1 aO Il ca.ClO Ou 00 muruano. ou oor cr:eoue c e sua. erruui.o 

§ 1° Os \aJo res ae re s~LC~ . !: :Julaacào. cess.i.o ou reol.cru.acão aas I OUCJ.CÓCS 

:i n.a..nceu-a..s... oe oue trata o aput oest e anl~O. oem como os vaJorC'S reterentes J. conceu.io O~ 
C":'"eaJto~ oeverão ser o~os exclUSIY1J'Tleme ao ocnenc:a.no meoam e cnecue CT\1Z6Qo. Itlrn.nsfenve l. 
.:>u creaaaaos em SI..J.,l con!J. correm e OC aeooslto 

~ :" O OJ SOOS10 nesle anJgo nao se aO IlC l lU comas oe OetK)S IlO oe DOuoanca.. cuIas 
urulues s.e"lJ.m OC'SJOa.5 nSlc..a..s.. oem como as comas .: e oeOOSll05 IUOJClIlS c oe depoSItas em 
COCUlIíD'\.l..CaO em D~entO oc aue t l"l t.J..tn c s oari1 ~ra.ios 00 a.n 890 a a LeI n:: 5 869. de 11 ae 
~elro oe 197j . muOQUZlOOS pelo J.fl I <:> da LeI n; 895 1. CI: !3 iJ e oezemoro oe 1994 

§ J" O Ml1USUO de Estaco 0.1 Fazen03 OOQen Dlsoensar Da ooml.1tonecaae orl:V1su 
neste I!lJ;:O 1 conces.s.ão ou 1 1I0Ulo.a.c.i0 oe ael errrun.aa.u esoccles oe ooerac0C3 De muNO. tendo em 
\I1SU os resoectlvos elC'1tOS SOC1&IS 

AIt i 7 Duranlc o OCf1OQO oe temoo pre-.1Slo no 1!l. : 0 

I . s.ommlc e permitIDO um uruco enaosso nos cneoces o a~avels no PIJS . 

1I • as 1 . .l1 0UOU.s consumes ': .1 laDeia \lescma no ar:. ': C da Lei n; 8 : !: . .:l C :-l de 
IUIOO oe IQQI. e " J.JIDuota Cl canmaUltlO men!..] l. j 1!1 o Pli1l\o IJ e ~ elZ'Una.a.d: SOCl31 a 05 

~ ervtoor es PubliCO! Feoen15 reglcos oela Lei n· S 11:. Je I1 J e oe1.cmcro ae 100Cl. Inooente soare 
\.Uat'lOS e rC1Tlunera.coes ale tres S.lJ ilIlos·mlrumos. :ium reaUZlOlS em Domos oercemU.1H. 
crooorCloru.u 10 ..-aJOr ai conmoulc.io OC' ''''03 ale O IImue cc SUl comaensacJo. 

111 • us ..-alores aos oeneric los ae orestacao contlnuaaJ e os oe orestac l O UniU. 
:omu.mes aos PIl1\os ce Benenclo Dl Pre'\10enCla ~OC l aJ . cc oue Ifau. l Lei ;"I; 8 :2 1 J. ce 14 oe 
IUlno ae l QQI. e os " J.lores DOS orovemos a os lOall\ OS. 005 oensloruStaS e OCTn.1JS oenenclos 
CO nSt lJ11 eS OI. Lei n; ! 11:. de 11 ce oe..z.emoro cc I QQO nao e:tceoenles ae Dez Wanos·mlnlmos. 
\CT10 J.creSC1QOS ce oefccmU31 orooorclondJ 30 \ l lor oa comnOUICOlO oe\101 lte O Ilm.lt c: ae SUl 
comoen.s.ac.ào. 

IV . \J Bl.flco C enlrl.l do BruLI. no e~ e rClC I O ae sua comoelenC I.1.. a.oOtlll lS meOIW 
neceU&l'l .lS \I1 s.&1\O O m~IIUIf mOOallDaDe cc DeOOSltO ac oouOl nc:a oa.n. cesseas riSI c..il.l.. Que oermlta 
comenr rcmUtlerado 10 lCIOnl.l ce .... Inte ccmeslmos oor cento. a ser creall l 04 soore o Io'illor o: 
~ue . Qeso e: Que: l e n~ ocrmaneclOO em oeoosllO Dor cru a I~U~ ou sucenor il nOlo'enta QIil.S 

~ l° 0 5 ~'ln\Slros oc E.)uoo Cl rl.l.enoa c J a PreV10 enC la e -\SS!Slenc I3 Social 
:: J.lxarao em comUnlo .1S norma.s nec ess.anas l U c~mDnmenl O UO OI SOOSIO nos inCISOS 1I e 11 1 oesle 
lrtl~O 

~ ~o Ocorrenao l ll erJ.Cl O ~l .lUOUOtl Dl COntnDUIClO. lS comoen~cóe s ore'V\SIilS 
.,esle an l ~ O sen o <l IUSlaaas. T:'1eollnl e JIU.:JO \1 InI5lTO Cc E~l lao Cl fazenaa na me1ml orooorl;lO 

6 J" O &C'1"'eSC1 mo cc remunencão result J..nte ao ol SOOstO nos ItlClSOS II e U1 deste 
1.1'tJ~0 nJ.0 1l11~ I o.a..s.e oe c..&.lCUJO 00 lmOOStO soore a Rena l aa. Pessoa F ISlc.& 

An 18 O orooulO 0 1 UTec.aa.acào oa conmoulc10 de oue: IT'1U ~I Lei seu 
OerunJ.CO tnt e~mcrn e 1 0 FUMO S 1C10naJ o: ~;woe. ClJ"J. nnanCIa.menlO ou l eõc..s e sen1COS De 
s.illJoe. seno o cue: SUl. rntTe lla ooccecera l OS oru os e conOICÓC"1 eSt1OCICClOOS OUI &.S t.n.1UJCTencu.s 
oe aue tnt.l o an 159 cU. ConnlTUIc.âo F eoc:nJ 

p~'O UlUCO t:: veaaa..a. a utlllLildo aos fecuTlOS I rrcca.a.aaos com a J.oucac.io 
oest a Lei em cagamemo oe sef'V1COS orestaaos Delil.S IOsutUle6es nOSDUJ.l&1'es com nnauCl&O c 
luçrauva 

Att 19 .... SecreuJu. da Recella Feder.tJ c o Banco Cernn.J do Brasil no imOltO 0.1.5 
rest)CCUVU comt>C'teno.u.. O1.1X,JJ'io u normas necesUllU a aec.ucJ.o oest.l. Lei 
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LEI N° 9. 311 ,DE 24 DE OUTUBRO DE 1996. 

Institui a Contribuição Provisória sobre 
Movimentação ou Transmissão de Valores e 
de Créditos e Direitos de Natureza Financeira 
- CPMF, e dá outras providências. ... . 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanCIOno a seguinte 

Art . 10 É instituída a Contribuição Provisória sobre Movimentação ou Transmissão 
de Valores e de Créditos e Direitos de Natureza Financeira - CPMF. 

Parágrafo único. Considera-se movimentação ou transmissão de valores e de créditos 
e direitos de natureza financeira qualquer operação liquidada ou lançamento realizado pelas 
entidades referidas no art. 2°, que representem circulação escrituraI ou fisica de moeda, e de que 
resulte ou não transferência da titularidade dos mesmos valores, créditos e direitos. 

Art. 2° O fato gerador da contribuição é: 

I - o lançamento a débito, por instituição financeira, em contas correntes de 
depósito, em contas correntes de empréstimo, em contas de depósito de poupança, de depósito 
judicial e de depósitos em consignação de pagamento de que tratam os parágrafos do art. 890 da Lei 
n° 5.869, de 11 de janeiro de 1973, introduzidos pelo art. 1 ° da Lei n° 8.951 , de 13 de dezembro de 
1994, junto a ela mantidas; 

II - o lançamento a crédito, por instituição financeira, em contas correntes que 
apresentem saldo negativo, até o limite de valor da redução do saldo devedor, 

m - a liquidação ou pagamento, por instituição financeira, de quaisquer créditos, 
direitos ou valores, por conta e ordem de terceiros, que não tenham sido creditados, em nome do 
beneficiário, nas contas referidas nos incisos anteriores; 

IV - o lançamento, e qualquer outra forma de movimentação ou transmissão de 
valores e de créditos e direitos de natureza financeira, não relacionados nos incisos anteriores, 
efetuados pelos bancos comerciais, bancos múltiplos com caneira comercial e caixas econômicas; 

V - a liquidação de operação contratadas nos mercados organizados de liquidação 

VI - qualquer outra movimentação ou transmissão de valores e de créditos e direitos 
de natureza financeira que, por sua finalidade, reunindo caracteristicas que permitam presumir a 
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existência de sistema organizado para efetivá-la, produza os mesmos efeitos previstos nos incisos 
anteriores. independentemente da pessoa que a efetue, da denominação que possa ter e da forma 
jurídica ou dos instrumentos utilizados para realizá-la. 

Art. 3° A contribuição não incide: 

I - no lançamento nas contas da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos 
Municípios, de suas autarquias e fundações ; _ • 

II - no lançamento errado e seu respectivo estorno, desde que não caracterizem a 
anulação de operação efetivamente contratada, bem como no lançamento de cheque e documento 
compensável, e seu respectivo estorno, devolvidos em conformidade com as normas do Banco 
Central do Brasil; 

fi - no lançamento para pagamento da própria contribuição; 

IV - nos saques efetuados diretamente nas contas vinculadas do Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço - FGTS e do Fundo de Participação PISIPASEP e no saque do valor do beneficio 
do seguro-desemprego, pago de acordo com os critérios previstos no art. 5° da Lei n° 7.998, de 11 
de janeiro de 1990; 

v - sobre a movimentação financeira ou transrrussao de valores e de créditos e 
direítos de natureza financeira das entidades beneficentes de assistência social, nos termos do § 7° 
do art . 195 da Constitujção Federal. 

Parágrafo único . O Banco Central do Brasil, no exercI CIO de sua competência, 
poderá expedir normas para assegurar o cumprimento do disposto neste artigo, objetivando, 
inclusive por meio de documentação específica, a identificação dos lançamentos objeto da não­
incidência. 

Art . 4° São contribuintes: 

I - os titulares das contas referidas nos mClsos I e II do art . 2°, ainda que 
movimentadas por terceiros; 

II - o beneficiário referido no inciso fi do art . 2°; 

fi - as instituições referidas no inciso IV do art. 2°; 

IV - os comitentes das operações referidas no inciso V do art . 2° ; 

V - aqueles que realizarem a movimentação ou a transmissão referida no inciso VI do 

Art . 5° É atribuída a responsabilidade pela retenção e recolhimento da contribuição: 

I - às instituições que efetuarem os lançamentos, as liquidações ou os pagamentos de 
que tratam os incisos I, II e III do art. 2°; 
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da Lei n° 4.728. de 14 de julho de 1965. das sociedades corretoras de mercadorias e dos serviços de 
liquidação, compensação e custódia vinculados às bolsas de valores, de mercadorias e de futuros, e 
das instituições financeiras não referidas no inciso IV do art . 2°, bem como das cooperativas de 
crédito, desde que os respectivos valores sejam movimentados em contas correntes de depósito 
especialmente abenas e exclusivamente utilizadas para as operações a que se refere o § 3° deste 
artigo; 

IV - nos lançamentos efetuados pelos bancos COmerCIaIS, bancos múltiplos com 
carteira comercial e caixas econômicas, relativos às operações a- que se refere o § 3° deste artigo; 

v - nos pagamentos de cheques, efetuados por instituição financeira, cujos valores 
não tenham sido creditados em nome do beneficiàrio nas contas referidas no inciso I do art . 2°; 

VI - nos lançamentos relativos aos ajustes diários exigidos em mercados organizados 
de liquidação futura e especifico das operações a que se refere o inciso V do art . 20. 

§ 1 ° O Banco Central do Brasil, no exercício de sua competência, expedirá normas 
para assegurar o cumprimento do disposto nos incisos I, Il e VI deste artigo, objetivando, inclusive 
po~ meio de documentação especifica, a identificação dos lançamentos previstos nos referidos 
mCISOS. 

§ 2° A aplicação da alíquota zero prevista nos incisos I, Il e VI deste artigo fica 
condicionada ao cumprimento das normas que vierem a ser estabelecidas pelo Ministro de Estado da 
Fazenda. 

§ 3 ° O disposto nos incisos m e IV deste artigo restringe-se a operações 
relacionadas em ato do Ministro de Estado da Fazenda, dentre as que constituam o objeto social das 
referidas entidades. 

§ 4° O disposto nos incisos I e Il deste artigo não se aplica a contas conjuntas de 
pessoas fisicas, com mais de dois titulares, e a quais quer contas conjuntas de pessoas juridicas. 

§ 5° O Ministro de Estado da Fazenda poderá estabelecer limite de valor do 
lançamento, para efeito de aplicação da alíquota zero, independentemente do fato gerador a que se 
refira. 

§ 6° O disposto no inciso V deste artigo não se aplica a cheques que, emitidos por 
instituição financeira, tenham sido adquiridos em dinheiro . 

Art . 9° É facultado ao Poder Executivo alterar a alíquota da contribuição. observado 
o limite máximo previsto no art . 7°. 

An. 10. O Ministro de Estado da Fazenda disciplinará as formas e os prazos de 
apuração e de pagamento ou retenção e recolhimento da contribuição instituída por esta Lei, 
respeitado o disposto no parágrafo único deste artigo. 

Parágrafo único . O pagamento ou a retenção e o recolhimento da contribuição serão 
efetuados no rnínímo uma vez por semana. 
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Art . 11. Compete à Secretaria da Receita Federal a administração da contribuição, 
incluidas as atividades de tributação, fiscalização e arrecadação. 

§ 1 ° No exercício das atribuições de que trata este artigo, a Secretaria da Receita 
Federal poderá requisitar ou proceder ao exame de documentos, livros e registros, bem como 
estabelecer obrigações acessórias. 

§ 2° As instituições responsáveis pela retenção e pelo recolhimento da contribuição 
prestarão à Secretaria da Receita Federal as infonnaçõe~s' necessárias à identificação dos 
contribuintes e os valores globais das respectivas operações, nos tennos, nas condições e nos prazos 
que vierem a ser estabelecidos pelo Ministro de Estado da Fazenda. 

§ 3° A Secretaria da Receita Federal resguardará, na fonna da legislação aplicada à 
matéria. o sigilo das infonnações prestadas. vedada sua utilização para constituição do crédito 
tributário relativo a outras contribuições ou impostos. 

§ 4° Na falta de infonnações ou insuficiência de dados necessários à apuração da 
contribuição, esta será determinada com base em elementos de que dispuser a fisc~ização . 

Art . 12. Serão regidos pelas nonnas relativas aos tributos administrados pela 
Secretaria da Receita Federal: 

I - o processo administrativo de determinação e exigência da contribuição; 

II - o processo de consulta sobre a aplicação da respectiva legislação; 

li - a inscrição do débito não pago em dívida ativa e a sua subseqüente cobrança 
administrativa e judicial. 

Art. 13 . A contribuição não paga nos prazos previstos nesta Lei será acrescida de: 

I - juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e 
Custódia - SELIC, para títulos federais, acumulada mensalmente, calculados a partir do primeiro dia 
do mês subseqüente ao do vencimento da obrigação até o último dia do mês anterior ao do 
pagamento e de um por cento no mês do pagamento; 

II - multa de mora aplicada na fonna do disposto no inciso II do art . 84 da Lei nO 
8.981 , de 20 de janeiro de 1995. 

Art. 14. Nos casos de lançamento de oficio, aplicar-se-á o disposto nos arts . 4° e 6° 
da Lei n° 8.218, de 29 de agosto de 1991. 

Art . 15 . É vedado o parcelamento do crédito constituído em favor da Fazenda 
Pública em decorrência da aplicação desta Lei . 
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Art . 16. As aplicações financeiras de renda fixa e de renda variável e a liquidação das 
operações de mútuo serão efetivadas somente por meio de lançamento a débito em conta corrente 
de depósito do titular da aplicação ou do mutuário, ou por cheque de sua emissão. 

§ 1 ° Os valores de resgate, liquidação, cessão ou repactuação das aplicações 
financeiras. de que trata o caput deste anigo, bem como os valores referentes a concessão de 
créditos, deverão ser pagos exclusivamente ao beneficiário mediante cheque cruzado, intransferive~ 
ou creditados em sua conta corrente de depósito. ,. • 

§ 2° O disposto neste artigo não se aplica às contas de depósito de poupança, cujos 
titulares sejam pessoas fisicas, bem como às contas de depósitos judiciais e de depósitos em 
consignação em pagamento de que tratam os parágrafos do art . 890 da Lei nO 5.869. de 11 de 
janeiro de 1973, introduzidos pelo art . 1° da Lei nO 8.951 , de 13 de dezembro de 1994. 

§ 3 ° O Ministro de Estado da Fazenda poderá dispensar da obrigatoriedade prevista 
neste anigo a concessão ou a liquidação de determinadas espécies de operações de mútuo, tendo em 
vista os respectivos efeitos sociais. 

Art. 17. Durante o periodo de tempo previsto no art. 20: 

I - somente é permitido um único endosso nos cheques pagáveis no Pais~ 

IJ - as alíquotas constantes da tabela descrita no art. 20 da Lei nO 8.212, de 24 de 
julho de 1991, e a alíquota da contribuição mensal, para o Plano de Seguridade Social dos 
Servidores Públicos Federais regidos pela Lei nO 8.112, de 11 de dezembro de 1990, incidente sobre 
salários e remunerações até três salários-mínimos, ficam reduzidas em pontos percentuais 
proporcionais ao valor da contribuição devida até o limite de sua compensação ~ 

m - os valores dos beneficios de prestação continuada e os de prestação única, 
constantes dos Planos de Beneficio da Previdência Social, de que trata a Lei n° 8.2 13 , de 24 de 
julho de 1991 , e os valores dos proventos dos inativos, dos pensionistas e demais beneficios, 
constantes da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990, não excedentes de dez salários-mínimos, 
serão acrescidos de percentual proporcional ao valor da contribuição devida até o limite de sua 
compensação ~ 

IV - o Banco Central do Brasil, no exercício de sua competência, adotará as medidas 
necessárias visando instituir modalidade de depósito de poupança para pessoas fisicas, que permita 
conferir remuneração adicional de vinte centésimos por cento, a ser creditada sobre o valor de 
saque, desde que tenha permanecido em depósito por prazo igual ou superior a noventa dias. 

§ 1 ° Os Ministros de Estado da Fazenda e da Previdência e Assistência Social 
baixarão, em conjunto, as normas necessárias ao cumprimento do disposto nos incisos II e li deste 
anigo. 

§ : 0 Ocorrendo alteração da alíquota da contribuição, as compensações previstas 
neste anigo serão ajustadas, mediante ato do Ministro de Estado da Fazenda, na mesma proporção. 
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§ 3 o O acréscimo de remuneração resultante do disposto nos incisos II e III deste 
artigo não integrará a base de cálculo do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física. 

Art. 18. O produto da arrecadação da contribuição de que trata esta Lei será 
destinado integralmente ao Fundo Nacional de Saúde, para financiamento das ações e serviços de 
saúde, sendo que sua entrega obedecerá aos prazos e condições estabelecidos para as transferências 
de que trata o art . 159 da Constituição Federal . - . 

Parágrafo único . É vedada a utilização dos recursos arrecadados com a aplicação 
desta Lei em pagamento de serviços prestados pelas instituições hospitalares com finalidade 
lucrativa. 

Art. 19. A Secretaria da Receita Federal e o Banco Central do Brasil, no âmbito das 
respectivas competências, baixarão as normas necessárias à execução desta Lei. 

Art. 20. A contribuição incidirá sobre os fatos geradores verificados no periodo de 
tempo correspondente a treze meses, contados após decorridos noventa dias da data da publicação 
desta Lei, quando passará a ser exigida. 

Art. 21. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 24 de outubro de 1996; 1750 da Independência e 1080 da República. 

1 ! I 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Defiro, Apense-se o 
2.527/96. Oficie-se 
publique-se. 

EntÔ / 09 / 97. 

REQUERIMENTO 

(00 Sr. Deputado Arnaldo Faria de Sá) 

PL nü 3.553197 ao PL nÜ 

ao Requerente e, após, 

~~EN~ 

Solicita a tramitação conjunta dos Projetos de Lei nOs 2.527, 
de 1996, e 3.553, de 1997, com a apensação do segundo 
ao primeiro 

Sr. Presidente, 

Estando em tramitação na Casa os Projetos de Lei nOs 
2.527/96 , de minha autoria, que revoga a Lei nO 9.311, de 24 de outubro de 
1996, que institui a Contribuição Provisória sobre Movimentação ou 
Transmissão de Valores e de Créditos e Direitos de Natureza Financeira -
CPMF e dá outras providências, e 3.553/97 , do Poder Executivo, que dispõe 
sobre a Contribuição Provisória sobre Movimentação ou Transmissão de 
Valores e de Créditos e Direitos de Natureza Financeira - CPMF, requeiro a 
Vossa Excelência, nos termos dos arts. 142 e 143 d Regimento Interno, a 
tramitação conjunta 

segunda à primeira. 

Sala das Sessões, em 

Deputado 

GER 3.17.23.004·2 - (MAI192) 

om a apensação da 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 2.527- A, DE 1996 
(DO SR. ARNALDO FARIA DE SÁ) 

Revoga a lei nO 9.311 , de 24 de outubro de 1996, que " institui a Contribuição Provisória 
sobre Movimentação ou Transmissão de Valores e de Créditos e Direitos de Natureza 
Financeira - CPMF, e dá outras providências . Pendente de pareceres das Comissões de 
Seguridade Social e Famrlia ; de Finanças e Tributação; e de Constituição e Justiça e de 
Redação". 

(PROJETO DE LEI N° 2.527, DE 1996, TENDO APENSADO O DE N° 3.553/97) 
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PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA, 
EM SUBSTITUiÇÃO À COMISSÃO DE SEGURIDADE 
SOCIAL E FAMíliA, AO PROJETO DE lEI N° 2.527, 

DE 1996 
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o SR. EDUARDO JORGE (Bloco/PT-SP. Para emitir parecer. Sem revisão do 
orador.) - Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados , há cerca de um mês recebi a tarefa 
de preparar relatório ao projeto do Executivo que autoriza mais onze meses de 
cobrança da CPMF. Na verdade, eu era o Relator já antes , no início deste ano, do 
Projeto de Lei nO 2.527 , de 1997, do Deputado Arnaldo Faria de Sá, do PPB de São 
Paulo, que fazia proposta exatamente inversa: proibia essa cobrança por mais onze 
meses. 

Por uma questão regimental , na Comissão de Seguridade Social e Família, 
projeto do Executivo que tratava do mesmo assunto foi apensado ao do Deputado 
Arnaldo Faria de Sá. Fui , então, mantido como Relator, pois já havia apresentado 
relatório contrário ao projeto do Deputado Arnaldo Faria de Sá. 

Os projetos, apensados, voltaram às minhas mãos, e tive que oferecer parecer 
também ao projeto do Poder Executivo. 

Preparei o relatório , que foi entregue, há algum tempo, à Comissão de 
Seguridade Social e Família. Infelizmente, não houve tempo de a Comissão de 
Seguridade Social e Família cumprir todo o ritual dos prazos regimentais e votar o 
relatório. Mesmo assim, eu o distribui a várias Lideranças hoje. Trata-se de 
documento muito extenso, com mais de treze páginas. Não vou lê-lo integralmente, 
porque deve ser publicado , para melhor conhecimento dos Srs. Deputados , já que 
apenas os membros da Comissão de Seguridade Social e Família e os Líderes 
tiveram acesso direto a ele. Mas, quero aproveitar a oportunidade, a paciência e o 
interesse dos nobres colegas para fazer alguns comentários sobre o projeto. 

Em primeiro lugar, não acatei o projeto do Deputado Arnaldo Faria de Sá, 
porque a emenda constitucional que aprovamos - é importante que os Deputados 
se lembrem disso - já previa a cobrança da CPMF por vinte e quatro meses. Por 
algum motivo misterioso, que não vem ao caso especular, o Presidente Fernando 
Henrique Cardoso, na lei que regulamentou a emenda constitucional , pediu apenas 
treze meses de cobrança, o que evidentemente só deu para cobrir o Orçamento de 
1997. Ficou , então, aberta a possibilidade de mais onze meses de cobrança , porém 
dependendo de nova lei autorizativa, que, aliás, poderia ter sido dispensada se na 
ocasião, na primeira lei autorizativa , o Presidente já tivesse pedido os 24 meses que 
o Congresso Nacional já autorizara na emenda constitucional. Não o fez e foi 
obrigado a mandar outro projeto pedindo autorização do Congresso Nacional para 
os 11 meses restantes e para compor o orçamento de 1998 do Sistema Único de 
Saúde e do Ministério da Saúde. 

O projeto do Deputado Arnaldo Faria de Sá propunha que se proibisse a 
cobrança nos 11 meses restantes , sob alegação de que os recursos da CPMF não 
estavam tendo boa aplicação e que o Ministro que havia batalhado pela sua 
aprovação fora substituído. Não concordei com o projeto do Deputado Arnaldo Faria 
de Sá, uma vez que a vida continua mesmo com a mudança de Ministros, e as 
políticas são determinadas independentemente dos titulares dos Ministérios. O 
Congresso Nacional deve julgar se a lei é necessária ou não, independente do 
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Ministro "a", "b" ou "c" à frente do Ministério "y" ou "z". Portanto, dei parecer contrário 
ao projeto do Deputado Arnaldo Faria de Sá. 

É importante, então, que os Deputados lembrem isso. Não estamos aqui , ao 
contrário do que se divulgou em alguns meios de comunicação, votando uma nova 
emenda constitucional que prorroga a CPMF por um prazo além do já autorizado 
na emenda constitucional. 

A emenda, repito, já falava em 24 meses. O Presidente Fernando Henrique 
Cardoso é que na primeira lei autorizativa só pediu 13 meses. E essa é uma lei 
autorizativa para cobrir os outros 11 meses, compondo o Orçamento do Ministério da 
Saúde de 1998. É importante esclarecer isso, porque, para a opinião pública, o 
Congresso Nacional está votando uma nova emenda constitucional. E não é o fato. 

Quero frisar aos Srs . Deputados de todos os partidos - o que vai influenciar 
muito minha posição no relatório - a importância para o povo brasileiro dos 
dispositivos aprovados na Constituição referentes ao Sistema Único de Saúde. 

Foi o Sistema Único de Saúde, na Constituição de 1988, que previu pela 
primeira vez no Brasil a universalidade do direito à assistência à saúde. Antes da 
Carta Magna de 1988 não havia esse direito universal; havia apenas uma lei para 
aqueles que tinham registro formal no mercado de trabalho; os outros brasileiros 
eram tecnicamente considerados indigentes. 

A Constituição brasileira prevê, além da universalidade, os importantes 
princípios da descentralização, da democratização, da integralidade na assistência , 
permitindo uma reforma de Estado na área da saúde - aliás , a única reforma do 
Estado realmente em andamento no Brasil. A reforma do Estado prevista na 
construção do Sistema Único de Saúde é moderna, democratizadora e 
descentralizadora, e vai colocar, quando implantada, nas mãos dos Municípios, a 
instância estatal mais permeável ao controle popular, à cobrança do cidadão, a tarefa 
de administrar, soberanamente, obedecendo aos princípios da Constituição, essa 
política tão importante como a saúde. 

Então é fundamental essa reforma do SUS, muitas vezes injustiçado e 
incompreendido. Sabe-se muito pouco, por exemplo, que as leis regulamentadoras 
que permitiram tirar do papel o SUS só foram votadas em 1990, duas delas, e outra 
em 1993, com a extinção do INAMPS. Portanto, estamos praticamente há menos de 
quatro anos da lei que extinguiu o INAMPS e começou a implantação decisiva do 
Sistema Único de Saúde no Brasil. 

Além disso, os Deputados que têm contato com as periferias dos grandes 
centros metropolitanos, das grandes cidades como Rio de Janeiro , Belo Horizonte, 
São Paulo, Niterói , que conhecem a realidade dos morros, sabem que o Sistema 
Único de Saúde é o único que lá chega. Os Deputados provenientes de Estados da 
região amazônica, da Região Nordeste sabem muito bem que, ao contrário de 
alguns setores , principalmente situados nas Capitais e no Centro-Sul que têm acesso 
a serviços alternativos de saúde, o Sistema Único de Saúde é o único que chega às 
barrancas dos rios amazônicos , aos sertões do Nort~ e Nordeste, às periferias de 
São Paulo e Belo Horizonte, que sobe os morros do Rio de Janeiro e Niterói . 
Portanto, estamos tratando de uma política pública da maior importância, 
principalmente para o povo pobre do Brasil. 

Apesar de todas as críticas , insuficiências e precariedade da instalação do 
Sistema de Saúde, mesmo porque - repito - as leis que o regulamentaram são 
muito recentes ainda - qualquer pessoa que examinar a produção, o trabalho feito 
pelo Sistema Único de Saúde de forma mais objetiva verá o tamanho e a dimensão 
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dessa tarefa . É uma tarefa não só federal , mas estadual e municipal; hoje, cada vez 
mais municipal , cada vez menos federal, cada vez menos estadual. 

Sr. Deputados , vejam, por exemplo, para se ter uma noção, documento 
apresentado pelo Governo Federal com um resumo das tarefas desempenhadas pelo 
Sistema Único de Saúde no ano passado: 12 milhões de internações; 48 milhões de 
vacinações; 2 milhões e 800 mil partos; 1 bilhão e 300 milhões de procedimentos 
ambulatoriais, dos quais 350 milhões são consultas médicas feitas em todo o 
território nacional. Mesmo as tarefas mais complexas como as hemodiálises - 3 
milhões e 800 mil hemodiálises - foram feitas pelo Sistema Único de Saúde, 
praticamente todas , no Brasil. 

É criticável, condenável e até criminoso fato como o que aconteceu em 
Caruaru em relação à hemodiálise - é importante que os responsáveis sejam 
punidos -, mas é preciso que se diga que aconteceram outras 3 milhões e 800 mil 
hemodiálises. É importante que se saiba que todos os procedimentos complexos, de 
alto custo , são feitos pelo Sistema Único de Saúde, já que o sistema alternativo 
praticamente não os faz, encaminhando os pacientes aos hospitais universitários, às 
grandes fundações como o Instituto do Coração e outros conveniados com o Sistema 
Único de Saúde. 

É indispensável , ao se votar esse projeto de lei, que se tenha uma dimensão 
real , objetiva, da importância do Sistema Único de Saúde para o povo brasileiro. 

Na discussão sobre os planos de saúde, em conversa com o Líder do 
Governo, o Sr. Deputado Luís Eduardo Magalhães, disse que a regulamentação dos 
mesmos é algo altamente importante para o consumidor, alvo de abusos e 
violências. 

No entanto, muito mais importância tem de ser dada à implantação do Sistema 
Único de Saúde, o plano de saúde dos outros cento e vinte milhões de brasileiros e 
que atende também os quarenta milhões de brasileiros de classe média , 
trabalhadores especializados e burgueses, em casos de patologias complexas e 
caras. 

Repito, portanto, conversa que tive com o Líder do Governo: é importante 
regulamentar os planos de saúde, a medicina privada no Brasil? É, para evitar 
abusos. Porém, mais importante, enquanto política nacional e para a população 
pobre, é a estruturação e implantação do Sistema Único de Saúde. 

Ressalto , evidentemente, que a questão mais difícil é a financeira . É claro que 
existem problemas corporativos de rejeição à descentralização, pois ninguém gosta 
de perder poder. O nível estadual não quer perder poder para o municipal , assim 
como o federal não quer perder poder para os níveis estadual e municipal. Há esse 
tipo de resistência corporativa e descentralizadora. Porém, o problema principal para 
a real implantação e a melhor qualidade no atendimento do Sistema Único de Saúde 
é o financeiro . 

Em 1989, o Governo Sarney liberou do orçamento onze bilhões de dólares 
para o Sistema Único de Saúde. Depois, o Governo Collor de Mello cortou 
brutalmente esse orçamento. Em 1992, ele tinha caído praticamente para a metade. 
Em 1992 o Brasil realizou no Governo Collor um orçamento federal de seis bilhões 
de dólares , metade do que o Presidente Sarney havia liberado em 1989. Isso deixou 
seqüelas tremendas, descapitalizou, criou dificuldades terríveis na rede privada e 
conveniada, nas santas casas , nos hospitais públicos estaduais e municipais, nos 
ambulatórios , nos centros de saúde. A década de 90 , justamente o período que 
deveria ser o da implantação do sistema, sofreu esse ataque brutal de 
"desfinanciamento" . 
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Começou a haver uma recuperação no final do Governo Itamar Franco e no 
início do Governo Fernando Henrique Cardoso: gastamos 12 bilhões no último ano 
do Governo Itamar Franco, voltando praticamente ao patamar que havia realizado o 
Presidente José Sarney, e houve um aumento para 14 bilhões de dólares no primeiro 
ano do Governo Fernando Henrique Cardoso. 

É importante os Deputados levarem em conta que não é impunemente que se 
faz um processo de "desfinanciamento" brutal como o que ocorreu no início da 
década de 90. Mesmo com essa discreta recuperação - que precisamos reconhecer 
nos Governos Itamar Franco e Fernando Henrique Cardoso - , ainda não 
conseguiram corrigir nem implantar uma reforma tão complexa como essa. 

Venho lutando praticamente junto com todos os movimentos da área de saúde 
no Brasil , sejam Conselhos de Secretários Estaduais de Saúde, Conselhos de 
Secretários Municipais de Saúde, Conselho Nacional de Saúde, os mais variados 
partidos políticos , desde o PFL até o PC do B, os conselhos federais das várias 
profissões da área , objetivando uma solução definitiva para o financiamento . 

Nesse sentido apresentei emenda de autoria minha e do ex-Deputado Waldir 
Pires prevendo um modo de financiamento para a saúde semelhante ao da 
educação, para que se possa planejar a médio e longo prazos e que possam os 
governadores e principalmente os prefeitos assumirem a tarefa , sem o sobressalto 
de ver o orçamento federal ou estadual minguar da noite para o dia, deixando 
prefeitos , governadores e secretários municipal e estadual de saúde a ver navios, 
sem poder cumprir o que está estabelecido nas disposições da lei , da Constituição: 
eles são os responsáveis pela saúde. 

Essa Emenda Constitucional nO 169/93, que recebeu relatório na Comissão 
Especial, do Deputado Darcísio Perondi , do PMDB do Rio Grande do Sul , pessoa 
que vem lutando muito pela sua aprovação, pode ser uma solução definitiva. 

Insisto em debater com as lideranças do Governo. E estivemos recentemente 
com os Deputados Inocêncio Oliveira, do PFL, Aécio Neves, do PSDB, Odelmo Leão , 
do PPB, Paulo Heslander, do PTB, e com o Vice-Líder do PMDB, e todos se 
mostraram sensíveis à necessidade de discutir essa emenda constitucional , o que é 
muito importante, porque, para uma emenda constitucional como esta ser votada , 
tem que haver diálogo entre a oposição e o Governo . 

Eles se comprometeram a dar seqüência a esse debate, principalmente junto 
à área econômica do Governo, que resiste , evidentemente , por motivos doutrinários, 
a qualquer tipo de vinculação. Porém, essa é uma solução. E esperamos que os 
Líderes do Governo dêem seqüência , como prometeram, à discussão e votação da 
PEC nO 169. 

Mas seriam necessários mais alguns meses - na melhor das boas vontades, 
teríamos três ou quatro meses para votar, e isso só iria ser resolvido a partir do 
orçamento de 1999. Restaria , então, a questão, que continua emergencial, como 
diagnosticou o então Ministro Adib Jatene, em 1996, do Orçamento de 1998: como 
cumprir o orçamento de 1998 para a Saúde? 

E aí, ressalvando que minha posição e de todos daqueles que lutam pelo SUS 
é pela aprovação da PEC nO 169 como solução definitiva , inclino-me a analisar de 
forma favorável essa autorização de mais onze meses da nossa emenda 
constitucional pela CPMF. Mas precisamos discutir e analisar com os partidos de 
Oposição e com o Governo como tem sido a realização do Orçamento de 1997, para 
poder prever para o de 1998 soluções mais abrangentes e melhor amarradas para o 
gasto desse dinheiro. 



5 

o ex-Ministro Adib Jatene pediu , e o Presidente Fernando Henrique Cardoso 
encaminhou, em 1996, orçamento - lembro aos Deputados - de 20 bilhões de 
reais para a saúde. O fato de não termos conseguido votar a CPMF naquele ano, 
para 1996, frustrou o Orçamento de 1996. E ele, de 20 bilhões de reais, como não 
entrou a CPMF naquele ano, pois demorou sua aprovação, transformou-se num 
orçamento executado de 14 bilhões de reais. 

Portanto, o Orçamento realizado de 1996 caiu de 20 bilhões, valor que o 
próprio Presidente Fernando Henrique encaminhou para o Congresso Nacional, para 
um realizado de 14 bilhões de reais. Isso obrigou o ex-Ministro Adib Jatene a 
transferir para 1997, porque não havia outra alternativa, uma série de obrigações 
que, na verdade, foram cumpridas em 1996. 

Aconteceu então que, em 1997, o orçamento aprovado pela Câmara dos 
Deputados, já depois da emenda constitucional, de 20 bilhões de reais para 1997, 14 
bilhões das fontes tradicionais mais 6 bilhões da CPMF, recebeu , vindo do 
Orçamento de 1996 e na conta da CPMF, uma série de obrigações que impediram 
que a CPMF tivesse o impacto que o Congresso queria na estrutura do Sistema 
Único de Saúde: é o FAT com bilhões de reais , é o abono dos hospitais públicos e 
privados, que foi transferido para 1997, é a dívida de 25% que ficou, dos hospitais 
públicos , privados e santas casas, também, de 1996 para 1997, impedindo, na 
prática, que a intenção da Câmara dos Deputados e do Senado Federal de que a 
CPMF fosse um dinheiro a mais, que tivesse um impacto forte na implantação do 
Sistema Único de Saúde, se realizasse. Por quê? Repito : o Orçamento de 1996, 
subtraído em 6 bilhões de reais , na prática , foi empurrado para ocupar o Orçamento 
em 1997. 

Nós da Oposição, inclusive, através de ação popular encabeçada pelos 
Deputados Jandira Feghali , Sarney Filho, Almino Affonso e outros, e de contestação 
constitucional junto ao Supremo Tribunal Federal, encaminhada por mim e outros 
companheiros do meu partido, contestamos essa forma de como a CPMF está sendo 
gasta em 1997. Estamos ainda esperando a palavra final do Judiciário em relação as 
nossas contestações. 

Mas é preciso que os Deputados tenham consciência do que aconteceu para 
poder julgar inclusive o trabalho feito pelo Sistema Único de Saúde com recursos que 
entraram, mas que não foram gastos com tarefas novas neste ano, foram gastos 
para pagar dívidas que, no caso de outros Ministérios - Marinha, Aeronáutica , 
Educação -, é preciso que se diga, todos eles são pagos com títulos, menos a 
saúde. Apenas o Ministério da Saúde foi obrigado a tirar do seu orçamento, de uma 
verba específica dada pelo Congresso Nacional , os recursos para pagar essas 
dívidas. 

Isto está ocorrendo em 1997: o Ministro Antônio Kandir está querendo, desses 
20 bilhões, congelar e contingenciar mais 1 bilhão e 300 milhões de reais . Com uma 
agravante: a CPMF foi gasta para pagar tarefas de 1996 - repito, que estamos 
contestando na Justiça - e o Ministro Antônio Kandir congela e contingencia 1 
bilhão e 300 milhões. Evidentemente, desse jeito é impossível que a CPMF cumpra 
sua tarefa de dar impacto importante e positivo no Sistema Único de Saúde. 

Mais do que isso, algo que foi detectado por Deputados dos mais variados 
partidos , sejam do Governo ou da oposição, na Comissão de Seguridade Social e 
denunciado várias vezes no Congresso Nacional: além de pagar com a CPMF as 
dívidas do Orçamento frustrado de 1996, o Governo retirou as fontes tradicionais -
COFINS, contribuição sobre o lucro - e remeteu para outras políticas de outros 
Ministérios. 
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Congresso Nacional , quando aprovou a proposta de emenda constitucional da 
CPMF. 

Apresento a emenda para a consideração de V.Exas. Dou ao art. 1° do lei do 
projeto de lei do Governo a seguinte redação: 

"Art. 1°. - Observadas as disposições 
da Lei nO 9.311, de 24 de outubro de 1996, a 
Contribuição Provisória sobre Movimentação ou 
Transmissão de Valores e de Créditos e Direitos 
de Natureza Financeira - CPMF incidirá sobre 
os fatos geradores ocorridos no prazo de 24 
meses, contado a partir de 23 de janeiro de 
1997" - isso já está no projeto do Governo; 
acrecento mais - "sendo que as receitas 
arrecadadas com a CPMF importarão em 
aumento equivalente nos gastos globais do 
Ministério da Saúde em 1988" - portanto, 
aquilo que aprovamos aqui representa um 
aumento no Orçamento de 1998 - "tendo como 
referência os valores efetivamente executados 
pelo Órgão no Orçamento de 1996." 

Foi o que queríamos. O Orçamento de 1996 é a base, e a CPMF é o mais, 
para que o SUS possa enfrentar o desfinanciamento que sofreu na época do 
Governo Collor de Mello e a gigantesca tarefa de descentralizar e implantar uma 
reforma desse tipo. 

Esta é uma emenda simples, mas que se for levada em consideração - e aí 
apelo tanto para os Líderes do Governo como para os Líderes de Oposição - pode 
renovar de forma mais explícita o compromisso do Congresso Nacional quando 
naquele final de ano de 1996 aprovou a CPMF como recurso a mais para que o 
Sistema Único de Saúde, tão importante para o povo brasileiro, tenha condições de 
ser implantado e melhorar a qualidade de seu atendimento em todo o Brasil. 

PARECER ESCRITO ENCAMINHADO À MESA 
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PROJETO DE LEI :\,0 ~.51:. DE 1996 

"RevoQa a Lei n° 9 .311 . de 2-+ de outubro de - 1996, que OI ' lllstitul ~ 
Contribuição Provisória sobre 
MOV1mentaçào ou Transmissào de Valores e 
de Créditos ç Direitos de Natureza 
Financeira CPMF. e dá outras 
pro\-1oenclas. 

Autor: Deputado Arnaldo Faria de Sá 
Relator: Deputado Eduardo Jorge 

o projeto sob análise pretende revogar a lei que instituiu 
a Conoibuição Provisória sobre Movimentação ou Transmissão de Valores e 
de Créditos e Direitos de Natureza Financeira - CPMF. 

Sua justificativa baseia-se. exclusivamente, na saída do 
Ministro Jatene da Pasta da Saúde. fator que impediria a aplicação dos 
recursos arrecadados com a CPMF dentro de seus propósitos originais . 

F oi apensado a esta proposição o Projeto de Lei n:: 
3,553/97, de iniciativa do Poder Executivo, que estabelece que a CPMF 
incidirá sobre os fatos geradores durante 2-+ meses, contando-se o prazo a 
partir de 23 de janeiro de 1997, dilatando. assim. em 11 meses o período de 
vigência anterior que era de apenas 13 meses. previsto no art . 20 da Lei nO 
9 .311. de 2-+ de outubro de 1996 . 

Inclui entre os itens com alíquota reduzida a zero os 
fundos de investimentos criados pela Lei n;) 9.4 7-:" . de 2-+ de julho de 199 7, .. 
que institui o Fundo de Aposentadoria Programada Individual - F API e Plano 
de rncentivo a Aposentadoria Procramada rndividual e dá outras 
providências , ., 

Não foram apresentadas emendas no prazo regimental , 

GER 3 17 23.004-2 (JUNI96) 
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11 - VOTO DO RELATOR 

A proposição em tela intenta revogar a lei que criou a 

CPMF. Parece-nos extremamente inopomma a iniciativa. notadamente. por ser 

apresentada poucos dias após a aprovação pelo Congresso Nacional desta lei . 

que foi exaustivamente debatida em todo o território nacional. 
Ademais. o único argumento utilizado foi o da saída do 

Ministro Adib Jatene. Nada mais insuficiente. Se adotássemos a prática de 

revogação de leis. quando o Ministro da area correspondente fo sse 

substituido. criariamos uma situação no minimo esdnixula no cenário político 
e administrativo do País. 

Assim. entendemos que as leis foram criadas par·a atender 

aos interesses da Nação e não ao de um detenninado Ministro ou Presidente . 

As substituições dos dirigentes no primeiro escalão governamental são 

normais~ sendo que assegurar que as leis sejam cumpridas dentro dos 

objetivos propostos é obrigação não apenas do Judiciário: esta Casa tem. 
também~ relevante papel a cumprir. 

A esta proposição foi apensado Projeto de Lei de 

iniciativa do Executivo, que merece atenção especial. por pretender prorrogar 

o prazo de \ igencia da CPMF de 13 para :.+ meses. correspondendo um 
adicional de 11 meses em sua arrecadação . 

O processo de decisão acerca da extensão do penodo de 
cobrança desta contribuição deve considerar. necessariamente. as razões que 
levaram a sua aprovação pelo Congresso Nacional e os mecanismos adotados. 
na ocasião. para assegurar sua aplicação como fonte adicional exclusiva para 
as ações de saúde . 

Em sua apreciação foram considerados fundamentalmente 
três grandes elementos: a necessidade de recursos para o cumprimento da 
Carta Magna. que estabelece saúde como direito de todos e dever do Estado. 
expresso pela implantação e consolidação do SUS: o estudo das alternativas 
de financiamento: e as cautelas indispensáveis para garantir a efetiva aplicação 
dos recursos arrecadados com a nova contribuição. com o objetivo maior de 

reverter as precárias condições do serviços de saude . 
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A ConstItuição de 1988. ao estabelecer o mandamento 
maior de que saúde ~ ' I direIto de todos e dever do Estado". ampliou 

sobremaneira as necessidades. e. por conseqüência. gerou a demanda de um 

consistente apone financeiro ao setor. Criou-se uma grande expectativa nesse 
sentido . Na perspectiva de fazer trente aos novos desaDos. foram previstas na 

Cana Política fontes de financiamento com bases mais amplas. envolvendo. 
principalmente. os orçamentos da Seguridade SociaL além da previsão do 

crescimento da parncipação dos orçamentos estaduais e municipais . 
Contrariamente a essa expectativa, o início dos anos 

noventa foi marcado pela retração dos gastos públicos federais com saúde . 

Depois de atingirem os 77,08 dólares americanos per capaa em 1989, caem 

para .+2.48 dólares em 1992. recuperando-se para USS 65.18 em 1994. 
atingmdo em 1995 o patamar de USS 90. 

A tendência reducionista atingiu. também. Estados e 
Murucipios. que j untos. estimava-se para o ano de 1994, aplicavam 
anualmente pouco mais de 25 dólares per capaa. valor que, somado aos 
gastos federais , não atingiam sequer aos 1 15 dólares por habitante/ano de 
despesa pública com saúde . 

Estimava-se que o volume total de recursos alocado à 
saúde no Brasil, incluindo-se o investimentos do setor privado, situava-se em 

torno de 21 bilhões de dólares. em 1994 . Este quadro não sofreu grandes 
modificações no ano de 1995 . Com esse montante de recursos o Brasil 
colocava-se em penúltimo lugar. na A.n:!érica Latina entre países no mesmo 
estáglO de desenvolvimento. em termos do percentual do PIE aplicado em 
saúde . 

A crónica insuficiência nos gastos com Saúde. agravada 
no inicio dessa década. provocou uma profunda decadência da qualidade dos 
serviços. com repercussões altamente negativas nas condições de saúde da 
população . 

Registrava-se. pois. um séria deterioraçào nas instalações 
e equipamentos médico-hospitalares. profissionais de saúde mal remunerados 
e enfrentando as piores condições de trabalho, prestadores convivendo com os 
preços de seus serviços \ ilipendiados. entre uma série de distorções que 
ameaçavam a própria sobrevivência do SLT S. 

As conseqüências não poderiam ser outras : inúmeras 
doenças. boa pane delas prevemveis com medidas simples. continuavam a 
vitimar milhões de brasileiros. conformando lUTIa quadro sanitário marcado 
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pela complexidade ~ pelas contradições de seu desenvolvimento. 
caracterizando o Brasil como um pais onde grassam simultaneamente doenças 
típicas do mundo desenvolvido ao lado de outras caracteristicas dos palses 
mais atrasados . 

Ev'Ídencia"a-se. pois. por ocasião da aprovação da 
C PrvIT , uma premente necessidade de se ampliar o apone de recursos para o 
Setor. 

Diante da notória carencia setorial. a questão e o debate 
se transferiam para a busca das melhores alternativas de flnanciamento . A 

gravidade da situação sanitária do País não nos penniria, como ainda não nos 
permite. desconsiderar a oponunidade de se incorporar novas fontes , mesmo 
que de curto prazo. As alternativas mais consistentes. é claro. encontram-se 
nas fontes duradouras. que modifiquem estruturalmente os mecanismos de 
financiamento da saúde. como as previstas na PEC 169, de nossa autoria. que 
pretende vincular 30%) dos recursos do Orçamento da Seguridade social para o 
Setor Saúde. estabelecendo ainda a obrigatoriedade de se destinarem à Saúde 
10% dos recursos do orçamento fiscal. na esfera federal , assim como I 0% das 
receitas próprias de Estados e Municípios . 

Lamentavelmente essas alternativas não tinham sido. 
como ainda não foram, apreciadas pelo Congresso Nacional . A CPrvIT 
colocou-se, pois como a opção imediata. que não poderia ser desprezada. 
Afinal sua arrecadação poderia destinar cerca de 6 bilhões de reais por ano ao 
setor. 

Cientes das enormes carências de recursos e das 
necessidades para o setor saúde e. ainda. conhecedores dos diversos 
problemas que envolvem o processo de implantação do SUS, especialmente a 
fragilidade dos nossos serviços e as insuficiências dos processos políticos e 
gerências. grande pane dos Parlamentares do Congresso Nacional mantinham, 
até ás vésperas da votação, restrições à aprovação de mais um tributo . 

As maiores preocupações dos Congressistas eram de 
identificar mecanismos que assegurassem que a arrecadação da CPl\.1F seriam 
destinadas integralmente. na forma de recursos adicionais . para uso exclus ivo 
na Saúde . De outra forma. temia-se que houvesse desvios para outras áreas 
das \ 'erbas arrecadadas ou, que este tributo se apresentasse como mero 
substituto das fontes tradicionais . Procurou-se. também, assegurar o melhor 
direcionamento na aplicação das novas \'erbas e. ainda. obter o compromisso 
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do Executivo no sentido de adotar meàidas de gestão e controle do uso destes 
recursos . 

Uma série de àiSPOSlti\·OS foram propostos para Se 

garantir mmirnas condições para a aplicação e direcionamento adequados dos 
frutos da CPMF. que. vale frisar. sem os quais jamais teria sido aprovada . 
Essas cautelas foram indispensáveis para \ 'encer o descrédito acerca dos 
propósitos governamentais e para enfrentar a impopularidade decorrente da 
criação de mais um nibuto . 

Assim. assegurou-se. na Emenda Constitucional n° 12. 
que "o produto da arrecadação da connibuição seria destinado integralmente 
ao Fundo Nacional de Saúde para financiamento das ações e serviços de 
saúde". 

Ademais. a Lei 9 .31 L de 24 de outubro de 1996. 
procurou garantir a aplicação destes recursos exclusivamente para o serviços 
públicos e filantrópicos . 

As garantias foram além do terreno juridico. O Executivo 
por inúmeras vezes comprometeu-se com a nào substituição de fontes e, ainda. 
em adotar mecanismos que aperfeiçoassem a gerência e o controle de sua 
aplicação . 

Essas medidas acauteladoras foram expressas na 
Constituição, na legislação que a regulamentou e nos compromissos políticos 
dos mais altos representantes do Governo Federal. condições que levaram a 
maioria dos Parlamentares a direcionarem seu \'oto favoraveimeme :i 
instituição da CPNIF. 

O projeto de lei ora sob apreciação. de iniciativa do 
Executivo. ao pretender ampliar em 11 meses o período de arrecadação da 
CPMF. recoloca para esta Casa todos os aspectos envolvidos no processo de 
discussão e votação para sua instituição como mais um tributo . 

As carências e necessidades setoriais agravaram-se, 
pennanecendo a evidente necessidade de se ampliar recursos para o setor. 
Não surgiram. neste curto período de \ igência da contribuição, novas 
alternativas de financiamento. sendo que a CPMF mostrou-se como uma fonte 
importante. com potencial para incorporar mais de R$ 8 bilhões para a Saúde. 
conforme prevlsão para 1988. Vale ressaltar. contudo, que, mesmo se 
aprovada a sua prorrogação. a CPNIF extingue-se no próximo ano . Para 1999 
voltaremos a estaca zero. Coloca-se. pois. como fundamental, a necessidade 
de se estabelecer fomes duradouras e estáveis . Neste sentido. entendemos ser 
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dar maior ImportânCia associar ao processo de prorrogação da CPIvfF ::l 

retomam da debate para aprovação da PEC 169. que se encontra na ordem do 
dia desde 1995. 

Fica e\ idente que. maiS wna vez. o ponto crucial para se 
aprovar a extensão do periodo de arrecadação da CPMF concentra-se na 
busca de mecanismos asseguradores de sua adequada aplicação como fonte 
adicional e não como uma mera substituta de fonte . 

A vinculação estipulada na Emenda Constitucional n° 12 
mostrou a intenção parlamentar de acrescentar recursos à Saúde em montante 
equivalente ao produto da nova arrecadação. Ocorre que a legislação não foi 
suficientemente clara a este respeito e o Executivo. não cwnprindo seus 
compromissos políticos. tem-se valido da receita recém-criada para dar nova 
destinação a fontes anteriormente alocadas à Saúde. substituindo-as em parte 
pelos recursos da CPMF, conforme mostra o Gràfico 1. 

Este gráfico revela a queda do aporte de recursos ·de 
outras fontes para o financiamento das ações de saúde a cargo do Ministério 
da Saúde, sofrendo tuna queda do patamar de RS 15 bilhões em 1995 para wn 
pouco mais de R$ 10 bilhões em 1998, conforme previsão orçamentária. Esta 
conclusão pennanece válida quando se destaca no gráfico a parcela de 
recursos do Fundo de Estabilização fiscal - FEF derivada da arrecadação da 
CPMF, e é reforçada quando os dados são comparados a valores constantes ' ( 
Gráficos LI e LID . Gerou ' -se. assim, uma séria distorção, fazendo-se 
indispensàvel a adoção de meIOS eficazes para evitar que tais práticas se 
repItam. 

Esta questão é ainda maIS grave diante do 
descumprimento da lei de diremzes orçamentanas (LDO) pelo Poder 
Executivo, onde se previu ( art . 37) que em 1998 seriam aplicados em ações e 
serviços de saúde no mínimo recursos equivalentes ao autorizado em 1997 CR$ 
20.4 bilhões) . A proposta de orçamento prevê dotação inferior(R$ 19 .1 
bilhões), conforme facilmente identificável nos gráficos . 

O Gráfico In demonstra de forma cristalina o processo de 
substituição de fontes. Os valores de 1995, sem CPMF, correspondem quase 
que exatamente aos \'alores propostos para J 998. incluindo-se a arrecadação 
da CPMF, prevista para mais de RS 8 bilhões par o próximo ano . 

Diante dessa flagrante desconsideração às cautelas 
adotadas pelos parlamentares para aprovar a instituição da CPIvfF. elevando 
em muito o descrédito na possibilidade de se aplicar adequadamente os 
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recursos arrecadados. coloca-se como condição indispensavel e essencial para 
se aprovar a prorrogação da conrribuição a adoção de medidas muita mais 
rígidas. que impeçam o Executivo de usar de animanhas para desvinuar o uso 
original da CPMF como fonte 3dicional exclusiva para o setor. 

Nesse sentido. entende-se ser possivel introduzir 
dispositivo esclarecendo que os recursos adicionais derivados da cobrança do 
rributo. destinados exclusivamente à Saúde. devem somar-se, e não substittlir. 
no todo ou em parte, recursos de outras fontes que anterionnente custeavam o 
setor. .--\ aprovação deste dispositivo, aceitando-se como correta a estimati\"a 
de receitas da CPMF constante da proposta orçamentária. elevaria as despesas 
com Saúde do Ministério para RS 22.65 bilhões em 1998 . 

Este \ 'alor é praticamente idêntico ao proposto pelo 
Conselho Nacional de Saúde ( RS 12.8 bilhões" e incorporado pelo Conselho 
Nacional de Secretários de Saúde - CONASS como o montante necessário e 
indispensável para se fazer freme ao compromisso de se implantar o Sistema 
Único de Saúde, especialmente para a implantação da Nonna Operacional 
Básica - 96 ( NOB-96 ), para tanto seriam reservados cerca de R$ 11 bilhões.] 

Segundo o órgão representativo dos Secretários de Saúde 
a NOB - 96 é um instrumento da maior importância para promover e fazer 
avançar o processo de descentralização, para criar novas condições de gestão 
para os estados e rntmicipios e redefinir o papel da União. 

A posição do Conselho Nacional de Saúde e do 
CONASS reforça nossa convicção no caminho a ser trilhado. Nesse sentido 
apresentamos Substitutivo. cuja redação proposta: a ) soluciona o problema de 
destinar-se ou nào obrigatoriamente para a Saúde a parcela do Fundo de 
Estabilização Fiscal rFEF) correspondente a 20%> da receita da CPMF, se o 
Fundo \ler a ser prorrogado: b) remonta a 1996 para fixar os valores de 
referência, deixando para a lei orçamentária a incumbência de assegurar que 
haja equivalência entre gastos programados com Saúde em 1997 e 1998; e c) 
não conflita com a LDO em \igOL assegurando gastos mínimos com Saúde. 
mesmo no caso de frustração de receitas da CPMF, em valores correntes. 

Essas soluções para as problemas gerados pela atittlde do 
Executivo em sistematicamente retirar recursos da Saúde podem ser 
perfeitamente integradas a Lei 9 .311 , de 1996, que disciplina a aplicação da 
CPMF. Outras medidas. no entanto. exigirão o compromisso do Governo, de 
suas lideranças e desta Casa de cumprir a LDO. no que tange às despesas com 
ações e serviços de Saúde em 1998 . 
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Por outro lado. emendemos ser coereme a proposta de incluir 
dentre os itens com alíquota zero o Fundo de .-\posemadoria Programada 
Indi\idual ~ criado pela Lei n° 9.477/97. 

A análise criteriosa dos aspectos sanitários, orçamemanos ç 

políticos nos permite afinnar que mais uma \'ez se faz necessário correr o risco 
de um desgaste político para assegurar, realmente. mais recursos para a saúde de 
nossa população. As necessidades são notórias. a fome de arrecadação da CPMF 
pode adicionar mais de R$ 8 bilhões para o orçamento da Saúde e, desta vez. 
estabelecemos regras rígidas e claras. que exigirão do Governo o cumprimento 
da Lei , impedindo-o de utilizar a CPMF como substituta de outras fontes. 

Diante de exposto e pela relevância de se garantir a 
ampliação do aporte de recursos para a Saúde. manifestamos nosso voto 
contrário ao PL n° 2.25 7/96 e favorável à aprovação do PL n° 3.553/97_ com 
emenda. 

Sala ~a Comissão, em] J de J J ç J (l ....... de 1997. 

~< 

- --I / 
~~torge 

/ Relator / 
;' 

I 
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PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA 
EM SUBSTITUiÇÃO À COMISSÃO DE FINANÇAS E 
TRIBUTAÇÃO AO PROJETO DE LEI N° 2.257-A, DE 

1996 

o SR. MANOEL CASTRO (PFL-BA. Para emitir parecer. Sem revlsao do 
orador.) - Sr. Presidente , Sras . e Srs. Deputados, o Projeto de Lei nO 2.527 , de 1996, 
originalmente do Deputado Arnaldo Faria de Sá , teve parecer negativo tanto da 
Comissão de Seguridade Social e Família como da Comissão de Finanças e 
Tributação. 

Parece-me muito claro, principalmente nos dias de hoje, que seria não só 
impraticável, indesejável , mas mesmo inconveniente a aprovação dessa proposição. 

Entretanto, é o próprio Deputado Arnaldo Faria de Sá que se convence disso 
quando propõe, através de requerimento, a incorporação do Projeto de Lei nO 3.553, 
de 1997, do Executivo, que versa sobre o mesmo assunto. 

Em função dessa solicitação para que fosse apensado, nós nos pronunciamos 
favoravelmente , pela Comissão de Finanças e Tributação, já que consideramos que 
o Projeto do Governo preenche todas os requisitos do ponto de vista da adequação 
financeira e orçamentária. 

Temos adicionalmente uma emenda da Comissão de Seguridade Social e 
Família, de autoria do nobre Deputado Eduardo Jorge que apresentou argumentação 
circunstanciado sobre esse assunto. 

Compreendi perfeitamente o sentido , as justificativas e o conteúdo das críticas 
formuladas pelo Deputado Eduardo Jorge, com as quais, inclusive, compartilho. O 
espírito efetivo da aprovação da CPMF pelo Congresso Nacional era de que fosse 
um valor adicional em relação aos recursos do Governo nesse setor. 

Entretanto, do ponto de vista estritamente da adequação financeira e 
orçamentária, a forma redacional contida no art. 1 ° é inadequada, porque estabelece 
que as receitas arrecadas com a CPMF importarão em aumento equivalente aos 
gastos globais no Ministério da Saúde. No entanto, do ponto de vista orçamentário , 
esses valores deveriam estar previamente estabelecidos. 

Assim sendo, o relatório da Comissão de Finanças e Tributação, em relação à 
proposição da Comissão de Seguridade Social e Família, nos termos em que está 
vazado, é negativo. Evidentemente, como este projeto não será votado hoje, teremos 
oportunidade de discuti-lo amanhã. Se encontrarmos um caminho alternativo, 
poderemos rever esta posição . 

Do ponto de vista formal , teríamos dificuldade de endossar a proposta 
sugerida pela Comissão de Seguridade Social e Família pelo competente Deputado 
Eduardo Jorge. 

É este o parecer que ofereço em substituição à Comissão da Finanças e 
Tributação . 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 2.527, DE 1996. 
Apensado ao PL n° 3.553, de 1997 

Dispõe sobre a CPMF 

Autor: Deputado Arnaldo Faria de Sá 

I - RELATÓRIO 

o Projeto de Lei n° 2.527/96, de autoria do Deputado Arnaldo Faria de Sá, 
preconiza a revogação da Lei n° 9.311196 e a conseqüente extinção da CPMF. 

Por requerimento do Deputado Amaldo Faria de Sá, houve o apensamento do 
PL n° 2.527/96, de sua própria autoria, ao PL 3.553/97 que, subordinado a idêntica distribuição, na 
CSSF, sem emendas, recebeu parecer do Relator, Deputado Eduardo Jorge (ainda não aprovado pela 
Comissão), cujo encaminhamento na apreciação deverá se dar em conjunto. 

Quanto ao PL n° 3.553/97, do Poder Executivo, trata-se de proposta com base na 
Emenda Constitucional nO 12, que preconiza a incidência de CPMF sobre os fatos geradores ocorridos 
durante 24 meses a partir de 23/01197, observada a Lei n° 9.311, de 24110/96, e aproveita para incluir 

entre as entidades com alíquota reduzida a zero, no mesmo diploma legal, os fundos de investimento 
instituídos pela Lei n° 9.477, de 24/07/97, para operacionalizar o Fundo de Aposentadoria Individual 
do Trabalhador - F API e o Plano de Incentivo à Aposentadoria Programada Individual. 

o projeto objetiva continuar garantindo uma fonte de recursos, adicional e 
especi ficamente voltada para o financiamento da Saúde, em caráter provisório e sob a forma de 
contribuição, enquanto não se concretizam as Reformas Fiscal e Tributária, representando, dentro deste 
contexto, uma base, por enquanto, bastante significativa e indispensável, mesmo porque está 
representando cerca de 30% do Orçamento Global da Saúde. 

11 - VOTO 

Assim sendo, voto pela constitucionalidade, juridicidade e boa técnica 
legislativa do PL n° 2.527/96 e PL n° 3.553/97. 

Sala das Sessões, de ,lo v;;tt/i 'JR.ode 1997. 

PL3553G II · MA 
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PROJETO DE LEI N° 2.527-8, DE 1996 
(DO SR. ARNALDO FARIA DE SÁ) 

Revoga a Lei nO 9.311 , de 24 de outubro de 1996, que "institui a Contribuição Provisória 
sobre Movimentação ou Transmissão de Valores e de Créditos e Direitos de Natureza 
Financeira - CPMF, e dá outras providências"; tendo pareceres dos relatores 
designados pela Mesa em substituição às Comissões: de Seguridade Social e Família , 
pela rejeição deste e aprovação do Projeto de Lei nO 3.553/97, apensado, com emenda; 
de Finanças e Tributação, pela adequação financeira e orçamentária e, no mérito, pela 
aprovação do Projeto Lei nO 3.553/97, apensado, e pela inadequação financeira e 
orçamentária e, no mérito, pela rejeição deste e da emenda apresentada pela Comissão 
de Seguridade Social e Família; e de Constituição e Justiça e de Redação, pela 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa deste, e do Projeto de Lei nO 
3.553/97, apensado. 

(PROJETO DE LEI N° 2.527-A, DE 1996, TENDO APENSADO O DE N° 3.553, DE 
1997, A QUE SE REFEREM OS PARECERES) 

SUMÁRIO 

I - Projeto inicial 

11 - Projeto apensado: nO 3.553/97 

11\ - Pareceres dos Relatores designados pela Mesa em substituição às Comissões de 
Seguridade Social e Família, de Finanças e Tributação e de Constituição e Justiça e de 
Redação 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 2.527, de 1996 

Aprovado: 
- o Projeto de Lei nO 3.553/97, apensado; 

Rejeitada: 
- a Emenda de Redação oferecida em Plenário pelo Dep. Arnaldo Faria de Sá; 

Prejudicada: 
- a Subemenda à Emenda de Plenário nO 2, oferecida pelo Relator designado em 

Plenário em substituição à Comissão de Seguridade Social e Família; 

Não submetidas a votação: 
- as Emendas de Plenário nOs 1 e 2, com parecer pela inadequação financeira e 

orçamentária. 

A MATÉRIA VAI AO SENADO FEDERAL. 
Em 12.11.97. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 2.527-B, DE 1996 
(Do Sr. Arnaldo Faria de Sá) 

Revoga a Lei nO 9.311 , de 24 de outubro de 1996, que "institui a Contribuição Provisória 
sobre Movimentação ou Transmissão de Valores e de Créditos e Direitos de Natureza 
Financeira - CPMF, e dá outras providências"; tendo pareceres dos relatores 
designados pela Mesa em substituição às Comissões: de Seguridade Social e Família, 
pela rejeição deste e aprovação do Projeto de Lei nO 3.553/97, apensado, com emenda; 
de Finanças e Tributação, pela adequação financeira e orçamentária e, no mérito, pela 
aprovação do Projeto Lei nO 3.553/97 , apensado, e pela inadequação financeira e 
orçamentária e, no mérito, pela rejeição deste e da emenda apresentada pela Comissão 
de Seguridade Social e Família; e de Constituição e Justiça e de Redação, pela 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa deste, e do Projeto de Lei nO 
3.553/97, apensado. 

(PROJETO DE LEI N° 2.527-A, DE 1996, TENDO APENSADO O DE N° 3.553, DE 
1997, A QUE SE REFEREM OS PARECERES) 

SUMÁRIO 

I - Projeto inicial 

11 - Projeto apensado: nO 3.553/97 

111 - Pareceres dos Relatores designados pela Mesa em substituição às Comissões de 
Seguridade Social e Família, de Finanças e Tributação e de Constituição e Justiça e de 
Redação 
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o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° Fica revogada a Lei N° 9.311, de 24 de outubro de 1996, 

que instituiu a Contribuição Provisória sobre Movimentação ou Transmissão de Valores e 

de Créditos e Direitos de Natureza Financeira - CPMF. 

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário. 

JUSTIFICAÇÃO 

A instituição da Contribuição Provisóna sobre Movimentação ou 

TTlL1smissão de Valores e de Créditos e Direitos de Natureza Financeira - CPMF -, por 

intermédio da Emenda Consti tucional N° 12. de 1996 e. posteriormente. sua 

regulamentação pela Lei N" 9.3 11 . de 24 de outubro de 1996, coroou o empenho e a 

determinação pessoal do ex-ministro da Saúde. Dr. Adib latene 

Como efeito, praticamente desde o Início de sua gestão a fren te 

daquela pasta. quando constatou serem Insuficientes os recursos disponibi lizados para o 

custeio das açõc; e serviços sanitinos. o notável clnlfglão-cardiaco lançou-se numa 
~ 

obstinada e solitána cnuada em prol da recriação do chanlado "i mposto do cheque". 

V1 nculado à saúde. 

Só não foi maior sua sol idão, porque nesta Casa nunca lhe faltou 

apoio. Em nenhum momento. contudo. o Dr. Jatene contou com a si mpalla. e mUito 

menos com a solidanedade. da eqwpe de governo. Mesmo da parte Exmo. Sr PreSidente 

da República as palayras de Incent. vo que recebeu forma meramente forma iS 

la os tecnocratas da area económ lca nunca esconderam a 

hostilidade com que recebiam a Idéia de vinculação de uma fonte de receita a um gasto 

social 'que, no entender dessas mentes canesianas, é uma despesa a mais a ser conada, não 

importando quantas mortes possam advir dessa atitude. Recorde-se que houve mesmo 

alguns que propuseram que a receita advinda da CPMF fosse utilizada para abater a divida 

pública., pois o gasto com a saúde da população devena ser secundanzado diante dessa 

que parece ser a única prioridade do Ministé rio da Fazenda. 

Por força de suas convicções. o ex-mini stro sofreu toda ,orr e dt: 

oposição. No segundo semestre do ano próximo passado, foi Vlllma de uma Violenta 

campanha por pane de um prestigioso órgão da i!.Q.!l!;en~a Q!le Insisllu em responsabilizar o 

íntegro médico pela existência de irregularidades e falcatruas históncas. que. inclUSive. 

~ anteriores à própria instituição do Sistema Único de Saúde. 

É forçoso reconhecer. conforme o própflo Dr. laten.: te,c 

oportunidade de afirmar nesta Casa. que alguns. dentre os quai s nos Incluímos. se 

opuseram leal e abertamente à CPMF não por conSiderar que a arca dc ' saúde não 

demande urgentemente mais recursos. Destes. contudo, nunca parrlram aleiVOSias ,ontra a 

pessoa do ex-ministro ou contra sua administração. Ao contràrio. o que movia es~ 

oposição era a certeza de que, uma vez aprovada a cobrança do tnbuto. a saudc pm:m 

veria a cor desses recursos. Os próceres da I"conoMia., com sua cnallvldade. rapldamenlc 



inventanam mecamsmos de subtraIr das demaIs fontes financladoras da Segundade Social 

quantias equivalentes às arrecadadas. 

Só não Imagmávamos que isso fosse ocorrer com tanta rapi dez, 

antes mesmo do inicio do recolhimento da CPMF. Cansado de tanto lutar contra a falta de 

recursos que, diga-se de passagem, existem quando interessa à área econômica, o Dr Adlb 

Jatene entregou o seu cargo a'o Supremo Mandatário da Nação. 

Dessa forma, uma vez que o responsável pela aprovação da Citada 

conmbuição nào mais poderà estar a frente da Pasta da Saúde e dar a esses recursos a 

destinação que pretendia, uma vez que os planos e metas por ele traçados não mais serão 

implementados com as verbas fi nalmen.te obtidas, uma vez que aqueles que se opuseram à 

criação da CPMF por considerà-I a innacionária venceram, nada mais justo que a Nação 

seja ali viada desse encargo e que se revogue a Lei N" 9.3 11 . 

Isto posto, contamos com o apoiamento de nossos Il ustres Pares 

no Congresso NaCIOnal para a aprovação desta proposição cujo úruco intento é faze r 

j usll ça á fi gura proba e digna do Dr. Ja tene e eVItar que os recursos pelos quais tanto lutou 

venham a servir a propósi tos outros, como, provavelmente, ocorrerá após a sua demissão 

R L EGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS-CeDI" 

CONSTITUiÇÃO 
da 

República Federativa do Brasil 
1988 

EMENDA CONSTITUCIONAL NQ 12, DE 1996 

Outorga competência à União para insti ­
tuir contribuição provisória sobre movi­
mentação ou transmissão de valores e de 
créditos e direitos de naturezaflnanceira. 

As mesas da, Câmara dos Deputados e do Senado Federal promulgam 
nos termos do paragrafo 311 do art. 60 da Constituição Federal a seguint~ 
Emenda ao texto constitucional: ' 

> 
Artigo ~~ico. Fica intluído o art. 74 no Ato das Disposições Constitucionais 
TransItonas, com a seguinte redação: 

uA~. 74. A União poderá instituir contribuição provisória sobre 
movImentação ou transrrussão de valores e de créditos e direitos 
de natureza financeira . 
§ 111

, A alíquota da contribui~ão de que trata este artigo não exce­
dera a vmte e cmco centéSImos por cento, facultado ao Poder 
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Executivo reduzi-Ia ou restabelecê-Ia, total ou parcialmente nas 
condi,ções e limites fixados em lei . ' 
§ 22 A contribuição de que trata este artigo não se aplica o dis­
posto nos arts. 153, § 5\!, e 154, I, da Constituição. 
§ 32 O produto da arrecadação da contribuição de que trata este 
artigo será destinado integralmente ao Fundo Nacional de Saú­
de, para financiamento das ações e serviços de saúde. 
§ 42 A contribuição de que trata este artigo terá sua exigibilida­
de subordinada ao disposto no art. 195, § 62 , da Constituição, e 
não poderá ser cobrada por prazo superior a dois anos." 

Brasília, 15 de agosto de 1996. 

A MESA DA CÂMARA DOS DEPUTADOS: Luís Eduardo, Presidente - Ronaldo 
Perim, - 12 Vice-Presidente - Beto Mansur, 211 Vice-Presidente - Wilson 
Campos, 111 Secretário - Leopoldo Bessone, 211 Secretário - Benedi to Domingos, 

J2 Secretário - João Henrique, 411 Secretário. 

A MESA 00 SENADO FEDERAL: José Sarney, Presidente - Teotonio Vilela 
Filho, 111 Vice-Presidente - Júlio Campos, 211 Vice-Presidente - Odacir Soa­
res, 111 Secretário - Renan Calheiros, 211 Secretário - Ernandes Amorim 411 

Secretário - Eduardo Suplicy, Suplente de Secretário. ' 

DO 16/08/96 

LEI N" 9.311 , DE 2 ~ DE OUTUBRO DE 1996. 

Institui a C ontnbuição Provisória sobrc 
Movimentação ou Transmissão de Valores e 
de Créditos e Direitos de Natureza FinanceH J 

- CPMF. e dã outras providências. 

O PRESIDENTE DA \ REP ÚB LICA 
Faço saber que_ o Congresso Nacional decreta e .eu sanciono a seguinte 

An 1° É instituida a Contribuição Provisória sobre Movimentação ou Transmissão 
cie Valores e de Créditos e Direitos de Natureza Financeira - CPMF . 

.. .... ... .... . .... . .......... . .... . .......... .. . . . ... . ... .... 

Art. 6° Constitui a base de cálculo: 

I - na hipótese dos incisos I, 11 e IV do art. 2°. o valor do lançamento e de qualquer 
outra forma de movimentação ou transmissão; 

n -na hipótese do inciso rn do art. 2°, o valor da liquidação ou do pagamento; 

m - na hipótese do inciso V do art . 2°. O resultado. se negati,:,~. da so~a. a1g~brica 
dos ajustes diários ocorridos no periodo compreendido entre a contratação inICIai e a hqUldaçao do 
contrato; 

IV - na hipótese do inciso VI do art . 2°, o valo( da movimentação ou da transmissão. 

Parágrafo único. O lançamento. movimentação ou transmissão de que trata o inciso 
IV do art. 2° serão apurados com base nos registros contãbeis das instituições ali referidas. 

Art. 7° A a1iquota da contribuição é de vinte centésimos por cento . 

Art. 8° A a1iquota fica reduzida a zero: 

( _ nos lançamentos a débito em contas de depósito de poupança. de depósito 
judicial e de depósito em consignação de pagamento de que tratam os paragrafos do an o 890 da Lei 
nO 5.869. de II de janeiro de 1973. introduzidos pelo an o I ° da Lei nO 8.95 I. de J3 de dezembro de 
1994, para credito em conta corrente de depósito ou conta de poupança.. dos mesmos titulares: 



PL nü 3,553/97 ao PL Defiro, Apense-se o 
2.527/96. Oficie-se ao 
publique-se. 

Requerente e, apc 

EntlJ / 0 9 / 97. 

REQUERIMENTO 

(Do Sr. Deputado Arnaldo Faria de Sá) 

Solicita a tramitação conjunta dos Projetos de Lei nOs 2.527, 

de 1996; e 3.553, de 1997, com a apensação do segundo 

ao primeiro. 

Sr. Presidente, 

Estando em tramitação na Casa os Projetos de Lei nOs 

2.527/96, de minha autoria, que revoga a Lei nO 9.311, de 24 de outubro de 
1996, que institui a Contribuição Provisória sobre Movimentação ou 

Transmissão de Valores e de Créditos e Direitos de Natureza Financeira -

CPMF e dá outras providências, e 3.553/97 , do Poder Executivo, que dispõe 

sobre a Contribuição Provisória sobre Movimentação ou Transmissão de 

Valores e de Créditos e Direitos de Natureza Financeira - CPMF, requeiro a 

Vossa Excelência, nos tennos dos arts. 142 e 143 Regimento Interno, a 

tramitação conjunta 

segunda à primeira. 

Sala das Sessões, em 

Deputado 

om a apensação da 
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PROJETO DE LEI N° 3.553, DE 1997 
(Do Poder Executivo) 

Mensagem n° 952/97 

Dispõe sobre a Contribuiçao Provisória sobre Movimentaçao ou 
Transmissao de Valores e de Créditos e Direitos de Natureza 
Financeira - CPMF. 

(AS COMISSÓES DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMILIA; DE FINANÇAS E 
TRIBUTAÇAO; E DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO (ART. 54) -
ART. 24, Ir) 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art . 10 Observndas as disposições da Lei n° 9.3 li, de 24 de outuoro de 1996, a 
Contribuiçào Provisória sobre Movimentaçào ou Transmissão de Valores e de Créditos e Direitos 
de Natureza Financeira - CPMF incidirá sobre os fatos geradores ocorridos no prazo de 24 meses, 
contado a partir de 23 de janeiro de 1997. 

Art. 2° Ficam incluídos enlre as entidades relacionadas no inciso III do art . 8° da Lei 
n° 9.3 li , de 1996, os fundos de investimentos instituídos pela Lei n° 9.477, de 24 de julho de 1997. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

I3rasilia, 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CcOI 

CONSTITUIÇÃO 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

TÍTULO IV 
Da Organização Dos Poderes 

C,APÍTULO I 
Do Poder Legislativo 

SEÇÃO VIII 
Do Processo Legislativo 



SUBSEÇÃO III 
Das Leis 

Ar!. 61. A iniciativa das leis co,mplementare s e 
ordinária s cabe a qualquer membro ou Comissão da Câmara 
dos Deputados, do Senado Federal ou do Congresso 
Nacional, ao Presidel)te da· R~p~lblica. ao Supremo Tribunal 
Federal , aos Tribunais Superrores, ao Procuraclor-Geral da 
Repúblic a e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos 
nesta Con s tituição. 

§ 1° São de iniciativa privativa do Presidente da 
República as leis que: 

I - fixem ou modifiquem os efetivos das Forças 
A rma"as; 

11 - dispo.nham sobr-~. 
a) criação de cargos , funções ou empregos públicos na 

admini s tração direta e autárquica ou aumento de sua 
remuneração: 

b) organização adr:ninistrativa e judiciária, matena 
tributária e orçamentária, serviços públicos e pessoal da 
aelmini s t~ação dos Territórios: 

c) servidores públicos da União e Territórios, · seu 
regime jurídico. provimento de cargos, estabilidad·e e 
aposentadoria de civis, reforma e transferência ele militares 
para a inatividacle: 

d) organi zação do Mini s tério Pllblico e da Defen soria 
Pública da União , bcm como norma s gcral s para a 
o r g a n i z a ç ã o doM i n i s t é r i o P ú b I i c o e d a [) dc n s () r i a P li b I i c a 
do s Es tados, do Di s trito Federal e dos Terrilórios: 

c) criação , estruturação c atribl'ições dos Ministérios e 
órgãos da administração pública . ' 

~ 2° - A ini c iativa popular pode ser c.'<c·rcida pcla 
apres entação fi Câmara dos Deputados de projeto de lei 
s ub scrit o por , no minilno, um por ccnto do elcitorado . 
naci o nal , di s tribuido pe lo menos por cinco Estados, com não 
menos dc trê s décim os po r ccnto dos eleitores de cada um 
de lc s . 

[':Ml':NDA CONSTITUCIONJ\L 

N. 12 - DE 15 DE AGOSTO DE 1996 

Olltorga comrH;tcncia à União. para instituir 
contribuiçãoprovisória sobre movimcntaçiio ou 
trallsmissão dcvalores e de créditos e direitos de 
natureza tinanceira 

7 
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As Mesas da Càmara dos Deputados e do Senado Federal, 
promulgam, nos termos do § 3° do artigo 60 da Constituição Federal, a 
seguinte Emenda ao texto constitucional: 

Artigo Único. Fica incluído o artigo 74 no Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias, com a seguinte redação: 

"Art. 74. A União poderá instituir contribuição 
provisória sobre movimentação ou transmissão 
de valores e de créditos e direitos de natureza 
financeira. 

§ 1° A alíquota da contribuição de que trata este 
artigo não excederá a vinte e cinco centésimos 
por cento, facultado ao Poder Executivo 
reduzi-Ia ou restabelecê-Ia, total ou 
parcialmente, nas condições e limites fixados 
em lei. 

§ 2° À contribuição de que trata este al1igo não 
se aplica o disposto nos artigos 153, § 5°, e 154, 
I. da Constituição. 

§ ]0 O- produto da arrecadação da contribuição 
de q'ue ttata este artigo serft destinado 
integralmente ,ra Fundo Nacional de Saúde, 
para financiamento das ações e serviços de 
StlÍl(Jt> 

~ 4°;;\ cuntrihuição de que trata eSte artigo terá 
sua exigibilidade suhordinada ao ui spo::.to no 
artigo 195, § 611

," da Çonstituição, e Ilão poderá 
ser cohrada por pr<izo superior a dois ano<" 

Mesa da Câmara dos Deputados 

Luís Eduardo - Presidente. 

Ronaldo Pcrim - 1° Vice-Presidentc . 

Beto Mansur - 2° Vice-Prcsidente . 

Wilson Campos - 1° Secretário. 

Lcopoldo Bessone - 2° Secretário. 

l3enedito Domingos - ] 0 Secretário. 

João Henrique - 4° Secretário. 

Mesa do Senado Federal 

José Sarney ~ Presidente. 

Teotonio Vilela Filho - 1° Vice Presidente . 

Júlio Campos - 2° Vice-Presidente. 

Odacir Soares - I ° Secretário. 

Renan Calheiros - 2° Secretário. 

Emandes Amorim - 4° Secretário. 

Eduardo Supl icy - Suplente de Secretário. 



Lei: 

LEI 9.311 DE 24 DE OUTUBRO DE 1996 

INSTITUI A CONTRIBlJIÇÁO PROVISÓRI A SO BR E 
MOVIMENTAÇÃO OU TRANSMISSÃO DE VALORES E DF. 
CRÉDITOS E DIREITOS DE NA T l1REZA FINANCEIRA -

CPMF, E DÁ OlITRAS PROVIDÊNCIAS. 

Art.8° - A alíquota fica reduzida a zero: 

111 - nos lançamentos em contas correntes de depósito das 
sociedades correto~as de títulos, valores mobiliários e câmbio, 
das sociedades distribuidoras de títulos e valores mobiliários, das 
sociedades de investimento e fundos de investimento constituídos 
nos termos dos artigos 49 e 50 da Lei n. 4.728, de J4 de julho de 
J 965, das sociedades corretoras de mercadorias e dos serviços de 
liquidação, compensação e custódia vinculados às bolsas de 
valores, d~ mercadorias e de futuros, e das instituições financeiras 
não referidas no inciso IV do Art.r, bem como das cooperativas 
de crédito, desde que os respectivos valores sejam movimentados 
em contas correntes de depósito especialmente abertas e 
exclusivamente utilizadas para as operações a que se refere o § 3° 
deste artigo; 

LEI NQ 9.477, DE 24 DE JULHO DE 1997 

Institui o Fundo de Aposentadoria 
Programada Individual - F APl e o Plano de 
Incentiva à Aposentadoria Programada 
Individual , e dá outras providências 

o PRESIDENTE DA REPÚBLJCA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sancIOno a seguinte 

Art. )0 É autorizada a instituição de Fundos de AjJosentadoria Programada Individual -
F API, com recursos do trabalhador ou de empregador detemor de Plano de Incentivo à 
Aposentadoria Programada Individual, destinado a seus empregados e administradores. 

§ )0 Os Fundos de Aposentadoria Programad3 Individual - FAPI, constituídos sob a 
forma de condominio aberto, terão seus recursos aplicados de acordo com o que vier a ser 
determinado pelo Conselho Monetário Nacienal. 

§ 2" O trabalhador pode adquirir quotas dos Fundos de Aposentadoria Programada 
Individual - F API, e o empregador pode, ao estabelecer Plano de Incentivo à Aposentadoria 
Programada Individual, adquirir quotas em nome de seus empregados e administradores, observado 
o disposto nesta Le1. 

§ )0 Considera-se trabalhador, para os efeitos desta Lei. a pessoa que, residente ou 
domiciliada no Pais. aufira rendimento do trabalho, com ou sem vinculo empregaúcio. 

9 
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§ 4° Entende--se por empregador o empresano ou a pessoa jurídica de natureza 

empresarial que, assumindo os riscos da atividade econômica, admite e remunera trabalhadores, 
inclusive seus administradores . 

. .. . .. .... - . .... .... - ••• 0 _ ... . ..... .. .. . ... . . . . 0 • •• _ • • 0 ..... . .. .. .. . .. .. .... . . .. . _ . . . . . . . .. . ... . . .. . .. 

MENSAGEM N" 952, DE 27 DF: AGOSTO DE 1997, DO PODER EXECUTIVO 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos tennos do artigo 61 da Constituição Federal. submeto à elevada deliberação de 

Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos dos Senhores Ministros de Estado da 

Fazenda., do Planejamento e Orçamento e da Saúde, 6 texto do projeto de lei que "Dispõe sobre a 

Contribuição Provisória sobre Movimentação ou Transmissão de Valores e de Créditos e Direitos 

d~ Natureza Financeira - CPMF". 

Brasília., 2 7 de a g o s t o de 1997. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS INTERMINISTERIAL N° 481, DE 26 DE AGOSTO DE 1997, 
DOS SRS. MINISTROS DE ESTADO DA FAZENDA, DO PLANEJAMENTO E 

ORÇAMENTO E DA SAÚDE 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República. 

Temos a honra de submeter à apreciação de Vossa Excelência o incluso projeto de 

.Iei, que estende para 24 meses o período de tempo para a cobrança da Contribuição Provisória sobre 

Movimentação ou Transmissão de Valores e de Cri!ditos e Direitos de Natureza Financeira - CPMF. 

2. Embora a Emenda ConstituicionaJ nO 12, de 15 de agosto de 1996, que outorgou 

competência à União para instituir a referida contribuição, tenha estabelecido um prazo de até dois 

anos para sua cobrança, a Lei n° 9.311, de 24 de outubro de 1996, que a instituiu, limitou esse prazo 

a treze meses; tendo-~e iniciado a suª exigência a partir de 23 de janeiro de 1991. 

3. Entretanto, face à necessidade de dotar de maior quantidade de recursos o 

financiamento dos planos do governo de Vossa Excelência para a área de saúde, sem com isso 

provocar qualquer desequilíbrio fiscal, entendemos que o prazo dado pela Emenda Constitucional 

deve ser aproveitado integralmente. 



4. Nesse sentido, o projeto propõe, em seu art. 10, que a CPMF seja exigida pelo prazo 

de 24 meses, contado a partir de 23 de janeiro de 1997. 

5. Com essa medida , estar-se-á garantindo os recursos necessários á implementação dos 

referidos planos. 

6. Por fim, o projeto propõe incluir en tre as entidades beneficiadas com a alíquota zero. 

relacionadas no inciso li! do art. 80 da Lei n° 9.311, de 1996, os fundos de investImentos 

denominados " F A? l", instituídos pela Lei n° 9.477, de 24 de julho de 1997. dando-lhes IdêntiCO 

tratamento ao que é confe rido aos demais fundos de investimentos. 

Respel tosamente . 

.' \Vi "D 11 " 1. t O~ . \lI P:\ IUC Civi l 

Ilrasll l<l. 27 ti..: l ;:US to 

Senhor Primeiro Secret jrio, 

Encami nh o a cssa Sccrct :HiJ Mensagem do Excelentíss imo . enhor Pres id cntc dcl 

República relativa a rroJcto lJe le i que "D ispõe sobre a Con tfl buição Pro\ ISÓfI,1 ,;on r<.: 

Movimentação o u T ransmi ssão de Valores e de Créditos e Dire itos de Natura.1 financc ira -

CPMF" 

Atenciosamente, 

CLOVIS DE BARROS CARV ALHO 
Ministro de Estado Chefe 'da Casa Civil 

da Presidência da República 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado UBIRATAN AGUIAR 
Primei~o Secre tário da Câmara dos Deputados 
BRASILIA-DF. 
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PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA, 
EM SUBSTITUiÇÃO À COMISSÃO DE SEGURIDADE 
SOCIAL E FAMíliA, AO PROJETO DE lEI N° 2.527, 

DE 1996 

o SR. EDUARDO JORGE (Bloco/PT-SP. Para emitir parecer. Sem revisão do 
orador.) - Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, há cerca de um mês recebi a tarefa 
de preparar relatório ao projeto do Executivo Que autoriza mais onze meses de 
cobrança da CPMF. Na verdade, eu era o Relator já antes, no início deste ano, do 
Projeto de Lei nO 2.527, de 1997, do Deputado Arnaldo Faria de Sá, do PPB de São 
Paulo, que fazia proposta exatamente inversa: proibia essa cobrança por mais onze 
meses. 

Por uma questão regimental, na Comissão de Seguridade Social e Família, 
projeto do Executivo que tratava do mesmo assunto foi apensado ao do Deputado 
Arnaldo Faria de Sá. Fui, então, mantido como Relator, pois já havia apresentado 
relatório contrário ao projeto do Deputado Arnaldo Faria de Sá. 

Os projetos, apensados, voltaram às minhas mãos, e tive que oferecer parecer 
também ao projeto do Poder Executivo. 

Preparei o relatório, que foi entregue, há algum tempo, à Comissão de 
Seguridade Social e Família. Infelizmente, não houve tempo de a Comissão de 
Seguridade Social e Família cumprir todo o ritual dos prazos regimentais e votar o 
relatório. Mesmo assim, eu o distribui a várias Lideranças hoje. Trata-se de 
documento muito extenso, com m~is de treze páginas. Não vou lê·lo integralmente, 
porque deve ser publicado, para n,elhor conhecimento dos Srs. Deputados, já que 
apenas :)s membros da Comissão de Seguridade Social e Família e os Líderes 
tiveram acesso direto a ele. Mas, quero aproveitar a oportunidade, a paciência e o 
interesse dos nobres colegas para fazer alguns comentários sobre o projeto. 

Em primeiro lugar, não acatei o projeto do Deputado Arnaldo Faria de Sá, 
porque a emenda constitucional que aprovamos - é importante que os Deputados 
se lembrem disso - já previa a cobrança da CPMF por vinte e quatro meses. Por 
algum motivo misterioso, que não vem ao caso especular, o Presidente Fernando 
Henrique Cardoso, na lei que regulamentou a emenda constitucional, pediu apenas 
tr(;ze meses de cobrança, o que evidentemente só deu para cobrir o Orçamento de 
1997. Ficou, então, aberta a possibilidade de mais onze meses de cobrança, porém 
dependendo de nova lei autorizativa, que, aliás, poderia ter sido dispensada se na 
ocasião, na primeira lei autorizativa, o Presidente já tivesse pedido os 24 meses que 
o Congresso Nacional já autorizara na emenda constitucional. Não o fez e foi 
obrigado a mandar outro projeto pedindo autorização do Congresso Nacional para 
os 11 meses restantes e para compor o orçamento de 1998 do Sistema Único de 
Saúde e do Ministério da Saúde. 





;,; 
" 'Oi 
U I'-

cn 
cn ..... 
c:;; r-.. 
:211) 
M 
o 
Z 
-J 
a. 

14 
São Paulo, Niterói, que conhecem a realidade dos morros, sabem que o Sistema 
Único de Saúde é o único que lá chega. Os Deputados provenientes de Estados da 
região amazônica, da Região Nordeste sabem muito bem que, ao contrário de 
alguns setores, principalmente situados nas Capitais e no Centro-Sul que têm acesso 
a serviços alternativos de saúde, o Sistema Único de Saúde é o único que chega às 
barrancas dos rios amazônicos, aos sertões do Norte e Nordeste, às periferias de 
São Paulo e Belo Horizonte, que sobe os morros do Rio de Janeiro e Niterói. 
Portanto, estamos tratando de uma política pública da maior importância, 
principalmente para o povo pobre do Brasil. 

Apesar de todas as críticas, insuficiências e precariedade da instalação do 
Sistema de Saúde, mesmo porque - repito - as leis que o regulamentaram são 
muito recentes ainda - qualquer pessoa que examinar a produção, o trabalho feito 
pelo Sistema Único de Saúde de forma mais objetiva verá o tamanho e a dimensão 
dessa tarefa. É uma tarefa não só federal, mas estadual e municipal; hoje, cada vez 
mais municipal, cada vez menos federal, cada vez menos estadual. 

Sr. Deputados, vejam, por exemplo, para se ter uma noção, documento 
apresentado pelo Gov~rno Federal com um resumo das tarefas desempenhadas pelo 
Sistema Único de Saúde no ano passado: 12 milhões de internações; 48 milhões de 
vacinações; 2 milhões e 800 mil partos; 1 bilhão e 300 milhões de procedimentos 
ambulatoriais, dos quais 350 milhões são consultas médicas feitas em todo o 
território nacional. Mesmo as tarefas mais complexas como as hemodiálises - 3 
milhões e 800 mil hemodiálises - foram feitas pelo Sistema Único de Saúde, 
praticamente todas, no Brasil. 

É criticável, condenável e até criminoso fato como o que aconteceu em 
Caruaru em relação à hemodiálise - é importante que os responsáveis sejam 
punidos -, mas é preciso que se diga que aconteceram outras 3 milhões e 800 mil 
hemodiálises. É importante que se saiba que todos os procedimentos complexos, de 
alto custo, são feitos pelo Sistema Único de Saúde, já que o sistema alternativo 
praticamente não os faz, encaminhando os pacientes aos hospitais universitários, às 
grandes fundações como o Instituto do Coração e outros conveniados com o Sistema 
Único de Saúde. 

É indispensável, ao se votar esse projeto de lei , que se tenha uma dimensão 
real, objetiva, da importância do Sistema Único de Saúde para o povo brasileiro. 

Na discussão sobre os planos de saúde, em conversa com o Líder do 
Governo, o Sr. Deputado Luís Eduardo Magalhães, disse que a regulamentação dos 
mesmos é algo altamente importante para o consumidor, alvo de abusos e 
violências. 

No entanto, muito mais importância tem de ser dada à implantação do Sistema 
Único de Saúde, o plano de saúde dos outros cento e vinte milhões de brasileiros e 
que atende também os quarenta milhões de brasileiros de classe média, 
trabalhadores especializados e burgueses, em casos de patologias complexas e 
caras. 



Repito, portanto, conversa que tive com o Líder do Governo: é importante 
regulamentar os planos de saúde, a medicina privada no Brasil? É, para evitar 
abusos. Porém, mais importante, enquanto política nacional e para a população 
pobre, é a estruturação e implantação do Sistema Único de Saúde. 

Ressalto, evidentemente, que a questão mais difícil é a financeira. É claro que 
existem problemas corporativos de rejeição à descentralização, pois ninguém gosta 
de perder poder. O nível estadual não quer perder poder para o municipal, assim 
como o federal não quer perder poder para os níveis estadual e municipal. Há esse 
tipo de resistência corporativa e descentralizadora. Porém, o problema principal para 
a real implantação e a melhor qualidade no atendimento do Sistema Único de Saúde 
é o financeiro. 
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Em 1989, o Governo Sarney liberou do orçamento onze bilhões de dólares 
para o Sistema Único de Saúde. Depois, o Governo Collor de Mello cortou 
brutalmente esse orçamento. Em 1992, ele tinha caído praticamente para a metade. 
Em 1992 o Brasil realizou no Governo Collor um orçamento federal de seis bilhões 
de dólares, metade do que o Presidente Sarney havia liberado em 1989. Isso deixou 
seqüelas tremendas, descapitalizou, criou dificuldades terríveis na rede privada e 
conveniada, nas santas casas, nos hospitais públicos estaduais e municipais, nos 
ambulatórios, nos centros de saúde. A década de 90, justamente o período que 
deveria ser o da implantação do sistema, sofreu esse ataque brutal de 
"desfinanciamento". 

Começou a haver uma recuperação no final do Governo Itamar Franco e no 
início do Governo Fernando Henrique Cardoso: gastamos 12 bilhões no último ano 
do Governo Itamar Franco, voltando praticamente ao patamar que havia realizado o 
Presidente José Sarney, e houve um aumento para 14 bilhões de dólares no primeiro 
ano do Governo Fernando Henrique Cardoso. 

É importante os Deputados levarem em conta que não é impunemente que se 
faz um processo de "desfinanciamento" brutal como o que ocorreu no início da 
década de 90. Mesmo com essa discreta recuperação - que precisamos reconhecer 
nos Governos Itamar Franco e Fernando Henrique Cardoso -, ainda não 
conseguiram corrigir nem implantar uma reforma tão complexa como essa. 

Venho lutando praticamente junto com todos os movimentos da área de saúde 
no Brasil, sejam Conselhos de Secretários Estaduais de Saúde. Conselhos de 
Secretários Municipais de Saúde. Conselho Nacional de Saúde. os mais variados 
partidos políticos. desde o PFL até o PC do B, os conselhos federais das várias 
profissões da área. objetivando uma solução definitiva para o financiamento. 

- . 
Nesse sentido apresentei emenda de autoria minha e do ex-Deputado Waldir 

Pires prevendo um modo de financiamento para a saúde semelhante ao da 
educação, para que se possa planejar a médio e longo prazos e que possam os 
governadores e principalmente os prefeitos assumirem a tarefa. sem o sobressalto 
de ver o orçamento federal ou estadual minguar da noite para o dia, deixando 
prefeitos, governadores e secretários municipal e estadual de saúde a ver navios, 
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sem poder cumprir o que está estabelecido nas disposições da lei, da Constituição: 
eles são os responsáveis pela saúde. 

Essa Emenda Constitucional nO 169/93, que recebeu relatório na Comissão 
Especial, do Deputado Darcísio Perondi, do PMDB do Rio Grande do Sul, pessoa 
que vem lutando muito pela sua aprovação, pode ser uma solução definitiva. 

Insisto em debater com as lideranças do Governo. E estivemos recentemente 
com os Deputados Inocêncio Oliveira, do PFL, Aécio Neves, do PSDB, Odelmo Leão, 
do PPB, Paulo Heslander, do PTB, e com o Vice-Líder do PMDB, e todos se 
mostraram sensíveis à necessidade de discutir essa emenda constitucional, o que é 
muito importante, porque, para uma emenda constitucional como esta ser votada, 
tem que haver diálogo entre a oposição e o Governo. 

Eles se comprometeram a dar seqüência a esse debate, principalmente junto 
à área econômica do Governo, que resiste, evidentemente, por motivos doutrinários, 
a qualquer tipo de vinculação. Porém, essa é uma solução. E esperamos que os 
Líderes do Governo dêem seqüência, como prometeram, à discussão e votação da 
PEC nO 169. 

Mas seriam necessários mais alguns meses - na melhor das boas vontades, 
teríamos três ou quatro meses para votar, e isso só iria ser resolvido a partir do 
orçamento de 1999. Restaria , então, a questão., que continua emergencial l como 
diagnosticou o então Ministro Adib Jatene, em 1996, do Orçamento de 1998: como 
cumprir o orçamento de 1998 para a Saúde? 

E aí , ressalvando que minha posição e de todos daqueles que lutam pelo SUS 
é pela aprovação da PEC nO 169 como solução definitiva, inclino-me a analisar de 
forma favorável essa autorização de mais onze meses da nossa emenda 
constitucional pela CPMF. Mas precisamos discutir e analisar com os partidos de 
Oposição e com o Governo como tem sido a realização do Orçamento de 1997, para 
poder prever para o de 1998 soluções mais abrangentes e melhor amarradas para o 
gasto desse dinheiro. 

O ex-Ministro Adib Jatene pediu, e o Presidente Fernando Henrique CardosC' 
encaminhou, em 1996, orçamento - lembro aos Deputados - de 20 bilhões de 
reais para a saúde. O fato de não termos conseguido votar a CPMF naquele ano, 
para 1996, frustrou o Orçamento de 1996. E ele, de 20 bilhões de reais, como não 
entrou a CPMF naquele ano, pois demorou sua aprovação, transformou-se num 
orçamento executado de 14 bi lhões de reais . 

Portanto, o Orçamento realizado de 1996 caiu de 20 bilhões, valor que o 
próprio Presidente Fernando Henrique encaminhou para o Congresso Nacional, para 
um realizado de 14 bilhões de reais. Isso obrigou o ex-Ministro Adib Jatene a 
transferir para 1997, porque não havia outra alternativa, uma série de obrigações 
que, na verdade, foram cumpridas em 1996. 

Aconteceu então que, em 1997, o orçamento aprovado pela Câmara dos 
Deputados, já depois da emenda constitucional , de 20 bilhões de reais para 1997, 14 
bilhões das fontes tradicionais mais 6 bilhões da CPMF, recebeu, vindo do 
Orçamento de 1996 e na conta da CPMF, uma série de obrigações que impediram 



que a CPMF tivesse o impacto que o Congresso queria na estrutura do Sistema 
Único de Saúde: é o FAT com bilhões de reais , é o abono dos hospitais públicos e 
privados, que foi transferido para 1997, é a dívida de 25% que ficou, dos hospitais 
públicos, privados e santas casas, também, de 1996 para 1997, impedindo, na 
prática, que a intenção da Câmara dos Deputados e do Senado Federal de que a 
CPMF fosse um dinheiro a mais, que tivesse um impacto forte na implantação do 
Sistema Único de Saúde, se realizasse. Por quê? Repito : o Orçamento de 1996, 
subtraído em 6 bilhões de reais, na prática, foi empurrado para ocupar o Orçamento 
em 1997. 

Nós da Oposição, inclusive, através de ação popular encabeçada pelos 
Deputados Jandira Feghali, Sarney Filho, Almino Affonso e outros, e de contestação 
constitucional junto ao Supremo Tribunal Federal, encaminhada por mim e outros 
companheiros do meu partido, contestamos essa forma de como a CPMF está sendo 
gasta em 1997. Estamos ainda esperando a palavra final do Judiciário em relação as 
nossas contestações. 

Mas é preciso que os Deputados tenham consciência do que aconteceu para 
poder julgar inclusive o trabalho feito pelo Sistema Único de Saúde com recursos que 
entraram, mas que não foram gastos com tarefas novas neste ano, foram gastos 
para pagar dívidas que, no caso de outros Ministérios - Marinha, Aeronáutica, 
Educação -, é preciso que se diga, todos eles são pagos com títulos, menos a 
saúde. Apenas o Ministério da Saúde foi obrigado a tirar do seu orçamento, de uma 
verba específica dada pelo Congresso Nacional, os recursos para pagar essas 
dividas. 
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Isto está ocorrendo em 1997: o Ministro Antônio Kandir está querendo, desses 
20 bilhões, congelar e contingenciar mais 1 bilhão e 300 milhões de reais. Com uma 
agravante: a CPMF foi gasta para pagar tarefas de 1996 - repito, que estamos 
contestando na Justiça - e o Ministro Antônio Kandir congela e contingencia 1 
bilhão e 300 milhões. Evidentemente, desse jeito é impossível que a CPMF cumpra 
sua tarefa de dar impacto importante e positivo no Sistema Único de Saúde. 

Mais do que isso, algo que foi detectado por Deputados dos mais variados 
partidos, sejam do Governo ou da oposição, na Comissão de Seguridade Social e 
denunciado várias vezes no Congresso Nacional: além de pagar com a CPMF as 
dívidas do Orçamento frustrado de 1996, o Governo retirou as fontes tradicionais -
COFINS, contribuição sobre o lucro - e remeteu para outras políticas de outros 
Ministérios. 

Portanto, a realização do Orçamento de 1997 tem sido muito prejudicada por 
esses tipos de tarefas, herdadas de 1996, e por esse tipo de desvio - não mais o da 
CPMF, mas um outro, o do COFINS, da contribuição sobre o lucro - para outras 
tarefas. 

Ora, diante dessa situação, dessa análise, que é pública .. . Distribuí cópias do 
meu relatório e gostaria que os Srs. Deputados prestassem particular atenção nas 
tabelas. Na primeira, os cálculos estão erT l valores correntes, não corrigidos - a 
prova cabal do que estou falando. Na tabela 3, há a correção em '/alores corrigidos. 
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E aí se vê com clareza - os Deputados terão a oportunidade de ler com atenção -
como os recursos tradicionais da saúde estão sendo achatados. Trata-se de uma 
linha descendente. A CPMF substitui os recursos tradicionais . A tabela número três, 
para a qual chamo a atenção de V.Exas., mostra que, em 1998, para um 
Orçamento de 19 bilhões , 8 bilhões de reais são de CPMF, praticamente idêntico 
ao Orçamento de 1995, que corrigido vai bater praticamente 19 bilhões de reais. Em 
1995, o Orçamento corrigido foi de 19 bilhões de reais das fontes tradicionais . 
Estamos tirando as fontes tradicionais da saúde e remetendo-as para outras 
políticas. 

Srs. Deputados, peço a V.Exas atenção. Não foi isso o que a Câmara e o 
Senado aprovaram. Eu estava aqui quando da votação da CPMF. V.Exas. também 
estavam e são testemunhas junto comigo. Nós queríamos recursos a mais para a 
saúde. Em 1996, o Orçamento foi de 14 bilhões. Se aprovarmos um orçamento 
maior, então, os recursos oriundos da CPMF têm que se somar aos das fontes 
tradicionais, entre os quais os principais são a CONFINS e a contribuição sobre o 
lucro. 

Essa foi a vontade do Congresso Nacional. Ela não está sendo obedecida. O 
Congresso aprovou a contribuição. No Brasil inteiro, todos nos criticaram. Os 
Deputados pagaram um altíssimo preço e hoje são cobrados, porque a CPMF não 
funcionou. 

Já demonstrei aqui por que não funcionou: as tarefas de 1996 foram pagas 
em 1997; os recursos adicionais foram desviados. Ora, não foi isso que o Congresso 
Nacional aprovou. 

O Deputado enfrenta a impopularidade por ter aprovado uma contribuição ou 
um tributo a mais, acreditando que, com isso, iria melhorar a situação da saúde. A 
situação não melhorou, porque, repito, o dinheiro não pôde ser aplicado 
essencialmente em tarefas novas, em tarefas de recuperação de seqüelas deixadas 
pelo desfinanciamento. 

Está agora caracterizado - peço a V.Exas que leiam e estudem essas 
tabelas - que a vontade política do Congresso Nacional não foi obedecida. Pode ser 
que isso não estivesse bem explicitado na proposta de emenda constituCional, mas 
essa era a vontade política. Basta consultar as notas taquigráficas referentes aos 
discursos de todos os Líderes da Oposição e do Governo. 

Portanto, o Deputado hoje, além de enfrentar a impopularidade por ter criado 
mais um tributo, passa a imagem de ter sido enganado pela área econômica do 
Governo. Isto é fatal para a avaliação do Congresso Nacional, particularmente dos 
Deputados. 

Peço a V.Exas. que estudem as tabelas nas quais essas correções estão 
bem apresentadas, de forma comparativa e evidente. 

Por isso, apresentei uma emenda, cujo objetivo é de que os recursos oriundos 
da CPMF sejam realmente recursos a mais e que as outras fontes não sejam 

desviadas, para renovar, vamos dizer assim, a aliança e o compromisso do 
Congresso Nacional, quando aprovou a proposta de emenda constitucional da 
CPMF. 
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Apresento a emenda para a consideração de V.Exas. Dou ao art. 1° do lei do 

projeto de lei do Governo a seguinte redação: 
"Art. 1°. - Observadas as disposições 

da Lei nO 9.311, de 24 de outubro de 1996, a 
Contribuição Provisória sobre Movimentação ou 
Transmissão de Valores e de Créditos e Direitos 
de Natureza Financeira - CPMF incidirá sobre 
os fatos geradores ocorridos no prazo de 24 
meses, contado a partir de 23 de janeiro de 
1997" - isso já está no projeto do Governo; 
acrecento mais - "sendo que as receitas 
arrecadadas com a CPMF importarão em 
aumento equivalente nos gastos globais do 
Ministério da Saúde em 1988" - portanto, 
aquilo que aprovamos aqui representa um 
aumento no Orçamento de 1998 - "tendo como 
referência os valores efetivamente executados 
pelo Órgão no Orçamento de 1996." 

Foi o que queríamos. O Orçamento de 1996 é a base, e a CPMF é o mais, 
para que o SUS possa enfrentar o desfinanciamento que sofreu na época do 
Governo Collor de Mello e a gigantesca tarefa de descentralizar e implantar uma 
reforma desse tipo. 

Esta é uma emenda simples, mas que se for levada em consideração - e aí 
apelo tanto para os Líderes do Governo como para os Líderes de Oposição - pode 
renovar de forma mais explícita o compromisso do Congresso Nacional quando 
naquele final de ano de 1996 aprovou a CPMF como recurso a mais para que o 
Sistema Único de Saúde, tão importante para o povo brasileiro, tenha condições de 
ser implantado e melhorar a qualidade de seu atendimento em todo o Brasil. 

PARECER ESCRITO ENCAMINHADO À MESA 

COMlssAo DE SEGl~RIDADE SOCIAL E FAMÍLIA 

PROJETO DE LEI :\,0 Z.51:. DE 1996 

"Revosza a Lei n° 9.311. de 2-+ de 
outubro de - 1996, que 11 ' inSUtul 3 
Conmbll1.;ào Provisória sobre 
MOVImentaçào ou Transmissão de Valores e 
de Créditos I:! Direitos de Natureza 
Financeira CPMF. e dá outras 
prO\-10enClas. 
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I - RELATÓRIO 

Autor: Deputado Arnaldo Faria de Sá 

Relator: Deputado Eduardo Jorge 

o projeto sob amilise pretende revogar a lei que instituiu 

a Conmbuição Provisória sobre Movimentaçào ou Transmissão de Valores e 
de Creditas e Direitos de Narureza Financeira - CPMF. 

Sua j ustificativa baseia-se. çxclusivamente, na saída do 

Ministro Jatene da Pasta da Saúde. fator que impedina a aplicação dos 

recursos arrecadados com a CPMF dentro de seus propósitos originais . 

Foi apensado a esta proposição o Projeto de Lei n: 

3.553/97, de iniciativa do Poder Executivo, que estabelece que a CPMF 

incidirá sobre os fatos geradores durante 2~ meses, contando-se o prazo a 

partir de 23 de janeiro de 1997, dilatando. assim. em 11 meses o penado de 
vigência anterior que era de apenas 13 meses. previsto no art . 20 da Lei nO 
9.311, de 2.t de outubro de 1996 . 

Inclui entre os itens com alíquota reduzida a zero os 
fundos de investimentos criados pela Lei n=> 9.47-:" , de 2.t de julho de 1997, .. 

que instirui o Fundo de Aposentadoria Programada Individual - F API e Plano 

de Incentivo 3 Aposentadoria Proerarnada Individual e dá outras 
providências .. , 

Não foram apresentadas emendas no prazo regimental. 

11- VOTO DO RELATOR 

A proposlC,:ào em tela intenta revogar a lei que criou a 
CPW. Parece-nos extrenarilente inoportuna a iniciativa. notadamente. por ser 
apresentada poucos dia.s apes a aprovação pelo Congr~sso Nacional desta lei. 
que foi exaustivamente d~' ,v.tlda em todo o território nacional. 

AdemaIS. o único argumento utilizado foi o da saída do 
Ministro Adib Jatene. Nada mais insufic iente. Se adotássemos a prática de 
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DepOls de anngirem os 77:08 dólares americanos per caprca em 1989, caem 
para ~2.48 dólares em 1992. recuperando-se para USS 65.18 em 1994, 
atingmdo em 1995 o patamar de USS 90 . 

A tendência reducionista atingiu. também. Estados e 
Murucirios. que jWltos. estimava-se para o ano de 1994, aplicavam 
anualmente pouco mais de 25 dólares per cap/lG. \'alor que, somado aos 
g'"'ClStos federais, não atingiam sequer aos 1 15 dólares por habitante/ano de 
despesa pública com saúde. 

Estimava-se que o volume total de recursos alocado à 
saúde no Brasil, incluindo-se o investimentos do setor privado, situava-se em 
torno de 11 bilhões de dólares. em 1994. Este quadro não sofreu grandes 
modificações no ano de 1995.Com esse montante de recursos o Brasil 
colocava-se em penúltimo lugar. na America Latina entre países no mesmo 
estágio de desenvolvjmento. ~m termos do percentual do PIB aplicado em 
saúde. 

A crónica insuficiência nos gastos com Saúde. agravada 
no inici.} dessa década. provocou uma profunda decadência da qualidade dos 
serviços. com repercussões altamente negativas nas condições de saúde da 
população. 

Registrava-se. pois. um séria deterioraçào nas instalações 
e equipamentos médico-hospitalares. profissionais de saúde mal remunerados 
e enfrentando as piores condições de trabalho. prestadores convivendo com os 
preços de seus serviços \ ilipendiados. ~ntre uma série de distorções que 
ameaçavam a própria sobrevivência do SUS. 

As consequências não poderiam ser outras: inúmeras 
doenças. boa pane delas pre\'emveis com medidas simples. continuavam a 
vitimar milhões de braslleiros. conformando uma quadro sanitário marcado 
pela complexidade ~ pelas conrradições de seu desenvolvimento . 
caracterizando o Brasil como um país onde grassam simultaneamente doenças 
típicas do mundo desenvolvido ao lado de ourras características dos paises 
mais atrasados . 

EvidenCIava-se. pois. por ocasião da aprovação da 
CPrvIT, urna premente necessidade de se ampliar o apone de recursos para o 
Setor. 
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Diante da notória carência setorial~ a questão e o debate 
se transferiam para a busca das melhores alternativas de ftnanciamento. A 

gravidade da situação sanitária do País não nos penniria, como ainda não nos 
pennite. desconsiderar a oportunidade de se incorporar novas fontes, mesmo 
que de curto prazo. As alternativas mais consistentes, é claro. encontram-se 
nas fontes duradouras. que modifiquem estruturalmente os mecanismos de 
financiamento da saúde. como as previstas na PEC 169, de nossa al.!!0ria, que 
pretende vincular 30% dos recursos do Orçamento da Seguridade social para o 
Setor Saúde, estabelec..:ndo ainda a obrigatoriedade de se destinarem à Saúde 
100/0 dos recursos do orçamento· fiscaL na esfera federal, assim como 10%) das 
receitas próprias de Estados e Municípios. 

Lamentavelmente essas alternativas não tinham sido, 
como ainda não foram, apreciadas pelo Congresso Nacional. A CP!vIT 
colocou-se, pois como a opção imediata. que não poderia ser desprezada. 
Afinal sua arrecadação poderia destinar cerca de 6 bilhões de reais por ano ao 
setor . 

Cientes das enormes carências de recursos e das 
necessidades para o setor saúde e. ainda. conhecedores dos diversos 
problemas que envolvem o processo de implantação do SUS~ especialmente a 
fragilidade dos nossos serviços e as insuficiências dos processos políticos e 
gerências. grande parte dos Parlamentares do Congresso Nacional mantinham, 
até ás vésperas da votação, restrições à aprovação de mais um tributo. 

As maiores preocupações dos Congressistas eram de 
identificar mecanismos que assegurassem que a arrecadação da ÇPrviF seriam 
destinadas integralmente. na fonna de recursos adicionais, para uso exclusivo 
na Saúde . De outra fonna. temia-se que houvesse desvios para outras áreas 
das \·erbas arrecadadas ou, que este tributo se apresentasse como mero 
substituto das fontes tradicionais . Procurou-se. também, assegurar o melhor 
direcionamento na aplicação das novas \ ·erbas e. ainda. obter o compromisso 
do Executivo no sentido de adotar meàidas de gestão e controle do uso destes 
recursos . 

Uma série de disposItivos foram ~ropostos para se 
garantir mmimas condições para a aplicação e direcionamento adequados dos 
frutos da CPMF. que. \·ale frisar. sem os quais jamais teria sido aprovada. 
Essas cautelas foram indispensáveis para \ ·encer o descrédito acerca dos 





busca de mecanismos asseguradores de sua adequada aplicação como fonte 
adicional e não como uma mera substiruta de fome. 

A vinculação estipulada na Emenda Consrirucional nO 11 
mosrrou a intenção parlamentar de acrescentar recursos à Saúde em montante 
equivalente ao produto da nova arrecadação. Ocorre que a legislação não foi 
suficientemente clara a este respeito e o Executivo. não cumprindo seus 
compromissos políticos. tem-se valido da receita recém-criada para dar nova 
destinação a fontes anteriormente alocadas a Saúde. substiruindo-as em parte 
pelos recursos da CPMF, conforme mostra o Gráfico I. 

Este gráfico revela a queda do apone de recursos ·de 
outras fontes para o financiamento das ações de saúde a cargo do Ministério 
da Saúde, sofrendo tuna queda do patamar de RS 15 bilhões em 1995 para um 
pouco mais de R$ 10 bilhões em 1998, conforme previsão orçamentária. Esta 
conclusão permanece válida quando se destaca no gráfico a parcela de 
recursos do Fundo de Estabilização fiscal - FEF derivada da arrecadação da 
CPW, e é reforçada quando os dados são comparados a valores constantes ' '­
Gráficos rI e rIn. Gerou ' -se. assim, uma séria distorção. fazendo-se 
indispensável a adoção de meios eficazes para evitar que tais práticas se 
repnam. 

Esta questão e ainda mats grave diante do 
descumprimento da lei de diretrizes orçamentanas lLDO) pelo Poder 
Executivo. onde se previu ( art . 3 i) que em 1998 seriam aplicados em ações e 
serviços de saúde no minimo recursos equivalentes ao autorizado em 1997 (R$ 
20.4 bilhões). A proposta de orçamento prevê dotaçào inferior(R$ 19.1 
bilhões), conforme facilmente identificável nos gráficos. 

O Gráfico III demonstra de fonna cristalina o processo de 
substiruiçào de fomes . Os valores de 1995, sem CPMF, correspondem quase 
que exatamente aos \ 'alores propostos para 1998. incluindo-se a arrecadação 
da CPMF, pre\ lsta para mais de RS 8 bilhões par o próximo ano. 

Diante dessa flagrante desconsideração às cautelas 
adotadas pelos parlamentares para aprovar a instituição da CPrvtF. elevando 
em muito o descrédito na possibilidade de se aplicar adequadamente os 
recursos arrecadados. coloca-se como condição indispensável e essencial para 
se aprovar a prorrogação da contribuição a adoção de medidas muita mais 
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rigidas. que impeçam o Executivo de usar de artimanhas para desvirtuar o uso 
original da CPlvIF como fonte 3dicional exclusiva para o setor. 

Nesse sentido. I:!ntende-se ser possível mtroduzir 
dispositivo esclarecendo que os recursos adicionais derivados da cobrança do 
tributo. destinados exclusivamente à Saúde. devem somar-se, e não substituir. 
no todo ou em parte, recursos de outras fontes que anteriormente custeavam o 
setor . .-\ aprovação deste dispositivo. aceitando-se como correta a estimati\"a 
de receitas da CPrv1F constante da proposta orçamentária. elevaria as despesas 
com Saúde do Ministério para RS 22.65 bilhões em 1998 . 

Este valor é praticamente idêntico ao proposto pelo 
Conselho Nacional de Saúde ( R$ 22.8 bilhões) e incorporado pelo Conselho 
Nacional de Secretários de Saúde - CONASS como o montante necessário e 
indispensável para se fazer frente ao compromisso de se implantar o Sistema 
Único de Saúde, especialmente para a implantação da Norma Operacional 
Básica - 96 ( NOB-96), para tanto seriam reservados cerca de R$ 11 bilhões.] 

Segundo o órgão representativo dos Secretários de Saúde 
a NOB - 96 é wn insrrumento da maior imponância para promover e fazer 
avançar o processo de descentralização, para criar novas condições de gestão 
para os estados e mWlicipios e redefinir o papel da União. 

A posição do Conselho Nacional de Saúde e do 
CONASS reforça nossa convicção no caminho a ser trilhado. Nesse sentido 
apresentamos Substitutivo. cuja redação proposta: a) soluciona o problema de 
destinar-se ou nào obrigatoriamente para a Saúde a parcela do Fundo de 
Estabilização Fiscal <FEF) correspondente a 20% da receita da CP~, se o 
Fundo vier a ser prorrogado: b) remonta a 1996 para fixar os valores de 
referência, deixando para a lei orçamentária a incwnbência de assegurar que 
haja equivalência entre gastos programados com Saúde em 1997 e 1998; e c) 
nào conflita com a LDO em \igOL assegurando gastos mínimos com Saúde, 
mesmo no caso de frustração de receitas da CPrvIF, em valores correntes. 

Essas soluções para as problemas gerados pela atitude do 
Executivo em sistematicamente retirar recursos da Saúde podem ser 
perfeitamente integradas à Lei 9.311. de 1996, que disciplina a aplicação da 
CPMF. Outras medidas. no entanto, exigirão o compromisso do Governo, de 
suas lideranças e desta Casa de cumprir a LDO. no que tange às despesas com 
ações e serviços de Saúde em 1998. 
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Por outro lado. entendemos ser coerente a proposta de incluir 

dentre os itens com alíquota zero o F unào de A.posentadoria Programada 
Indi\ idual. criado pela Lei n° 9.4 77/97 . 

A análise criteriosa dos aspectos sanitários, orçamentanos e 
políticos nos pennite afinnar que mais uma \ 'ez se faz necessário correr o risco 
de um desgaste político para assegurar. realmente. mais recursos para a saúde de 
nossa população. As necessidades são notórias . a fonte de arrecadação da CPtvIF 
pode adicionar mais de R$ 8 bilhões para o orçamento da Saúde e, desta vez. 
estabelecemos regras rígidas e claras. que exigirão do Governo o cwnprimento 
da Lei. impedindo-o de ut.ilizar a CPMF como substituta de outras fontes . 

Diante de exposto e pela relevância de se garantir a 
ampliação do aporte de recursos para a Saúde. manifestamos nosso voto 
contrário ao PL nO 2.257/96 e favoravel à aprovação do PL nO 3.553/97. com 
emenda. 

Sala ~a Comissão, em] L.I de J J ç ti 0·'-'" de 1997. 
,...- < 

. I . 
~~otge 

.'Relator ' 
I I 

I 

/ 
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COMISSÃO DE SEGCRIDADE SOCIAL E F.·nfÍUA 

PROJETO DE LEI :v 3.553. DE 1997 
(Do Poder Executivo) 
(Mensagem nO 952/97) 

Dispõe sobre 3 Contribuição Provisória sobre 
Movimentação ou Transmissão de Valores e de 
Créditos e Direitos de Natureza Financeira -
CPrvrF. 

EME~DA DO REL-\ TOR 

Dê-se ao Artigo 10 a seguinte redação: 

"Art. 10 Observadas as disposições da Lei nO 9 .311, de 2-l de 
outubro de 1996, a Contribuição Provisória sobre Mo\;mentação ou Transmissão 
de Valores e de Créditos e Direitos de Natureza Financeira - CPrvrF incidirá 
sobre os fatos geradores ocorridos no prazo de 24 meses. contado a partir de 23 
de janeiro de 1997, sendo que as receitas arrecadadas com a CPMF importarão 
em aumento equivalente nos gastos globais do Ministério da Saúde em 1998. 
tendo como referêncl3. os \ alores efetivamente executados pelo Órgão no 
orçamento de 1996. 

. Para grafo único . A parcela da contribuição de que trata esta 
Lei que \'ier a ser desvmcuJada por força da prorrogação do Fundo de 
Estabilização Fiscal instItuído pela Emenda Constitucional n° 10, de 4 de março 
de 1996, lerá a sua aplicação prioritária no custeio das ações do sistema de 
saúde. " 

~ da Comissão. em] J de J.fi'/C/' _ de 1997. 
/' r \ 

-~ I ( ~, '~ \) /~1 
~bdo Eduardo Jo{ge -

Relator . 

PARECER DO RELATOR DESíGNADO PELA ME~ 
EM SUBSTITUiÇÃO À COMISSÃO DE FINANÇAS E 
TRIBUTAÇÃO AO PROJETO DE LEI N° 2.257-A, DE 

1996 

o SR. MANOEL CASTRO (PFL-BA. Para emitir parecer. Sem revisão do 
orador.) - Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, o Projeto de Lei n° 2.527, de 1996, 
originalmente do Deputado Arnaldo Faria de Sá, teve parecer negativO tanto da 
Comissão de Seguridade Social e Família como da Comissão de Finanças e 
Tributação . 

. Parece-me muito claro, principalmente nos dias de hoje, Que seria não só 
impraticável, indesejável. mas mesmo inconveniente a aprovação dessa pft;lpO~i~O . 

Entretanto, é o próprio Deputado Arnaldo Faria de Sá que se convence disso 
quando propõe, através de requerimento, a incorporação do Projeto de lei nO 3.553, 
de 1997, do Executivo, que versa sobre o mesmo assunto. 

Em função dessa solicitação para que fosse apensado, nós nos pronunciamos 
favoravelmente pela Comissão de Finanças e Tribulação, já que consideramos que 
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o Projeto do Governo preenche todas os requisitos do ponto de vista da adequação 
financeira e orçamentária. 

Temos adicionalmente uma emenda da Comissão de Seguridade Social e 
Família, de autoria do nobre Deputado Eduardo Jorge que apresentou argumentação 
circunstanciado sobre esse assunto . 

Compreendi perfeitamente o sentído, as justificativas e o conteúdo das críticas 
formuladas pelo Deputado Eduardo Jorge, com as quais, inclusive, compartilho. O 
espírito efetivo da aprovação da CPMF' pelo Congresso Nacional era de que fosse 
um valor adicional em relação aos recursos do Governo nesse setor. 

Entretanto, do ponto de vista estritamente da adequação financeira e 
orçamentária, a forma redacional contida no art. 1° é inadequada, porque estabelece 
que as receitas arrecadas com a CPMF importarão em aumento equivalente aos 
gastos globais no Ministério da Saúde. No entanto, do ponto de vista orçamentário, 
esses valores deveriam estar previamente estabelecidos. 

Assim sendo, o relatório da Comissão de Finanças e Tributação, em relação à 
proposição da Comissão de Seguridade Social e Família, nos termos em que está 
vazado, é negativo. Evidentemente, como este projeto não será votado hoje, teremos 
oportunidade de discuti-lo amanhã. Se encontrarmos um caminho alternativo, 
poderemos rever esta posição. 

Do ponto de vista formal, teriamos dificuldade de endossar a proposta 
sugerida pela Comissão de Seguridade Social e Familia pelo competente Deputado 
Eduardo Jorge. 

É este o parecer que ofereço em substituição à Comissão da Finanças e 
Tributação. 

PARECER DO RELATOR DESIGNADO 
PELA MESA EM SUBSTITUiÇÃO À 
COtJIlSSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA 
E DE REDACÃO 

I - RELA TÓRlO 

o Projeto de Lei n° 2.527/96, de autoria do Deputado Arnaldo Faria de Sá, 
preconiza a revogação da Lei n° 9.311 /96 e a conseqilente exti nção da CPMF. 

Por requerimento do Deputado Arnaldo Faria de Sá, houve o apensamento do 
PL n° 2.527/96, de sua própria autoria, ao PL 3.553/97 que, subordinado a idêntica distribuição, na 
CSSF, sem emendas, recebeu parecer do Relator, Deputado Eduardo Jorge (ainda não aprovado pela 
Comissão), cujo encaminhamento na apreciação deverá se dar em conjunto. 

Quanto ao PL n° 3.553/97, do Poder Executivo, trata-se de proposta com base na 
Emenda Constitucional n° 12, que preconiza a incidência de CPMF sobre os fatos geradores ocorridos 
durante 24 meses a partir de 23/01/97, observada a Lei n° 9.311, de 24/10/96, e aproveita para incluir 

entre as entidades com alíquota reduzida a zero, no mesmo diploma legal, os fundos de investimento 
instiruidos pela Lei n° 9.477, de 24/07/97, para operacionalizar o Fundo de Aposentadoria Individual 
do Trabalhador - F API e o Plano de Incentivo à Aposentadoria Programada Individual. 

o projeto objetiva continuar garantindo uma fonte de recursos, adicional e 
especificamente voltada para o financiamento da Saúde, em caráter provisório e sob a forma de 
contribuição, enquanto não se concretizam as Reformas Fiscal e Tributária, representando, dentro deste 
contexto, uma base, por enquanto, bastante significativa e indispensáve~ mesmo porque está 
representando cerca de 30% do Orçamento Global da Saúde . 

11 - VOTO 

Assim sendo, voto pela constirucionalidade, juridicidade e boa técnica 
legislativa do PL n° 2.527/96 e PL n° 3.553/97 . 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal - Brasília - DF 



PROJETO UE LEi N" 2.527, DE 1996 
(DO SR. ARNALDO FARIA DE SÁ) 

DISCUSSÃO, EM TURNO ÚNICO, DO PROJETO DE LEI N° 2.527, DE 1996, QUE 
REVOGA A LEI N° 9.311, DE 24 DE OUTUBRO DE 1996, QUE INSTITUI A CONTRIBUIÇÃO 
PROVISÓRIA SORRF MOVTM"PNTAÇÃO OIJ TRANSMISSÃO OE VALORES E OE CRF:fJlTOS 
E DIRPITOS DF NATUR EZA FINANCEIRA - CPMF, E nA OUTR..A .. S PROVIDÊNCIAS (TENDO 
APENSADO o DE N° 3.553/97); PENDENTE DE PARECERES DAS COMISSÕES: DE 
SEG1JRTDADF SOCTAl. E FAJvfÍUl'....; DI: fINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; E DE CONSTITUiÇÃO E 
JUSTIÇA E De REDAÇÃO. 

PARA OFEREC/::,:R PAR I:: C I:: R, I::M SUBSTITUIÇÃU À COMIssÃO UI:: SEGUKIUADJ::: SOCIAL J::: 
FAMÍLIA, CONCEDO A PALAVRA AO SR. DEPUTADO .... ;;, ...... ÇOARCí~(OSPGRONJ)h ......... . 

:Ç-rJ.v1/\~~TcJ 'L k 

PARA OFERECER PARECER, EM SUBSTJTUIÇÃO À COf'1ISSÃO UE · FI~ÇAS I:: 
TRIBUTAÇÃO, CONCEDO A PALAVRA AO SR. DEPUTADO .. .. .J~:~.Ci.klr.\l.r{.. (. .. .......... ::ko .. 

PARA OFERECER PARECER, EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E 
JUSTIÇA E DE RED~ÇÃO, CONCEDO A PALAVRA AO SR. UI::PUTAUO 
...... ······ ·fv~· .~ .. ~< ....... f.1$.1J1-·~ .. ............................................................................................. . 
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me I Lar(~r~ ORADORES INSCRITOS, 

DECLARO ENCERRADA A DISCUSSÃO. 



PROJETO DE LEI NU 3.553, DE 1997 
(DO PODER EX~ClJIJVO) 

DISCUSSÃO, tM TURNO ÚNICO, DO PROJtTO Dt Lt l N° 3.553 , DE 1997, QUl:: 
DISPÕE SOBRE A CONTRIBUIÇÃO PROVISOR1A SOBRE MOVIM ENTAÇÃO OU 
TRANSMISSÃO DE VALORES E DE CRÉDITOS E DfREITOS DE NATUREZA FINANCEIRA -
CPMF: PENDENTE DE PARECERES DAS COMISSÕES: DE SEGU RIDADE SOCIAL E 
F,/\MfLli\; DE FINANÇAS E TRIBUTAÇAo; E DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE 
REDAÇÃO. 

PARA OFt RtCtR PARECl::K., I::<.M SUBSTITUIC;ÃO À COMISSÃO LJt StGURIOAlJt SOCIAL t 
F AMILIA, CONCEDO A PALA VRA AO SR. DEPUTADO ........... .. BaNi í iwftRO H61 ... tJJ .u4 n )}(? 

JOKCb. 

PARA OFERtCtR PARtCtR, tM SUI:3S'111 UIC;ÃO À COMiSSÃO DI;.. rlNAt-JC;AS I::. 
TRIBUTAÇÃO, CONCEDO A PALAVRA AO SR. DEPUTADO ....... /!lttiJ.<?t: .. L .... L ... it:rnf'vv 

PAKA Ur t RtCtR PARECtK., tM SUBSTITUIC;ÃO À COMISSÃO Ot CONSTITUIC;ÃO l:: 
JUST IÇA E DE REDAÇÃQ CONC~O A PALAVRA AO SR. DEPUTADO 
.............. (tt ·01· . ({W.NJ .. .. ... .. J.~E.f{!.~.~ ....... ............................... .. ... .. .. .. .. ... ... ......... ..................... . 

NÃO 1-Lt~.VENDO ORADORES iNSCRITOS, 

DFCLARO F,NCFRRADA A DISCUSSÃO. 





I q;r 
.~ 
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FOLHA DE INSCRiÇÃO PARA DISCUSSÃO, EM TURNO ÚN ICO, 
DO PROJETO DE LEI N" 2.527, DE 1 Y96 

(C.P.M.F.) 

RFl.ACÃO DF ORADORFS CONTRÁRIOS A. MATÉRIÂ . 

~~VJ~~:crI ... ~u'~C) (~A06IFi~th1L;) D . \~(:~l\~~~u~~~, .. ~ .... ~u.~; ... (JJt ..... .. .. . u .. u ....... ............ ur ~ 

~;~;;; u4~~~;;~ ;~~lii!J.lj~~;) u' ~ ___ (J.:::::: .. e!'ljll,:J:!Q .. é:F "' .. ~. '~ .......... F. ...... . '3.4: ... . u . . .. .. ... ......• •. . u . .. . . ....•.. . . ... u .. . u.... . . . . . . . . . . .... ~ 
- C?v~~~-e;..JG 

6 ..... .. ... .......... .... ...... ...... .. ... .. ; ... .. .. ...... ... C .......... : ......... .. .. .. .. .. ......................... .. ... .................. ... ] 
A-rZ~~~~-c;' ~ lt{~>t,l/I/ 

7 .. ... . ;. .. ..... .. ... .... ........ .... _........ ... . .. ~ ......... ~ ...... . .... ,. ... . U bt<-'J.. (Pu c 
I 

8 ......... -.............. ; .. .. -.. .. ... .......... ........ ........ _",", . ............... ~:..:...:..:...:..:...:...:...::.:--1 - ( 

9 ~. ~V. ~ .~~.).~96 ..... _ .. _ ........................................... ......................... . 
10.uu ........... u .. C~" . . . u~ ...... {<yu.u.fL':l,l.l.'c-~~ 
11 . .... ...... .... .. ...... . ..... . ............................................................ .............................. . 

12 ........ ... ......... __ ._ ..... ..... _ .... _ ... ........ ... ... .. .... ............ ..... ................ ....... .................... _ ............ . 

13 

14_ .............................................. ....................... .. ..... ......... .... ..... .. ............................ ....... ...... . 

15 ..... .................. .............................................................. .. ............................... ..... .. ... . 

16 _ ............... __ ............. ...................... .......... ...... .. ........ .... ........ ... ............................ _ .. 

17 ... 

18 ............. .. .................... ....... _._._ ........... _ ......... . _ .... ... ... ............ ..... ... ........................................ . 

19 

20 ... _._ ...... _. ___ ......................... _ ....... . _ ...... _ ......................... __ ._ ....... _ ............ .................. .. ... .. .. 



(SE HOUVER) 

Hv1 VOTAÇÃO A E!v~NDA OFERECIDA PELO RELATOR DESIGNADO PELA MC:SA C:M 
SUBSTITUlÇÃO À COMISSÃO DE ..... SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA ..... . 

AQIJFLES QUE FOREM PELA l\PROV AÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM. 







CÂMARA DOS DEP UT ADOS 

R E QUE R I M E N T O 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara dos Deputados 

Requeremos, nos termos do Art. 157 , § 3 2 , combinado 
com o Art. 117 , inciso XI do R.egimento Interno , enc~rrarnento 
da discussão do Projeto de Lei n 2 02... 5..2.3: ~ A ) q 6 ~ 

Sala das Sessões , em .L2.. de \N()Vº \IV'- b de 1997 . 

/ '']Y?fJ lJ) 16 e'puA R~ 
[l~ }..-IJ)e-fL GOVf2-l2fVD 

GER 3.17 23 004-2 (JUN/96) 



(SE HO tJVER) 

o PROJETO FOl EMENDADO: 

PARA OFERECER PARECER ÀS EMENDAS LJI:: PLI::NÁ KIO, EM SUBS'II'I UIÇÃü À 
COM1SSÃü DE SEGUR1DADE SOCIAL E FAMÍUA, CONCEDO A PALAVKA AO SR. 
DEPUTADO ........ .... ~ D 'zR€í&IBorF1'B""ml .. ~.v. f\.~O .... 5.t:? .!?; .~&.. ........ .......... ... .. .......... . 

PARA OfERECER PARECER ÀS EMENDAS DE PLENÁRlO, EM SUBSTiTUiÇÃO À 
COMISSÃO DE FINANÇAS F TRlRUTAÇÃO, CONCEDO A PA I_AVRA AO SR. DEPUT/,.J)O 
.... n .À.t\lO.IZ.L ... ..... e:.f\.S.-r..R...Q .... .................. .... ... ... ................ ................ .... .. ...... .. .................. . 

PARA OFERECER PARECER ÀS EMENDAS DE PLENÁR IO, EM SUBSTITlHÇÃO À 
COMISSÃO DF CONSTITUiÇÃO F JUSTiÇA E D,E REDAÇÃO, CONCF.DO A PALAVRA AO 
SR. DEPUT !\DO .... t1.A .~.c:... Q .. N .. I ....... ·:piE . .:?-.l .. L.:!-d:? ........... .... .......................................... . 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO 

Senhor Presidente, 

Requeremos a Vossa Excelência, nos termos 
regimentais, a retirada doCa) () L ~ )- .J 1 / J (- , constante 
da pauta da presente sessão. 

Sala das Sessões, em / -? / I 

) \..0 
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CÂMARA DOS D E PU T ADOS 

11P 
REQUERIMENTO 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara dos Deputados: 

Requeremos, nos termos do Art. 155 do Regimento Interno, 
urgência para apreciação do Projeto de Lei nO 3.553/97, do Poder Executivo, que 
"dispõe sobre a Contribuição Provisória sobre Movimentação de Natureza Financeira -
CJ)MF". 

Sala das Sessões, em Z{ de outubro de 1997. 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
Seção de Atas 

Ofício n°;2J.}.J97 

Senhor Secretário-Geral: 

Brasília, 21 de outubro de 1997. 

Comunico a Vossa Senhoria que o Requerimento de Urgência, dos 
Senhores Líderes, que "Requerem urgência para a apreciação do Projeto de lei nO 
3.553/97, do Poder Executivo, que dispõe sobre a Contribuição Provisória sobre 
Movimentação de Natureza Financeira - CPMF", contém número suficiente de 
signatários, constando a referida proposição de: 

319 assinaturas, confirmadas por Líderes. 

A Sua Senhoria o Senhor 
Dr. MOZART VIANNA DE PAIVA 
Secretário-Geral da Mesa 
NESTA 

GER 3 17 23004-2 (JUN/96) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

SECRETARIA-GERAL DA MESA - SGM 

Serviço Eletrônico de Votaçao I Núcleo de Informática. 

N° da Vot.: ,2 30 

Votação: l' L . ;;, ') 5 ?> /'3 ') -h · u":)'-4 ~ cc; "'-

N° DEPUTADO: 

1 I VAN VA-LE..-.. TE- ~ 1 T - S ? 
~ ' ~ S Ç> s..s I' ·y f r8 1<0 2 I "'-t ;4--:> --

3 í20...-t- J ~(i l - ÕJ - rp~ '-' H~ 

?~ O~ 
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4 - L -l . SL-J>~ ---..Q. ~ - r7 ~ - fi G, 
\.J 

5 Lu,' 1 G v 5 fi- i 1< fi> j<\....I - 'PT - sf 
6 3~~ 120 S'::UJ..O ,- pr L- - 1(AJ 
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10 

11 

12 

13 
.. "".:,:,' - , .. ' :;."" -- . ,. ,::.:- ,"'" .', ' 

.. ': " . . . ' .:" ", o',': .::: :', .. ,.' ::: ; '.:,,: ':.' • '.',"':.".',,', .• 
TOTAL DE RETIFICAÇÕES: 

s = __ 
N= __ Data: O 5 I -11 I 9 l- . 
A=~_ 

T = ~.2 2. 

+ 

o VOTO É: 1);1 lli: PAINEL 

SI~ NÃO ABSI: ":' SIM NÃO ABST. 
-r-q +~ ::::::-- I; :; - L} - 1-

X X 
X X 

.~ X 
~ 

X 
X X 

k' >< 

SiM NAO ABST. NO TOTAL 

~ ..,..i ~ + i 
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~ 
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V, 
/ V 

" 

r 09 



-RESULTADO DE VOTAÇAO: 

PAINEL RETIFICAÇÕES RESUL TAUO FINAL 

SIM 

NÃO /1; -+ ,1 Il/CJ 

ABST. l--

TOTAL fJL + 1 y23 

DI~6f~V'\ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

.~ 
EMENDA DE PLENÁRIO 

(Ao PL 3553/97, apensado ao PL 2527/97) 

Dispõe sobre a Contribuição Provisória sobre Movimentação 
ou Transmissão de Valores e de Créditos e Direitos de 
Natureza Financeira - CPMF 

Dê-se ao art. r do Projeto de Lei nU 3.553/97, do Poder Executivo, 
a seguinte redação: 

"Art. 2° Ficam incluídos entre as entidades relacionadas no inciso 
m do art. 8° da Lei n° 9.311, de 24 de outubro de 1996, os Fundos de 
Aposentadoria Programada Individual (FAPij, instituídos pela Lei nU 
9.477, de 24 de julho de 1997, bem como as entidades fechadas de 
previdência privada, instituídas pela Lei n° 6.435, de 15 de julho de 
1977". 

JUSTI FI CAÇÃO 

A inclusão das entidades fechadas de previdência privada no projeto prende­
se ao fato de que tais entidades têm a mesma finalidade do FAPI, diferenciando-se destes 
num único e exclusivo aspecto: enquanto o FAPI é instituído sob a forma de condomínio 
aberto, podendo dele participar, mediante a aquisição de quotas, qualquer trabalhador, 
quer tenha ou não vínculo empregatício, as entidades fechadas de previdência privada, 
por sua vez, consoante previsão legal, são constituídas para congregarem 
exclusivamente os empregados de uma só empresa ou de um grupo de empresas. 

Certo é que tanto o F API , quanto as entidades fechadas de previdência 
privada convergem para um mesmo fim , quer seja propiciar ao trabalhador uma 
aposentadoria complementar àquela concedida pelo Poder Público. 

Com referência aos ativos de tais entes, tanto a legislação instituidora do 
FAPI , quanto aquela concernente às entidades fechadas de previdência privada delegam ao 
Conselho Monetário Nacional, ao Banco Central, à Comissão de Valores MObiliá~~,,, 
poderes para, dentro das esferas de suas respectivas competências, balizar reS7;,,/l 

J 
GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 





CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Gabinctc da Deputada Jandira Fegbali 

ojSL{ PROJETO DE LEI N .. ...... ....... , DE 1997 

EMENDA DE PLENÁRIO N.o 

Acrescente-se onde couber o seguinte parágrafo único : 

"Parágrafo Único - A Contribuição Provisória sobre Movimentação Financeira­
CP.M .F. em hipótese alguma servirá para pagamentos de dívidas, encargos, tais como 
juros, multas e comissões oriundas de contratos, aditamentos ou acordos firmados pelo 
Ministério da Saúde junto a bancos ou entidades financeiras a qualquer título" 

Justificativa 

A essência da "credibilidade" para a prorrogação da CP.M.F. está centrada no 
destino que deverá sobre ela ser dirigido . O povo brasileiro só acreditará, DE VERDADE, 
na atuação do Congresso Nacional se ficar destacado em dispositivo próprio e específico 
que a CP.M.F. não poderá ser utilizada para pagamento de débitos vetustos (velhos), cuja 
causa debendi são contratos antigos e dívidas roladas pelo Ministério da Saúde. 

Deve transpirar a essência maior da CPM.F. numa ótica futura, vindoura e 
próspera da saúde, desgarrando-a das sucateadas dívidas do Ministério da Saúde, que tantas 
dúvidas e incertezas geram sobre a moralidade de suas origens, quase sempre derivadas de 
circunstâncias que nenhuma ou pouquíssima relação tinham com a saúde do país. 

Sala das sessões, de novembro de 1997 

/ 

-

Dep 
- ~P 

ada Jandir.ã Fegh 
PC do B - RJ 

C:jf97 'proki emenda CI'1\ IF.doc ( ( .... -



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Gabinete da Deputada Jandira Feghali 

-~ 2:sC 1-PROJETO DE LEI N° ....... ..... .. , DE 1997 

EMENDA DE PLE ARlO N.o 

Acrescente-se onde couber o seguinte parágrafo único: 

"Parágrafo Único - A Contribuição Provisória sobre Movimentação Financeira­
C.P .M .F . em hipótese alguma servirá para pagamentos de dívidas, encargos, tais como 
juros, multas e comissões oriundas de contratos, aditamentos ou acordos firmados pelo 
Ministério da Saúde junto a bancos ou entidades financeiras a qualquer titulo" 

Justificativa 

A essência da "credibilidade" para a prorrogação da C.P.M .F está centrada no 
destino que deverá sobre ela ser dirigido . O povo brasileiro só acreditará , DE VERDADE , 
na atuação do Congresso Nacional se ficar destacado em dispositivo próprio e específico 
que a C.P .M .F. não poderá ser utilizada para pagamento de débitos vetustos (velhos). cuja 
causa debendi são contratos antigo s e dívidas roladas pelo Ministério da Saúde. 

Deve transpirar a essência maior da C.P .M.F . numa ótica futura , vindoura e 
próspera da saúde, desgarrando-a das sucateadas dívidas do Ministério da Saúde, que tantas 
dúvidas e incertezas geram sobre a moralidade de suas origen s, quase sempre derivadas de 
circunstâncias que nenhuma ou pouquíssima relação tinham com a saúde do país . 

Sala das sessões, de novembro de 1997 

C: .1 1')7 'prokt .:m.:nda C P\ 11· .dll,· 

/- :// 
_/ ~--"-/ Depu~da Jandirá Fegha I 

PC do B - RJ 
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EST A PRESIDÊNCIA NÃO SUBMETERÁ A VOTOS A EMENDA OFERECIDA PELO RELATOR 
DA COM1SSÃO DE SF-GURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA. NOS TERMOS DO § 6° DO ART. 189 
no RF-GIMENTO TNTF-RNO, POR TER SIDO CONSIDERADA INADEQUADA 
FINANCEIR~AMENTE PELO RELATOR DA COMISSÃO DE FINANÇAS E TRJBUTAÇAo. 



• 

- t1 C ' ~/))/h ~ 
~ - ~ I _ 

o RFJ.ATOR~ DESIGNf,DOl PELA MESA, EM SU1:jSTlTUIÇAO AS GOMifi~ ~ 
SE~~AI Ui t;;A$~ít1fi;'E Dt FINAN(,:AS t TRIBUTAÇAO, PROPÕl::!4 EM SEU' 
P ARECERfJ3 QUE A VOT AÇAO OCORRA PRtFERl::NCIALMtNTl:: SUBRE O PROJ J::TO Dl:: 
LEI N° 3.553/97, APENSADO. 

ASSIM, PRIMEIRAMENTl::-, J::STA PRt SIOÊNCIA VAI SUBMl::TJ::R A VUTOS A 
PRFFFRFNCTA RFQUERmA F, l .nGO EM SEGUIDA, A PROPOSIÇÃO

j 
CONFORME A 

DFC'ISÃO DO PI FNÁ.RIO . 

/ do ~ (vJbll / 
EM VOTAÇÃO~~ ~""'mzê, iCM. PARA QUE A VOTA<,:ÃO SE 
PROCESSE SOBRE O PROJETO DE LJ::I N° 3.553/97, APENSADO. 

AQUFI .ES QU E FOREM PEI .A APROVAÇÃO ERMÂNEÇAJv1 COMO SE ACHAM. 



.J 
EM VOTAÇAo O PROJETO DE LEI. lA "'-
~~~~ '"f-' N~ch o 

AQl JFl ,FS Ql JF FOREM PELA A R OVA Ç.Ã. O PERtv1ANEÇAM COMO SE ACI-IAM . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

SECRETARIA-GERAL DA MESA - SGM 

Serviço Eletrônico de Votação I Núcleo de Informática. 

N'daVot. : :2 (, i. ~ 
Votação: l·L. 3 S 53!! 1- -- ~,~ 

N° DEPUTADO: 

1 MAL ~~. _l :f-_ p ,T)/ -
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tM VOTAÇÃO A REDAÇÃO FINAL. 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇ.Ã.O PERMANEÇAM COMO SE ACHAM . 

A MATÉRIA VAI AO SENADO FEDERAL 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIM T o 

Senhor Presidente da Câmara dos Deputados 

Nos tennos do artigo 160 do Regimento Interno, requeiro 
PREFERÊNCIA PARA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PROJETO 

cf2 $')v± , constante do item )l da Ordem 
do Dia. -r ,' r. '2 (;> , 

Sala das Sessões, 

Computador I. C:\WINWORDIPLEN_2.DOC 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 
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Agora o Governo pressiona e chantageia o Congresso para 
aprovar a prorrogação da CPMF, agora com o argumento das sérias 
dificuldades causadas pela crise cambial e das Bolsas. 

O Governo, traindo a confiança da população em geral, dos 
trabalhadores do setor e dos secretários estaduais e municipais de Saúde, 
utilizou o acréscimo da tributação da CPMF para atender os interesses 
políticos de manutenção de uma política econômica inconsistente, que 
privilegia os interesses financeiros em detrimento da produção, do 
crescimento e da melhora da distribuição de renda. 

Esta realidade desnudou a desfaçatez, o descaramento e a 
irresponsabilidade do governo federal diante de um assunto diretamente 
ligado à vida e à saúde do povo brasileiro, configurando uma traição ao 
Parlamento e à sociedade brasileira. 

Sob o manto da mentira propagandística do "Ano da Saúde" , 
reteve recursos, desviou verbas, esterilizou a emergencial CPMF e colocou 
a Saúde Pública num processo de retrocesso, tendo em vista acabar com o 
SUS e privatizar boa parte dos serviços. 

O Partido Comunista do Brasil não considera a vida uma 
mercadoria a ser exposta nas prateleiras das forças de mercado. Vida não é 
negócio, saúde não é mercadoria! 

Não aceitamos chantagem nem pressões de um governo que, os 
fatos o demonstram, não se dá ao respeito. Em outras palavras, pratica o 
roubo do dinheiro da Saúde e pretende jogar a responsabilidade sobre o 
Congresso Nacional, sonegando a sociedade, como de praxe, a verdade. 

Neste momento, a prorrogação da CPMF servirá apenas para 
ajudar a financiar a política econômica aventureira que leva o Brasil para o 
desastre. Não pode o Governo contar com o nosso voto para isto. 

O Partido Comunista do Brasil não compactua com a desfaçatez 
governamental, com o desvio permanente dos recursos da saúde e o 
absoluto descaso social. Po isso vota conscientenlente contra a prorrogação 
da Contribuição Provisória da Movimentação Financeira - CPMF e lutará, 
com todas as suas forças, em defesa do Sistema Único de Saúde e de um 
financiamento justo, permanente e vinculado constitucionalmente para a 

Saúde Pública. f\~ ,,\ /) 19-~-:\-
b1.utado Ido Arantes 

Líder da Bancada 



CÂ MA RA DOS DEPUTADOS 

REDAÇAO FINAL 

PROJETO DE LEI N° 3.553-A, DE 1997 

Dispõe sobre a Contribuição Provisó­
ria sobre Movimentação ou Transmissão 
de Valores e de Crédi tos e Direi tos 
de Natureza Financeira - CPMF . 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art . 1° . Observadas as disposições da Lei n O 9 . 311, 

de 24 de outubro de 1996, a Contribuição Provisória sobre 

Movimentação ou Transmissão de Valores e de Créditos e 

Direitos de Natureza Financeira - CPMF incidirá sobre os fatos 

geradores ocorridos no prazo de vinte e quatro meses, contado 

a parti r de 23 de janeiro de 1997 . 

Art. Ficam incluídos entre as entidades 

relacionadas no inciso 111 do art. 8° da Lei n° 9 . 311, de 24 

de outubro de 1996, os fundos de investimentos instituídos 

pela Lei nO 9.477, de 24 de julho de 1997. 

Art. 3°. Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação . 

Sala das Sessões, em 12 de novembro de 1997. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

(*) PROJETO DE LEI N° 3.553, DE 1997 
(Do Poder Executivo) 

Mensagem n° 952/97 

Dispõe sobre a Contribuição 
Transmissão de Valores e de 
Financeira - CPMF. 

Provisória sobre Movimentação ou 
Créditos e Dire i tos de Natureza 

(AS COMISSÕES DE SEGURIDADE SOCIAL E FAM!LIA ; DE FINANÇAS E 
TRIBUTAÇAO; E DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO (ART. 54) -
ART. 24, 11) 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 10 Observadas as disposIções da Lei nO 9.3 11, de 24 de outuhro de 1996, a 
Contribuição Provisória sobre Movimentação ou Transmissão de Valores e de Créditos e Direitos 
de Natureza Financeira - CPMF incidirá sobre os fatos geradores ocorridos no prazo de 24 meses, 
contado a partir de 23 de janeiro de 1997. 

Art. 2° Ficam incluídos entre as entidades relacionadas no inciso III do art. 8° da Lei 
nO 9.311, de 1996, os fundos de investimentos instituídos pela Lei n° 9.477, de 24 de julho de 1997. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 

(*) Republica-se em virtude de incorreções no anterior. 
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LEGISLAÇÃO ClTADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTlIDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

CONSTITUIÇÃO 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

TÍTULO IV 
Da Organização Dos Poderes 

C.APÍTULO I 
Do Poder Legislativo 

SEÇÃO VIII 
Do Processo Legislativo 

SL ' BSU,';\O III 
Das Lei ' 

A r t. 6 I. A i n i c i a t i va das k i s C o,m p Ic m e n t a r e s e 
ordinárias cabe a qualquer membro ou Com issão da Câmara 
dos Deputados, do Senado Fede ra l ou do Congresso 
Nacional, ao Presidente da República. ao Supremo Tribunal 
Federa l, aos Tribunais Superiores. ao I)rocurador-(Jcral da 
República e aos cidadãos. na forma e nos casos previstos 
nesta Constit ui ção . 

§ 1° São de iniciativa privativa do Presidentc da 
República as leis que: 

I fixem ou modifiquem o efetivo das Forças 
1\ rma"as; 

II - disponham sobr-e-. 
J) criação de cargos, funções ou emprego públicos na 

admin istração direta e autárquica ou aumento dc sua 
remuneração; 

b) organização adl:nin i. trativa e judiciária, materla 
tributária e orçamentária, serviços públicos e pessoal da 
adl11inist~ação dos Terr itórios: 

c) servidores públieos da União e Territórios, seu 
regime jurídico, provimento de cargos, estabilidade e 
aposentadoria de civis, reforma e transferência de militares 
para a inatividade; 

d) orga n i zação do M i n istério PÚ bl ico e da De fensoria 
Pública da União, bem como normas geraIs para a 
organização do Ministério Público e da Defensoria Pública 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios: 

e) criação, estruturação e atribuições dos Ministérios e 
órgãos da administração pública. 



§ 2° - A InI cIativa popular pode ser exercida pela 
apresentação à Câmara dos Deputados de projeto de lei 
subscrito por, no mínimo, um por cento do e leitorado 
nacional, distribuído pelo menos por cinco Estados, com não 
menos de três décimos por cento dos eleitores de cada um 
deles . 
.. . .............. . ......... . . . ........................ . ..... . ........................... . .. . 

. . ............................................ .. ........... .. ....................... . ..... 

EMENDA CONSTITUCIONAL 

N. 12 - DE 15 DE AGOSTO DE 1996 

Olltorga competência à União, para instituir 
contribuiçãoprovisória sobre movimentação ou 
transmissão devalores e de créditos e direitos de 
nature7a financeira 

,\s :\lcsas da Càmara dos Deputados e do Senado Federal, 
promulgam, nos termos do § 3° do artigo 60 da Constituição Federal, a 
seguinte Emenda ao texto constitucional: 

Artigo Llnico. Fica incluído o artigo 7-+ no Ato das Disposições 
C0l1stitucilH1ais Transitórias. com a seguinte redação: 

"Art. 7-L A União poderá instituir contribuição 
provisória sob re movimentação ou transmissão 
de valores e de créditos e direitos de natureza 
financeira. 

§ I ° A ai íquota da contribuição de que trata este 
artigo nüo excederá a vinte e cinco centésimos 
por cento, facultado ao Poder Executivo 
reduzi-Ia ou restabelecê-Ia, total ou 
parcialmente, nas condições e limites fixado 
em lei. 

§ 2° À contribuição de que trata este artigo não 
se aplica o disposto nos artigos 153. ~ 5", c 154, 
I, da Constituição. 

§ 3° O' produto da arrecadação da contribuição 
dé q\.te ttata este artigo será destinado 
integralmeflte <in Fundo Nacional de Saúde, 
para financiamento das ações e serviços de 
sáúéle. 

§ 4°; A contribuição de que trata eSte artigo terá 
sua exigibilidade subordinada ao disposto no 
artigo 195 , § 6~,' da Constitu ição, e 11 ão poderá 
ser cobrada por pr'âzo superior a dois anos." 
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Mesa da Câmara dos Deputados 

Luís Eduardo - Presidente. 

Ronaldo Perim - I ° Vice-Presidente. 

Beto Mansur - 2° Vice-Presidente. 

Wilson Campos - I ° Secretário. 

Leopoldo Bessone - 2° Secretário. 

Benedito Domingos - 3° Secretário. 

João Henrique - 4° Secretário. 

Mesa do Senado Federal 

José Sarney ~ Presidente. 

Teotonio Vilela Filho - ]0 Vice Presidente . 

Júlio Campos - 2° Vice-Presidente . 

Odacir Soares - I ° Secretário. 

Renan Calheiros - 2° Secretário. 

Emandes Amorim - 4° Secretário. 

Eduardo Suplicy - Suplente de Secretário. 

LEI 9.311 DE 24 DE OUTUBRO DE 1996 

INSTITUI A CONTRIBUiÇÃO PROVISÓRIA SOBRE 

MOVIMENTAÇÃO OU TRANSMISSÃO DE VALORES E DE 

CRÉDITOS E DIREITOS DE NATlIREZA FINANCEIRA -

CPMF, E DÁ OliTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Art.8° - A alíquota fica reduzida a zero: 

111 - nos lançamentos em contas correntes de depósito das 

sociedades correto-as de títulos, valores mobiliários e câmbio, 

das sociedades distribuidoras de títulos e valores mobiliários, das 

sociedades de investimento e fundos de investimento constituídos 

nos termos dos artigos 49 e 50 da Lei n. 4.728, de 14 de julho de 

1965, das sociedades corretoras de mercadorias e dos serviços de 

liquidação, compensação e custódia vinculados às bolsas de 

valores, de mercadorias e de futuros, e das instituições financeiras 

não referidas no inciso IV do Art.r, bem como das cooperativas 

de crédito, desde que os respectivos valores sejam movimentados 

em contas correntes de depósito especialmente abertas e 

exclusivamente utilizadas para as operações a que se refere o § 3° 

deste artigo; 



Lei 

LEI NQ 9.477, DE 24 DE JULHO DE 1997 

Institui o Fundo de Aposentadoria 
Programada Individual - F API e o Plano de 
incentivO' à Aposentadoria Programada 
Individual, e dà outras providências. 

o PRESIDENTE DA REPÚB L ICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 

Art. 10 É autorizada a instituição de Fundos de Aposentadoria Programada Individual -
F API, com recursos do trabalhador ou de empregador detentor de Plano de Incentivo à 
Aposentadoria Programada Individual, destinado a seus empregados e administradores. 

§ 10 Os Fundos de Aposentadoria Programaru Individual - FAPI, constituídos sob a 
forma de condominio aberto, terão seus recursos aplic.1dos de acordo com o que vier a ser 
determinado pelo Conselho Monetário Nacional. 

§ ZO O trabalhador pode adquirir quotas dos Fundos de Aposentadoria Programada 
Individual - F API, e o empregador pode, ao estabelecer Plano de Incentivo à Aposentadoria 
Programada Individual, adquirir quotas em nome de seus empregados e administradores, observado 
o disposto nesta Lei . 

§ )0 Considera-se trabalhador, para os efeitos desta Lei . a pessoa que, residente ou 
domiciliada no Pais, aufira rendimento do trabalho, com ou sem vinculo empregaúcio 

§ 40 Entende-se por empregador o empresário ou a pessoa jurídica de natureza 
empresarial que, assumindo os riscos da atividade econômica, admite e remunera trabalhadores, 
inclusive seus administradores. 

MENSAGEM W 952, DE 27 DF: AGOSTO DE 1997, DO PODER EXEClJTIVO 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do artigo 61 da Constituição Federal. submeto à elevada deliberação de 

Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos dos Senhores Ministros de Estado da 

Fazenda, do Planejamento e Orçamento e da Saúde, o texto do projeto de lei que "Dispõe sobre a 

Contribuição Provisória sobre Movimentação ou Transmissão de Valores e de Créditos e Direitos 

dt' Natureza Financeira - CPMF", 

Brasília, 2 7 de a g o s t o de 1 997. 

5 
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS INTERMINISTERlAL N° 481, DE 26 DE AGOSTO DE 1997, 
DOS SRS. MINISTROS DE ESTADO DA FAZENDA, DO PLANEJAMENTO E 

ORÇAMENTO E DA SAÚDE 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Temos a honra de submeter à apreciação de Vossa Excelência o incluso projeto de 

.lei, que estende para 24 meses o período de tempo para a cobrança da Contribuição Provisória sobre 

Movimentação ou Transmissão de Valores e de Crp.ditos e Direitos de Natureza Financeira - CPMF. 

2. Embora a Emenda ConstituicionaJ nO 12, de 15 de agosto de 1996, que outorgou 

competência à União para instituir a referida contribuição, tenha estabelecido um prazo de até dois 

anos para sua cobrança, a Lei n° 9 .311 , de 24 de outubro de 1996, que a instituiu , limitou esse prazo 

a treze meses, tendo-se iniciado a sua exigência a partir de 23 de janeiro de 1997. 

3. Entretanto, face à necessidade de dotar de mmor quantidade de recursos o 

financiamento dos planos do governo de Vossa Excelência para a área de saúde, sem com isso 

provocar qualquer desequilíbrio fiscal, entendemos que o prazo dado pela Emenda Constitucional 

deve ser aproveitado integralmente. 

4. Nesse sentido, o projeto propõe, em seu art. 1°, que a CPMF seja exigida pelo prazo 

. de 24 meses, contado a partir de 23 de janeiro de 1997. 

5. Com essa medida, estar-se-á garantindo os recursos necessários à implementação dos 

referidos planos. 

6. Por fi m. o projeto propõe incl uir entre as entidades benefic iadas com a a líquota zero . 

relacionadas no inc iso [lI do art . 8° da Lei n° 9 .311 . de 1996. os fundos de investimentos 

denominados "F:\ ?l", instituídos pe la Lei nO 9 .477. de 24 de julho de 1997, dando-lhes idênti co 

tratamento ao que é confe rido aos demai s fundos de investimentos. 

Respeitosamente. 



Aviso nU 1.102 - SU P:\RJC. Civil. 

Brasília. 27 de agos t o de 1997 , 

Senhor Primeiro Secretário. 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Excelentíssimo Senhor Pres idente da 

República relativa a projeto de lei que "Dispõe sobre a Contribuição Provisória sobre 

Movimentação ou Transmissão de Valores e de Créditos e Direitos de NatureZ;l Financeira -

CPMF" 

Atenciosamente, 

CLOVIS DE BARROS CARVALHO 
,Ministro de Estado Chefe 'da Casa Civi I 

da Presidência da República 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado UBIRATAN AGUIAR 
Primei~o Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASILIA-DF. 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal - Brasília - DF 

7 
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PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA, 
EM SUBSTITUiÇÃO À COMISSÃO DE FINANÇAS E 

TRIBUTAÇÃO, ÀS EMENDAS DE PLENÁRIO 
OFERECIDAS AO PROJETO DE LEI N° 2.527-8, DE 

1996 

o SR. MANOEL CASTRO (PFL-BA. Para emitir parecer. Sem revisão do 

orador.) - Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, tivemos duas emendas de plenário 

em relação ao Projeto de Lei nO 2.527, de 1996. A primeira , do Deputado Nelson 

Marchezan, pretendia incluir entre as entidades relacionadas no inciso 111 do art. 8° 

da Lei nO 9.311 , de 24 de outubro de 1996, além do Fundo de Aposentadoria 

Programada Individual - FAPI -, instituído pela Lei nO 9.477, de 24 de julho de 

1997, proposto pelo Governo, também as entidades fechadas de previdência privada, 

instituídas pela Lei nO 6.435, de 15 de julho de 1997. A rigor, isso significa que 

estariam sendo incluídos como dispensados da CPMF também os fundos de pensão 

de previdência fechada. 

Nosso entendimento é o de que o FAPI é um produto financeiro e não 

previdenciário. Ele não tem cálculo atuarial, portanto não se trata de fundo. É 

semelhante - no caso do FAPI - mais aos fundos de investimentos financeiros do 

que aos fundos previdenciários. Assim sendo, isso implicaria uma perda substantiva 

de receita da CPMF. 

Por outro lado, sabemos que, neste momento de grave crise econômica, o 

Governo faz um esforço muito grande. Com o aumento do Imposto de Renda da 
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PROJETO DE LEI N,· 3.553 de 19 97 

EMENTA Dispõe sobre a Contribuição Provisória sobre Movimentação ou Transmissão de Valores e de Créditos e 

Direi tos de Natureza Financeira - CPMF. 

(Prorrogando para 24 (vinte e quatro) meses o período de tempo para a cobrança da CPI-oIF , contando a partir de 23 
de janeiro de 1997; incluindo entre as entidades beneficiadas com a alíquota zero , os fundos de investimentos, de-
nominados FAPI) . 

ANDAMENT O 

I COM: S~::ÕES 
P O D E I~ TU, ~JlI NATIVO 

Arll!Jo 24, Inliioo /I 
(Res. 17/89) 

01.09 . 97 

01.09.97 

04 . 09 . 97 

08.09.97 

09.09 . 97 

CDI 3 21 01 .040 ·0 (MAl I 93) 

cc:'" 

Despacho: As Comissões de Seguridade Social e Famíl ia; de Finanças e Tributação; e de Constitui­

ção e Justiça e de Redação (Art. 54)-(Art. 24, I I). 

PLENARIO 

t lid o e vai a imprimir. 

COORDENAÇ~O DE COMISSõES PERMANENTES 

Encaminhado ã Comi ssão de Seguridade Social e Famíl ia , 

MESA 

Requerimento do Dep . ARNALDO FARIA DE sA, solicitando a apensação deste ao 

PL. 2 . 527/S6. 

COMISSAO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMfLIA 

Distribuido ao relator, Dep. DARCfsIO PERONDI. 

Deferido Requerimento do Dep . ARNALDO FARIA DE SÁ , solicita do a apensação deste 

ao PL . 2.527/96 . 

APENSADO AO PROJETO DE LEI N9 2.527/96 
Vide verso ..... 

AUTOR 

PODER EXECUTI VO 

(MSC N'? 952/9]) 

Sancionado ou promu lgado 

Publicado no D iá rio Oficiai de 

Vetado 

Raz óes do ve to-pu blicadas no 

, . 
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A N O A M E N T O 

21.10.97 

22 .1 0 . 97 

28 .10.97 

04.11.97 

05.11.97 

PLENI'\RIO 

-----~.--/ 

,­
/ 

PL. 3.553/97 

-'---
Apresentação de requerimento pelos Deps.: Luís Eduardo, Líder do Governo ; Aécio Neves , Líder do PSDB ; 

Inocêncio Oliveira , Líder do PFL; 'Geddel Vieira Lima , Líder do Bloco PivIDB/PSD/PSL/PRONA e 'Arlindo VaE. 

gas, na qualidade de Líder do PTB, solicitando nos termos do art. 155 do RI, URGENCIA para este proj~ 

to. 

PLENARIO 

Aprovado o requerimento do Dep. Luís Eduardo , Líder do Governo e outros, solicitando a retirada 

pauta da Ordem do Dia do requerimento dos Senhores Líderes, apresentado na Sessão de 21.10.97, 

solicita nos termos do art. 155 do RI, URGENCIA para este projeto . 

PLENARIO 

Aprovado o requerimento do Dep. Luís Eduardo, Líder do Governo e outros , solicitando a retirada 

pauta da Ordem do Dia do requerimento dos Senhores Líderes, apresentado na Sessão de 21 .1 0.97 , 

solicita nos termos do art . 155 do RI, URGENCIA para este projeto. 

PLENARIO 

Aprovado o requerimento do Dep. Luís Eduardo, Líder do Governo, solicitando a retirada de pauta 

de 

q ue 

de 

q ue 

da 

Ordem do Dia do requerimento dos Senhores Líderes, apresentado na Sessão, de 21 .1 0 . 97 , . que 

nos termos do art. 155 do RI, URGENCIA para este projeto. 

so licita 

PLENARIO 

Aprovado o requerimento dos Senhores Líderes, apresentado na Sessão de 21.10 . 97 , que solicita 

termos do art. 155 do RI, URGENCIA para este projeto; SIM-296; NÃO-120 ; ABST-07 ; TOTAL-423. 

'APENSADO AO PROJETO DE LEI N9 2 . 527/96 

nos 

; ., 

.. 
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PLENÁRIO 

Discussão em Turno Único. (PL. 2. 527/96 ) 
Re j e i tado o requer imento do Dep. Htmiberto Costa, 
da Ordem do Dia deste projeto. 

solicitando a retirada da pauta 

Discussão do projeto pelos Deps.: José Pinotti, Manoel Castro , Jandira Feghali, 
Eduardo Jorge, Arlindo Chinaglia, Luiz Carlos Hauly, Aldo Arantes, Darcísio Pe 
rondi e Arnaldo Faria de sá . 
Aprovado o requerimento do Dep. Luís Eduardo , Líder do Governo e outros, solici 
tando o encerramento da discussão. 
Encerrada a discussão. 
Apresentação de 02 Emendas de Plenário ao Pl. 2.527/96, assim distribuídas: 
Emenda 01, pelo Dep. Nelson Marchezan e Emenda 02, pela Dep. Jandira Feghali. 
Designação do relator, Dep. Eduardo Jorge, para proferir parecer às Emendas de 
Plenário, em substituição à CSSF, que conclui p e la rejeição da Emenda 01 e pela 
aprovação da Emenda 02, com Subemenda. 
Designação do relator, Dep. Manoel Castro, para proferir parecer à s Eme nd a s d e 
Plenário em substituição à CFT, que conclui pela rejeição das Emendas 01 e 02. 
Designação do relator, Dep. Wagner Rossi, para proferir parecer às Eme ndas de 
Plen.írio em substituição à CCJR, que conclui pela constitucionalidade, juridic~ 
dade e boa técnica legislativa das Emendas 01 e 02. 
Encaminhamento da votação pelos Deps.: José Machado, José Pinotti, Luiz Ca rlo s 
Hauly, Arthur Virgílio e Manoel Castro. 

Vide v e rso ............ . 

, . 
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Ofício na / r':3~ (SF) 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência que, aprovado sem alterações pelo 

Senado Federal, em revisão, foi encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Presidente da 

República, para os fins constantes do alt. 66 da Constituição Federal, o Projeto de Lei da 

Câmara na 67, de 1997 (PL na 3.553 , de 1997, nessa Casa), que "dispõe sobre a 

Contribuição Provisória sobre Movimentação ou Transmissão de Valores e de Créditos e 

Direitos de atureza Financeira - CPMF". 

Senado Federal, em 10 de dezembro de 1997 

o Cunha Lima 
Primeiro-Secretário 

RQUIV E -S 

tio 
co ;J ' 

A Sua Excelê cia o Senhor 
Deputado UbiFatan Aguiar 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 

vpl/. 

PRIMEIRt\ SECRETARIA 

Em, . ..I L./ .11 .. 1 19 .3 ...... . 
De ordem, ao senh() !' c-: ~ - _. 

tário-G er da Mesa p -..: • :' ; ~ . • 
vidas 
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Oficio nO oJ) (SF) 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos fins , o incluso 
autógrafo do Projeto de Lei da Câmara nO 67, de 1997 (PL nO 3.553, de 1997, nessa Casa), 
sancionado pelo Excelentíssimo Senhor Presidente da República, que "dispõe sobre a 
Contribuição Provisória sobre Movimentação ou Transmissão de Valores e de Créditos e 
Direitos de Natureza Financeira - CPMF". 

Senado Federal , em de janeiro de 1998 

/\ 
( I 

Senadora Marluce Pinto 
Primeiro-Secretário, em exercício 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Ubiratan Aguiar 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
essl 

PR IMÇ.'Rl\ ~ :: : ,..., . 

Er.J[J; .!J! ' ~ 
r" ,. r ecre ono -u :., 

I..I Al,J utQdo t 
(A1 

'J III 

Aliu l 

Socr~t 
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o Congresso Nacional decreta: 

Dispõe sobre a Contribuição Provisória 
sobre Movimentação ou Transmissão de 
Valores e de Créditos e Direitos de Natureza 
Financeira - CPMF. 

Art. 10 Observadas as disposições da Lei nO 9.3] 1, de 24 de outubro de 1996, a 
Contribuição Provisól;a sobre Movimentação ou Transmissão de Valores e de Créditos e 
Direitos de Natureza Financeira - CPMF incidirá sobre os fatos geradores oconidos no 
prazo de vinte e quatro meses, contado a paIiir de 23 de janeiro de 1997. 

Art. ZO Ficam incluídos entre as entidades relacionados no inciso III do ari. 8° da 
Lei nO 9.311 , de 24 de outubro de ] 996, os fundos de investimentos instituídos pela 
Lei n° 9.4 77, de 24 de julho de 1997. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua pubhcação. 

Senado Federal , em lO de dezembro de 1997 

~~/il ' aes 
eral 

vpl/. 
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Aviso n° 1.747 - SUPARJC. Civil. 

Em 12 de dezembro de 1997. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor 

Presidente da República restitui dois autógrafos do texto aprovado do Projeto de Lei nO 67, de 1997 

(nO 3.553/97 na Câmara dos Deputados), que se converteu na Lei nO 9 .539 , de 12 de 

dezembro de 1997. 

A Sua Excelência o Senhor 

Atenciosamente, 

CC=-~ 
CLOVIS DE BARROS CARVALHO 

Ministro de Estado Chefe da Casa Civil 
da Presidência da República 

Senador RONALDO CUNHA LIMA 
Primeiro Secretário do Senado Federal 
BRASÍLIA-DF. 



Mensagem nO 1. 542 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do artigo 66 da Constituição Federal , comunico a Vossas Excelências 

que acabo de sancionar o projeto de lei que "Dispõe sobre a Contribuição Provisória sobre 

Movimentação ou Transmissão de Valores e de Créditos e Direitos de Natureza Financeira -

CPMF". Para o arquivo do Congresso Nacional, restituo, nesta oportunidade, dois autógrafos do 

texto ora convertido na Lei n° 9 . 539 ,de 12 de dezembro de 1997. 

Brasília, 12 de dezembro de 1997. 





f"í-;C 1 

p 
• p .. 

Dispõe sobre a Contribuição Prov isó­
ria sobre Movimentação ou Transmlssão 
de Valores e de Crédi tos e Direi tos 
de Natureza Financeira - CPMF. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 ° . Observadas as dlsposlções da Lel n O 9. 311 , 

de 24 de outubro de 1996 , a Contribuição Prov lsórla sob r e 

Movimentação ou Transmissão de Valores e de Crédi t os e 

Direitos de Natureza Financeira - CPMF incidirá s obre os f atos 

geradores ocorridos no prazo de vinte e quatro meses , contado 

a partir de 23 de janeiro d e 1 997. 

Art. Ficam inclu í dos entre as entld ades 

relacionadas no inciso 111 do art. 8 ° da Lei n O 9.311 , de 24 

de outubro de 1996, os fu nd o s de investimentos insti tu ídos 

pela Lei n O 9.477, de 24 de Julho de 19 97. 

Art. 3 ° . Esta Lel e ntra em v lgor na data d e sua 

publicação. 

cÂMARA DOS DEPUTADOS, 2J ~ de novembro de 1 997. 

7 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

LE I N? 9539/97 

PROJETO DE LE I N<: 3 . 553/97 

A U T O R : PODER EXEcurIVO 

S A N C I O NA D O EM: 12 . 12 • 97 

PU B L I C A D O NO D. O . d e 15. 12.97, pag. 29950, colo 01 

LEI NQ 9.539, DE 12 ~E ~SZE~BR0 DE 1997 

Dispõe sobre a Contribuição Provisória sobre 
. Movimentação ou Transmissão de Valores e 
de Créditos e Direitos de Natureza Financeira 
- CPMF. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLIC A 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei : 

Art. 1° Observadas as disposições da Lei nO 9.3 I I. de 24 de outubro de 1996, a 
Contribuição Provisória sobre Movimentação ou Transmissão de Valores e de Créditos e Direitos 
de Natureza Financeira - CPMF incidirá sobre os fatos geradores ocorridos no prazo de vinte e 
quatro meses. contado a partir de 23 de janeiro de 1997. 

Art. 2° Ficam incluídos entre as entidades relacionados no inciso IH do art . 8° da Lei 
nO 9.311. de 24 de outubro de 1996, os fundos de investimentos instituídos pela Lei n° 9.477, de 24 
de julho de 1997. 

GER 3.17.23.004-2 IJUN/96 ) 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília. 12 de dezembro de 1997; 1760 da Independência e 1090 da República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Pedro Malan 
Retnhold Slephanes 
Carlos César de Albuquerque 


